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PROCESSO CPS ni 923s39/2018
PREGÃo EtÊTRôNtco ne 106/2018

coNTRATO ns 011/2019

]ËRIVIO DE CONTRATO CELEBRADO ÊNTRE CENTRO ESTADUAL DE

EDUcAçÃo TEcNor.óclca "paum souzA'- cÉETEps, E A EMPRESA

SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIREtI, TENDO POR OBJETO A

rnrsraçÃo oE sERvtços DE NUrRtçÃo E AUMENTÂçÃo -
REFETçõES ELABoRADAS E TRANSPoRÌADAS Aos ALUNos Do
rrvsrrrro tÉcrutco tNTEGRADo Ao rraÉoto - etrvr.

o CÊNTRO ESTADUAL DE EOUcAçÃo recruolóetca "pAuLA SOUZA", por intermédio da Diretor.ì
Supcrintcndente, doravante dssignado(a) "coNTRATANTE", neste ato representada pela scnhora Laura M. J.

Laganá, RG ãe 7.7L5.675-4e cPF ne 005.923.818-62, no uso da competência conferida pclo Decreto-Lei
Êstadual ne 233, de 28 dc abril de 1970, e SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- ETREU (Ítltal) inscrìta no
CNPI sob ne 09.445.502/0013-34 com scde na Rua Senâdor Carlos Teixeira de Carvalho nç 523, CEp: 01535-
010, Cambuci, sáo Paulo/SP. Telefone: (11.) 2081-5590, e-mail: come.cial@solucoesrerceirizadas.com,br, a
seguir denominada "coNTRATADA", r'ìeste ato representada poí seu sócio proprietário, senhor GUsrAvo
MARTINS DE GoDoY, portador do RG ne 38.775.300-x e cpF ns 402.809.73g-0?, em face da acJjudicação
cfctuada no Pregâo Eletrônico irrdicado em epígrafe, celebram o prescnte TERMo DE CONTRATo, sujeirando-
se às disposições previstas na Lei Federal ne L}.s2}/zooz, no Decreto Estadual n" 4g.72ZlZOos e pelo
regulamento anexo à Resolução cc-27, de zs de maio de 2006, aplicando"se, subsidiâriomcntc, no que
couberem, as disposições da Lei Fedcral ne 8.666/1.993, do Decreto Estâdual n' 47.297 /zooz, do rcgulamento
anexo à Resolução CEGP'10, de 1.9 de novcmbro de 2oo2, e demais normas regulamentares aplicdveis à
espécic, medianÌe as seguintes cláusulas e condìções que reciprocômcnte outorgam e accitam:

CIÁUSUI-Â PRIMEIRA - DO OBJETO

constitui objeto do presente instrumento PRESTAçÃo DE sERvtços DE NUTRIçÃo r altrvteltteçÃo -
neretções ELABORADAs E TRAN5PoRTADAs Aos ALUNos oo rrusrNo rÉcnrco rrlrtennoo ao vrÉoto -
ETIM, conforme dctalhamento e espccificêções técnicas constantes do Tcrmo de Referôncia, da proposta da
coNTRATADA e demàis documentos constantcs do processo administrativo em cpígrafe.

panÁGRAro pnrruqRo
O objeto contratual executâdo dcverá atingir o fim a que se destina, com eficácià c qualidade requcridas.

PARÁGRAFo SEGUNDo
O re8ime de execução deste contrato é o de emprcitada por preço unitário.

clÁusulA sEGuruoa - DAs conorcõe s oE EXecucÂo oos sEnvrcos

A3I€!!ÇÊ9Jos seÍvicos deverá teÍ início. medlante a e{oedlcão da autorizacão de início dos servicos, nos
locaif indlcados no Termo de Referência. corrcndo por conta da coNTRATADA todas as dcspesas decorrentes
e neccssárias à sua plena e adequada execução, cm especiàl as atinentes a seguros, transporte, çibutos,
cncargos Irâbalhistas e prevìdenciá rios.
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ctÁusun ttncrrnn - oa vroÊtctn e ons pnonnocacóes

O contrato terá vìgência de 15 (quinzel meses, a conter da data da assinatura do conlfato.

panÁGnAro pRrrugno
o prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos perÍodos, iguais ou inferiores, a critérìo da
CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condiçÕes pcrmitidos pela legislação
vigCntc.

PARÁGRAFo sEGUNoo
A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o faça me{iante
documcnto escrito, recepcionado pelo CoNTRATANTE em até 90 lfuloventaì dlas antes do vencimento do
contrâtô ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERcEIRo
Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de aditamcnto ao
contrato, rcspcitadas as condiçÕes prcscritas na Lei Federal n-o 8.666/1.993.

PARÁGRAFO QUARTO
A não prorro6ação do prazo de vigência contÍatual por conveniência da CoNTRATANTE não gerará à
coNTRATADA, dìreito a qualqucr espécie de indenizução.

PARÁ6RAFO qUINTO
Dentre outras exigênciâs, a prorrogação somentc scrá formalizada caso os preços mantcnham-se vantajosos
para o coNTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do
sditrmcnto pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO

Não obstantc o prazo estipulado no coptJt, a vigência nos excrcícios subsequentcs ao da celebraçãn clo
contrato estârá sujeita à condição resolutiva, consubstanciada estâ nd inexistência de rccursos aprovados nas
respectivas Leis orçamentárias de cadâ exercício para âtendcr as respectivas despesas.

PARÁGRAFO sÉTIMo
ocoírendo a tesolução do contrato, com base na condição cstipulada no parágrafo sexto desta clárrsula, a
CONTRATADA não terá direito a qualquer espócie de indenização.

CLÁUSUIÁ.OUARTA - DAS.OBRIGACÕES E DAS RESPONSAEILIDADES OA CONTRATAOA

À CoNTRATADA, além das obrigações constantes do Tcrmo de Referôncia, que constitui Anexo I do Edirâl
irìdicado no preâmbulo, e daquclas estabelecidas em lei, em cspecial âs dcfinidas nos diplomas federal e
estadual sobre licitâçõcs, cabe:
I " zelar pela fiel cxecução deste contrato, utilizando-se dc todos os recursos materiais c humanos nccessários;

ll - desiSnar o responsável pelo acompanhamento dâ execução dâs atividades, em especiâl da regulaíidade
técnicâ e disciplinar da atuação dâ equipe técnica arocada, e peros contâtos com o coNTRATANTE;

lll - forneceÍ à equipe alocada para a execução dos serviços os equìpamentos de proteçáo individual
adequados à atividâdc, o necessário treinamento e fiscalìzar.sua efetiva utilização;
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XVI -Elaborar cardápio diário completo, conforme -consta no Termq_de Referência ÍANEXo tl. Os cardápios
aprovados, só poderão sofrer altcrações, com prévia anuência do Contratânte, mediante justificativa da
Contíatada.

Adíninistraçlig Cc!Ntriìl
GabtríoÌo dü Supêrintendênci.ì

lV - Ìnânter, durüntc toda a cxecução do contrato, em compatibilìdade com as obrigaçóes assumidas, todas as
condiçóes de habilitaçõo c qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo desre rermo;

V " dar ciência imediata e por escrito ao CI)NTRATANTE de qualquer anormalidadc quc verifìcar na execução
dos serviços;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as
rccla mações sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuÍzos causâdos dirctamente ao CONTRATANTE ou a

tcrcciros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidâde a
fiscalizâção do CONTRATANIE em seu acompanhamcnto;

Vlll - rcsponder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comcrciais e tributários, resultantes da
execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n" 8.666/1993;

lX - mânter seus profìssionais identificados por meìo de crachá com fotografia rccente;

X - submcter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatândo todos os serviços
realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobrc a cxecução do objeto contratual;

Xl - trcar com despesas decorrentes de infrações de qualqucr natureza praticadas por seus empregacJos
durânte a cxccução dos seíviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;

Xll 'apresentar, quando cxigido pelo coNTRATANTE, os comprovantes de pagamentos de salários, quitação
de suas obrigações trabalhistas c previdenciáriâs, Íelativas aos seus empregados, que prestam ou tcnham
presÌado serviços objeto do presente contrato;

Xlll - identificar todos os equipâmentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos
corn similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV'obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disscrcm respeito à segurança, à
guarda, à m a nutenção e à integridade das informações existenÌes ou gcradas durante a exccução dos serviços;

XV - guardar sigilo em rclação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomâr
conhecimcnto, respondendo, administíativâ, civil e criminalmentc por sua indevida dìvulgação e incorreta ou
inadequada utiliznção;

XVll - Dispor das instalações físicas e dependêncìas do serviço dc alimentação, objeto do contrato, conformc
legislação vi6enÌe (Portaria CVS-5/13).

xvlll - Rèsponsabilizâr-se pcla qualidàde dos alimentos foínecidos, inclusive perante as autoridades sânitárias
compètentcs. Sempre que houver suspeita de deterioração ou contâminação dos alimcrrtos in natura ou
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prcparados, os mesmos deverão ser suspensos do consumo, guardando-se amostras para análises
microbiológicas dos a limentos.

XIX - Acondicionar âs refeições aproprìadamente de forma que fique conscrvada a qualidade e temperatura
dos alìmentos ao serem tr;ìnsportados,

XX-Màntor absoluta higiene no preparo, manipulação, transpoíte e armazenamento dos alimcntos

PARÁcRAFo pRtMEtRo

A CONTRATADA não poderé oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco ãceitar
ou se comprometer a âceìtar de quem quer que sejâ, por conta própria ou por ìntermédio de outrem, qualqucr
pagatnento, doação, compensaçõo, vantaBens financeiras ou beneíícios de qualquer espécie relacionados de
forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, aindâ, pelos seus prepostos,
colaboradorcs c cventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação,

PARÁGRAFO SEGUNDo
Em atendimento à Leì Federal ne'),2.a46120L3 e ao Decreto Estadual ne 60j-06/20L4, a CONTRATADA se
compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesìvos
à Administração Pública, nâcional ou estranBeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:
| - prometeÍ, ofercccí ou dar, direÌa ou indiretamcnte, vantagem indevidâ a agcnte público, ou a terceirâ
pr)ssoa a cle re lacionada;

ll - com provâdà mentc, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a práticâ do:ì otos
ilícitos previstos em Lei;

lll - com provâdamente, utilizar-se de intcrposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais
interesses ou a idcntidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitâções c contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediânte ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo
dc procediment6 licitatório público;
b) impcdìr, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedìmento licirarório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimènto dc vantagem de qualquer
tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídìca para participar de licitação pública ou celebrar
contrato âdministrativo;
Í) obtcr vantagem ou bcnefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de
contraÌos celcbrados com â administração pública, sem auÌorização em lei, no âto convocatório da
licitação pública ou nos respcctivos instrumentos contratuais; ou
g) ma nipula r ou fraudar o equ ilÍbrio cconômico-financeiro dos contratos celebrados com a administrâçõo
p ú b lica;

v * dificultàr atividade de irrvestigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agenres públìcos, ou intcrvir
em sua atuação, inclusive no âmbìto das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistèm
financeiro nacional.

panÁenaFo rencrrno
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O descumprimento das obrigaçõcs previstas nos Parágrafos Primeiro e Scgundo desta cláusula Quartâ poderó
submetcr a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo dâ
aplicaçõo dus sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauraçâo do proccsso administrativo
de responsabilizaçõo de que tratam a Lei Federal ne 12.846/2013 e o Decreto Esraduâl ne 60.106/2014.

PARÁGRAFO qUARTO

A rcsponsabilidade técnica dos serviços cabcrá à (ao) Nutricionista Íindlcar nome e ne do C8l\ll. Eventual
altcração do titular Responsável Técnico dcvcrá ser comunicada de imediato à CONTRATANTE, acompanhada
de justificativa da necessidade da substituiçã0, da nova nomeação, do curriculum-vitoe do profissional
indicado pâra a função dc responsável técnico e da respectiva documentação do CRN.

CLAUSUTA OUINTA _ DÂS ôBRIGÂCOFS F RESPONSABITIDADES DO CONTRATANTE

Ao CONTRATANTÊ, além das obrigâções constantes do Termo de Referência, quc constìtui Anexo tdo Edir.âl
indicâdo no preâ m bulo, cabe:

I- exercer â fiscâliz3ção dos serviços, designando servidor rcsponsável pelo acompanhamento da execução
corìtratual e, aindâ, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à cONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do contrato;

lll - cfctuar os paBamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajustej

lV. lndicar, formalmentc, o Bestor e/ou o fiscal para acompanhamenÌo da execução corrtratual;

V. Disponibilizar à contratada espaço físico para a distribuìção e porcionamcnto das refeições aos alunos;

Vl. Encaminhâr à Contratada a requisição de refeições semanalmcnte, em tempo hábil contendo a
qu ntificação diária da refeição a ser selvida;

a) Â Rcquisição de refeiçõcs será semanal. A unidade escolar deverá encaminhar à êmpíesa a rcquìsição
semanal contcndo a quantidade estimada para a semana subsequente, conÍorme Tcrmo de Refeíêncta.

Vll. - expedir autorìzação de serviços, com êntecedência minìma de 03 (três) dias úteis da data de início de sua
cxccução.

Vlll - Analisâr e aprovar os cardápios claborados pelo CONTRATADA, submetidos para aprovâçõ0, assim como
s cvcntuais alteraçóes que se façam necessórias, a qualquer tempo;

clÁusulÁ SEXTA - pA F|SCAUZACÃO pOS SERvtcos

o CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços conÌratâdos por intermédio do gestor do contrato de
modo a assegurar o cfetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMÉIRO
A fiscnlização não exclui e nem reduz a ìntegral responsabilidade da CONTRATADA, mcsmo perante tcrceiros,
por quâisqucr ìrregularidades constâtadas rìè prestâção dos serviços, inclusive quando resultantes de
utili?ação de pessoal inadequado ou sem a quâlificação técnicã necessáriâ, incxìstindo, em qualquer hipótcse,
corresponsõbilidade por parte do CONTRAÌANTE.

IRuô ÍJos A]]dra.In:-. j4O
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PARAGRAFO SEGUNDO
A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente â iÍreBulirridades ou falhas, não exime a
CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no Termo dc Rcfcrôncia
(Anexo ldo Ed ital).

CLÁUSUIÁ sÉTIMA ..DOS PREcos E Do REAJUSTE

A coNTRATADA obrlpa-se a execular os servicos obieto deste contrato oelo oreco mensal de RS zLg,Bo5,9z
(duzentos e dezenove mil, oitocentos e cinco reais e noventa e dois centavosl. gerfazendo o total de RS

3.297.088,80 ítrês mllhões, duzentos e no.venta e sete mil, oitenta e olto reaís e oitenta centavos). mediante
os sequintes valores unitários:

034 - ETEC PROF.

APR[GIO GONZAGA
(PENHA} Rs 602.208,00

DR.

l{uí íloli Anclriìr1 s. l4O t

LOTE 05

IT UNIDADES

. QTDE
DIÁRIA

ESTIMAO'

QTOE

E5TIMADA

D|AS ÚÌEtS

VALOR

UNITÁRIO

. VALOR

TOTAL

ESTIMADO

VALOR

TOÍAL DA

CONTRATAç,

o

íAl l8) {çl
(Dl=(A)x(B)

x (cl
(soMAróRu

DE (ol

1.

012 _ ETEC PROF.

CAMARGO ARANHA
(MoocAl
RUA MARCIAL, 25

MOOCA

- sÃo PAULo/SP -

03169-
040 - rEL./FAX (11)

26946733

1.

seÍnestre/2019
580 qq RS 6,12 Rs 351.410,40

RS 873.201,60

Rs 58.213,44

semestre/2019
580 108 RS 6,12 Rs 383.356,80

semestíe/2020

580 39 Rs 6,12 Rs 138,434,40

vALOR MENSAt (tÌEM)

VALOR TOTAL (15) qUINZE MESES Rs 873.201,6C

IT IJNIDADES

QTOE
DIÁRIA

ESTIMAD'

. QTDE
€STIMADA

DÍAS ÚTE15

VAIOR
UNITÁRIO

.VALOR

TOTAT

ESTIMADO

VATOR

TOTAL OA

CONTRATAçÁ

o

ÍA) (B) (cl
(D) = (Al x {Bl

x (c)
(soMAróRt'

DÉ (DI

1',

semesÌre/2019
400 99 RS 6,12 RS 242.3s2,00

29

semcstre/z019 400 108 R5 6,12 Rs 264,384,00
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VlDIGAL, 212 PENHA _

sÃo
PAULo/sP - cEP: 03640

000 - TEL,/FAX (11) 2647-
1.49 u 2.6 47 . 2 4OO / 26 4 2-
811

085 - ETEC MARTIN
TUTHER KING

lrnruaeÉl

l,ú W\,!. cf rs,5p, qoV, br
Ruiì ílor Andfiìclô5, 14.0 . snÍrtir Ifigê|lid . 01208,000. sáo pnLll(, 

" l;p "-tel,t (11)

RS 602.208,00

ú

semestre/2020
400 39 Rs 6,12 Rs 95,472,00

vAtoR MENSAL (tÌÉMl Rs 40.147,20

VATOR TOTAL (15) QUINZE MESES Rs 602.208,00

IT UNIDADES

qTDE
', prÁnn
ESTIMADÁ

QTDE
EsflMAn'
orAs úrets

VALOR

lwrrÁRtc

vALoR

TOTAI
ESTIMAqO

VATOR

TOTAL DA

coNTRATAçÃ
o

{Al (sl tc)
(Dl = (A) xÍBl

x Íc)
{soMATÓRIA

DE (o)

045 - ETEC CARTOS

DE

ceruros 1anÁs1
RUA MONSENHOR

ANDRADE, zga eRÁs

- sÃo pnulo/sp -

CEP:

03009-r.oo - TEL./FA)(

(11)

3033-9263/3s87-
2121

L
.ÃãÂ.+.À/t^t C

350 99 Rs 6.12 Rs 212.058,00

Rs 526.932,00

RS 3s.r.28,80

29

semestre/2019
350 1,08 Rs 6,12 RS 23i..336,00

1e

semestre/202C

350 39 Rs 6,12 Rs 83.538,00

vAtoR MENSAL (rrEMl

VALOR TOTAL (15} QUINZE MESES RS s26.932,00

IT UNIPADES

QToE
' orÁBrA

ESTIMADF

qTOE

ESTIMAOÁ

DIAS ÚTEIS

vAroR ,

UNtrÁRro

VALOR

TOTAT
ESTIMADO

VALOR

TOTAL DA

CONTRATAçÃ
'o

íA) (Bl {cl
(5OMATóRIA

DE {DI

semestre/2019
400 99 RS 6,12 Rs 242.352,00

29

semestre/2019
400 108 RS 6,12 Rs 264.384,00

4
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APUCARANA,

815

TATUAPÉ . 5ÃO
PAULO/SP - 03311-
000 - ÌEL,/tAx (11)

209r-7 465/2os3-
8636

220 - ETEC PARqUE
BELÉM

RUA ULIssES CRUZ,

85 TATUAPÉ - 5ÃO

Rs 40.147,20

Rs 270.993,60

Rs 18.066,24

RS 270,993,50

Rs 421.545,60

w vì,ì{/. qr$.:p, qóv. l)[
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\

scmestre/zozo

400 39 Rs 6,12 Rs 95.472,00

vALoR MENSÂL (tTEM)

VATOR TOTAL (15} QUINZE MÊSÉS Rs 502.208,00

IT UNIDAOES

QTDE
DrÁRrÂ

ESTIMADÁ

QTDE

ESTIMA

OA

D|AS. ,

úTËrs

VATOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAL

ESTIMADO

VALOR
. TOTAL DA

CONTBATAçÃ

o

(A) ÍBl, {c)
(D) 

= 
(Al x,(B!

x (cl
ÍsoMATóRrÂ Dr'(Dl'

5

208 - ETEC

TIQUATIRA
(PENHAI

AVENIDA CONDESSP

ILISABETH DE

ROBtANO,5.200
PENHA - 5ÃO
PAULO/sP _ CEP:

o3704-

000 - IEL./FAX (11)

22252.504 /2093-2O2r

semcstre/2015
1,80 99 Rs 6,12 Rs 109.058,40

2e
180 108 Rs 6,12 Rs 118.972,80

semestre/202C
180 39 R5 6,1.2 Rs 42.962,40

vALOR M€NSAr (rrEMl

VATOR TOTAL (15} QUINZE MESES

rÌ UNIDADES

QTDE
DIÁRIA

ESTIMAD4

qTDÊ

ÊSTIMADF

OIAS ÚrErs

,vAroR
UNITÁRIC

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

VALOR

ÌOTAL DA
CONTRATAçÃ, o,
(SOMATóRIA

DE (DI
(A) tB) (c)

(D)=(A)x(81
x lc)

'),

semestre/zo1s
280 99 Rs 6,12 Rs r.69.646,40

29

semestre/201.S
280 108 Rs 6,12 Rs r.8s.068,8(

330()
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PARÁGRAFo QUARTo
A proposta de preço deverá ser orçada em valorcs vigentes em iunho/2018. oue será consÍderado como 9
mês de referência de orecos

W
Ad rí i n i str.r ç:i o CeDtrôl

(ìabinet@ dr Supcrlntendência

PAULO/sP _ CEP:

03077-000 -

rEL./FAX (11)

2291-
9293 /2292-07 42

Rs 28.r.03,04

VALOR TOTAL MENSAL DO (LOTEI Rs 219.805,92

vALoR roTA[ 0o (toTE] rs (qutNzE) MEsEs R5 3.297.088,80

panÁcnnro pRtMEtRo

Nos preços acima estõo incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos c indiretos relacionados à
prcstação dos serviços, taiS como trìbutos, remunerações, despesas financeiras e quaisqucr outras necessárias
ao cunìprimento do objeto desta licitaçõo, inclusive gastos com transportc.

panÁGRAFo sÊcunroo
caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacionâl e, poÍ causa superveniente à contratação, perca as
condições de enquadramento como mìcrocmpresa ou empresa dc pequeno porÌe ou, ainda, torne-se
impcdida de beneÍiciar-sc dcsse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas
na l.ci Complementar Fedcral na 723/2C,o6, não poderá deixar de cumprir as obrigações avênçadas perante a
AdminiStração, tampouco requercr o reequilíbrio econômìco-financeiro, com base na alegação de quc a sua
p|oposta levou cm consideração as vantaBens daquele Íegimc tributário diferenciado.

panÁennpo TEncrrno
Os preços a que se rcfere o coput setão rcajustados anualmentc, mediante a aplicação da seguinte fórmula
pa ramétrica:

n: el(o.so,-t-P(' , o.so"Iì-rl'L( ' rPCa r,, ) I

onde:
t ft = porcelç de reojuste;

' Pa - preço inicial do contrato no mês de referêncio dos preços ou preço do contrdto no mês de aplÌcoção
do últÌmo rcojuste;

' lPClPC. = voridçõo do IPC FIPE - Índice de Preço oo Consumidor, ocoïido entrc o mês de relerêncio de
preços, ou o mês do último reojuste dplicado, e o mês de oplìcaçõo do reojuste;

' ll. = voridçoo do IPC - Alimentdçõo - FIPE - índice de Preços oo consumidor cotegorio Alimentoçiio,
ocorrìdo etjtre o mês de reÍerêncÌd dos preços, ou o mês do último rcajuste aplicddo, e o mês de
oplicoçôo do reoÌuste.

wwtâ/.cps.5D.ílí)v. br

Á

semestre/20?C

280 39 Rs 6,12 RS 66.830,40

VALOR MENSAL (ITEM}

VALOR TOTAL (15I QUINZE MESES Rs 421.545,60

RLra dos Arìrlrâdds, .t4.0 , sitÍrtd Iftçtênla . 01208-000 . Saio paulo . St).l.el,t (I1 .130()
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pnnÁenAFo qurruTo
os preços dâs dìetas especìais equiparam-se às corrcspondentes refeições ditas normais.

cLAUsur.A otTAVA _Dgs REcuRsos oRcAMENTÁRtos

No presente exercÍcio as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito orçâmentário desta
Autarquia, ucE 102401, PRoGRAMA DE TRABALHo: 12 363 1039 5292 0oo, FoNTE DE REcuRso:oot oor o0r,
NATUREZA DE DESPESA: 33 90 39 73.

pnReanÁro úrutco
No(s) excrcício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
rìature2iì, cuja alocaçõo será feita no início de cada exercício financeiro.

crÁusuLA NoNA : pAs MEDtCpEs pos sEFV|cos coNTRATApos

As mediçõcs, parà efcito de pâgamento, serão rearizadas dc acordo com os seguintcs procediÍhcntos:

PARÁGRAFO PRIMEIRO
No primeiro dia útilSubsequente ao mês em que for realizado o fornccimenÌo, a CoNTRATADA entregará ao
coNIRATANTE rclatório contendo os quantitativos totais mensais de câda um dos tipos de serviços realizados
e os respectivos valorcs apurados.

PARÁGRAÍO SE6UNDO
o C.NTRATANTE soricitará à CoNTRATADA, na hipótese dc grosas c/ou incorreções cre varores, a
corrcspondente retificação objetivôndo a emissão da nota fiscal/fatura.

PARÁGRAFO TERCEIRO

5erào considerâdos somente as refeiçõcs efeÌivamcnte fornccidas e âpuradas da scguinte forma:

a) o valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicâção dos prcços unitários contratados àscorrespondentes quantidades de refeições efetivamente scrvidas, descontadas as importâncias relativas àsquantidades glosadâs c não aceitas pero coNTRATANTE por motivos imputáveis à coNTRATADA.

b) A realização dos descontos irrdicados na alínea "a,, não prejudica a apricação de sanções à CoNTRATADApôr conta da ìnexecução total ou parcial dos serviços.

PARÁGRAFO qUARTO
Após a corrferência dos quantitativos e valores apresentados, a coNTRATANTE atcstará â mcdição mcnsal, noprazo de 03 ítíësl dias úteiq-contados do rccebimento do relatório, comunicândo à CoNTRATADA o valoraprovado e âutorizando ê emissão da correspondcnte nota fiscal/fotura, a ser apresentaoa no primeiro oiasubsequente à comunicação dos valores aprovados.

crÁusul.A pÉctMA - pos pAGAMENTos

os pâg mentos seíão efetuâdos mensâlmente, l,nediante a aprescntação dos originais da nota fiscal/faturanas unidadcs reracionadas no (ANExo rl, em conformidade com a cráusura ltona d-este instrumcnto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Au;r dos 
^Ìrrlrâdas, 

140 lel. | (ì I) I

ü
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os pâgamentos serão realizados mediânte dcpósito na conta correnÌe bancário om nome da CONTRATADA no
Banco do ErasilS/4, conta ne 101402-1, Agência ns 3333-2, de acordo com as seguintes condiçõcs:

| - em 30 (trinta) dias, contados da data de eììtrcga da nota fiscal/fatura, ou dc sua reapresentação em caso
de incorreções, nâ forma e local previsÌos nesta Cláusula.

ll - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fìscal/fatuía apresentsda para
efeito de pagamcnto,

PenÁenaro sreuruoo
Hâvendo ütraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor dcvido na forma da legislação
aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporÌs,
em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a incxistôncia de regisÌros eÌn nome da CONTR^TADA
no "CadasÌro lnformativo dos Créditos nõo Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADTN ESTADUAL", o
quill dcvcrá ser consultado por ocasìão da realização de cada pagamento. o cumprimento desta condição
poder'á se dar pela comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros cstão suspensos, nos termos do
artiBo 8e dâ Lei Estadual nc 12.79912008.

PARAGRAFO qUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamcnto, efetuar a retenção dc tributos deteíminâda por lei, aÍnda
que não haja indicação de retençào na nota fiscalapresentada ou que se refira a retençõcs não realizadas cm
meses intcriores.

cLÁUsUI-Â DÉCIMA PRIMEIRA - DA sUEcoNTRATAçÃo, c€ssÃo oU TRANSFERÊNCIA Dos DIREIToS E

oBRTGAçÕES CONTRATUATS

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcìalmente, o objeto deste ajuste, rnas poderá
subcontrât3r o transporte das rcfeições, desde que com prévia e expressa autorização dâ CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

^coNTRAIADA 
deverá solicitar, por escrito, i.ìutorização expressa da CoNTRATANTE para subcontratar tais

serviços, info rma ndo c apresentando:
l. nome e cndereço da empresa a ser subcontratada;
ll. nome dos titulafcs e prepostos da cmpresa a seí subcontratadâ;
lll relação dos veículos a sercm utilizados no transporte das rcfeições, acompanhada dos respcctivos

Certificâdos dc Vistoria de Vcículo parâ o fim que se destina, conforme portarias cvs vigentes e
pertinenteS.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A autorizaçâo scré dada pêla coNTRATANTE, também por escrito, após o estudo dD sua convcniência

IRua íjos A0drõda:ì, t.4O 5Bn.a Ìfrqê rir .012Ü8 000 . são l,ôúkr . 5p . ]-ct,: (1 J324.1:100

1..1/s2



%m Nxa"ËÃüi'fË;
Adnìinistrôçáo Ccntrôl

6irbinete da SuperinteÍ!dênciõ

mcdìa ntc Carta de Anuência

pnnÁcnaro tencttno
A CoNTRÂTADA, ato contínuo do recebimento da Carta de Anuência, deverá fornecer cópiâ do lnstrument o
ContÍâtual formalizâdo com â subcontratada.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATADA deverá também fornecer à CONTRATANTE a relação norninal dos empregados da

Subcontratada dc transporte de refeições para a execução dos serviços, ondc constc o númcro de registro de

empregado, número e séíie do cTPs - Cartcira de Trabalho e Previdência Social, atualizando âs inÍornìações
quando da substituição, âdmissão c dcmissão do empregado.

PARÁGRAFo qutNTo

A subcontratação, mesmo quando autorizâda pela CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA das obrigaçõcs
decorrentes deste contrato, quc pcrmanecerá sendo a única responsável perantc o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO

os pagamentos serão realizados exclusivamente à CONTRATADA, sendo vedada a subcontratação dos dcmais
serviços previstos nestâ conÍôtação.

cr-Áusuuq oÉcrruA_sEGUNpA - pA ALTERAcÃo DA ouANTtpApE po oBJETo coNTRATAoo

A CONTRATADA fica obrigadè a óceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressôcs que

sc fizeretn necessários no objcto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limire dê 25% (vintc c cinco por
cento) do valor inìcialatualizado do contrato.

peRÁGRero únrco
Eventual alterâção scrá obrigatoriamente formalìzada pela celebração de prévìo termo aditivo ao pÍesentc
instrumento, rcspeitadas as disposições da Leì Federal ne 8.666/1993.

cLÁusu_LA pÉcrMA TERcEtRA ì_pA REsctsÃo

o contíato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos artigos 77 a
80 (ì 86 a 88, da Lei Federal ne 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA rcconhece desde já os direitos do CONTRATANTÊ nos casos de rcscìsão administrütiva,
prevista no ârtigo 79 da Lei Federal ne 8.666/1993, bem como no arrigo 1e, s2e, item 3, do Decreto Estadual
ns 55.93a/20!0, com a redâçõo que lhe foi dâda pelo Decreto Estadual nc s7.rs9/z}rl, na hipótese da
configurâção de trabalho em caráter não eventual por pessoâs físicas, com relação dc subordinação ou
dependência, quando a CONTRATADA for sociedade cooperativâ.

www.at'li.$p,(tov
Sanln Iírg(ìf .t ' i)1.:ZLIU-OOO " Sáo P.ì{llo .:jt),-fíil,l
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clÁusura oÉctruA QUARTA - oAs sANcÕEg penn o caso or rruaorruplrrrlrr'rro

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e conÌrâtâÍ com a Administração direta e indireta do Estado de 5ão

Paulo, pelo prazo de âté 05 (cinco) ânos, se vicr a praticar quaìsquer atos previstos no artigo 7e da Lei Federal

ne 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da responsa bilida de civil ou criminal, quando couber,

PARÁGRAFo PRIMEIRo

A sânçào de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas no

Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo desto instrumento, Barantido o exercÍcio de previa e ampla deíeso,

e deverá seí ÍeBistrada no CAUFESP, tìo "Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções

Admirìistrativas - e-5ançóes", no errdereço www.esa ncoes.sp.gov. br, e taÌnbénì no "Cadastro Nacirrnal de

Enìpfcsas lnidôneas e Suspensas * CElS", no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis,
PARÁGRAFO SEGUNDo

As sançóes são autônomas e a aplìcação de uma não exclui â de outra.

pnnÁcnero trncttno
O CONTRATANTE reserva-sc no direito de descontar das fâturâs os valorcs correspondentes às multas que
(ìverìtuôlmcntc forem aplicadas por descumprimento dc cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, cfctuaíá
a cobrança judicialmente.

PARAGRAFO QUARTO
A práticâ de ütos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangciro, contra princípios da

administração pública, ou que de qualqucr forma venham a constìtuir fraudc ou corrupção, durante a licitação
ou ao longo da execução do contraÌo, será objeto de instauração de processo administÍativo de
responsâbilização nos termos da Lei Federal ns L2.846/ 201.3 e do Decreto Estadual no 60.106/2014, scm
prejuízo da aplicação das sanções administrativâs previstas nos arti8os 87 e 88 da Lei Fedcral ns 8.666/199j,
e no artigo 7s da Lei Federal ne \0-52012002.

ctÁusuLA pÉcrMA eutNTA:pA GARANTTA pE ExEcucÃo coNTRATUAL

Após a adjudicação do objeto do ccrtame e aÌé â dâta do contratação, a licitânte venccdora deverá prestôr
EaranÌia de execução correspondente a 05% (cinco por cento) sobre o valor da contratação corrcspondente â
12 (dozel meses do valor da con-tratacão, â cONTRATADA prestará, rato, garantia sob a modâ lidsdc dc seguro
garântiâ no valor de R$ 131.883,55 (cento e trinta e um mil, oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta e
cinco centavos), em conformidade com o disposto no art. 56 da Lei íederal ne 8.666/IggZ".

PARAGRAFO PRIMEIRO

A nõo prestação dâ garantia de execução equivale à recusa injustificada para a assinatuÍâ do contrato,
caracterizândo dcscumprimento totâl da obrigação assumida c sujeitando a licitantc vcncedora às sançõcs
previstas neste Edital è demais normas pertinentes,

PARÁGRAFO SEGUNDO

Modalidades. A licitante vencedora poderá optar por uma das seguintcs modalidadès de garantia;

RLla dor Ah.lrd(Jil5, 1.40 . S.iíì|iÌ lli!êntã . 0 I51, ' Tel, I :t'.!u)
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a) Dinheiro. A garantia em dinhciro deverá ser efetuada mediânte depósito bancário em favor da tlnidade
Compradora no Banco do Brasil, em conta quc contemple a correção monetáÍia do valor dcpositado.

b) Títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívìda pública emitidos sob 3 forma cscrìtural,
mediânte registro em sistèma ccntralizado de liquidação e de custódia autorìzado pelo Banco centrâl do B.asil
e àvaliados pclos seus valores econômicos, conformc definido pelo Ministério da Fazenda,

c) Fiança bancária. Feitâ â opção pela fiança bancáriâ, no instrumcnto deverá constar a renúncia exprcssa do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civì1.

d) Segu ro-ga ra ntla. A apólicc de se8uro-garantiâ somente scrá aceita se contemplar lodos os cventos
itrdicados no Parágr3fo Tcrcciro. Caso tal coberturà não conste expressamente da apólice, a licìtante
vencedora poderá apresentar dcclaração firmada pela seguradora cmitente afiímando que o seguro-garantia
aprcscntado é suficiente pâra a cobertura de todos os evenÌos indicados no itcm Parágrafo Terceiro-

PARÁGRAFO TERCEIRO

cobeítura, A garantia de execução asscgurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do irradimplemento totâlou porcialdo objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Unidade Compradora decorrcntes de culpa ou dolo da contratada durante a
execuçào do obtcto do cotìtrato;

c) nìultas, moratórias e compcnsatórias, aplicadas pela Unìdade Compradora à contratada; e obrigações
trabalhistas e previdcnciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pela contratada, quando couber.

PARÁGRAFO QUARTO
Não serào âceitas garantias que incluam outras isenções dc responsabilidâde quc não as seguintês:

a) Câso fortuito ou força moior;

b) Dcscumprimento das obri6ações pela contratada decoríentcs de atos ou íatos imputáveis exclusivamente
à U nidadc Compradora.

PARÁGRAFo QUINTo
Validade da garantia. A validade da garantia, qualquor que seja a modalidade escolhida, deverá abrangcr um
pcríodo mínimo de trôs meses após o término dâ vigência conÌraÌual. A garantia deve asscgurar a cobertuía
de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro scja comunicado pcla Unidadc
Compradora após expirâda a vigência do contrato ou a validadc da 6aíanÌiâ;

Readequação. No caso de altcração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de execução, a gaÍanÌia
devr:rá scr readequâda nas mesmas condições. se o vDlor da garantia for utilizado Ìotâl ou parcialmentc para
o Pirgamento de qualquer obrigsção, a contrâtâdâ dcverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de
05 (cinco) diâs útcis, contados da data em que for notificadâ pcla Unidade compradora para fazê-lo.

Extinção' Decorrido o prazo de validade da gârantia, e desdê quc constatâdo o cumprimento integral dc todas
as obrigaçóes contratuâis, esta será considcrada extinta com a devolução da apólice, da carta-Íiança ou com

vú h,w. (: .i,sp, gov. Lr
i{Uit (los 
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a autoriziìção concedida pela unidadc Compradora para que a contratadâ realize o levantamento do depósìto
ern dinheiro.

cLÁusut.a oÉctrun srxra - ptsposrcÕEs rrruars

Fica ajustado, âinda, que:
I consideram-se pârtes integrantes do presente Termo de Contrato, como sc nele estivcssem transcritos:

a. o Edital tnencionado no preâmbulo e seus anexos.
b. a proposta apresentâda pela CONTRATADA;

ll. Apliciìm-se às omissÕcs deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo deste Termo de
Cor'ìtrato e dcmais disposições regulomcntares pertincntes.

lll. Para dirimir quaisquer qucstões decorrentes destc Termo de Contrato, não resolvidas na es[èra
administrôtiva, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São paulo.

E èssirn/ Por estarcm as partes justas ê contratadas, foi lavrado o prcsente instrumento em OZ Íduas) viâs de
i6ual tcor e Íorma quc, lido e achado conformc pera CoNTRATADA e pera corutRataNTe, vailãl. cÈlassinado
pJra que próduza todos ôs cfeitos de Direito, nâ prcsença das tcstemunhas abaixo identificadas.

sao pauto, rJ iL. oe r:\ r- r.. I it...)

P6 i,., '!iJ

dc 201.9.

CONTRATANTE

LAURA M.I.
Dirêtora Superintende

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

^,,{ {.\.J{{ l1.r,, ,,..,,ir'
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1- oBJETo on rnesrnçÃo DE sERvrços oE NUTRTçÃo r nuruerurnçÃo

Opcracionalização e desenvolvimento de todas as atividades para o fornecimento dc rcfcìçõcs
destinadas aos alunos do Ensino técnico integrado ao médio - ETIM c cxclusivamente aos alunos do
ènsino médio mJtutino que cursam concomitantementc o ensìno modular no período vespertincr, das
escolas técnicas sob a gestâo centralizada 2Ol8/20L9 do Programa Estâdual de Alimentação Escolar,
assegurando uma alimcntação balanceada e em condiçóes higiênico sanitárias adequadas.

1.1. A prestação de serviços de nutrição è alimentação realizar-se-á mediante a utilização das
dependências da Contratada para a preparâção do alimcntação a seí entregue e distribuída
nas unidades escolares indicadas pela Contratante.

1.2. As refeições serâo dovidamente acondicionadas em caixa térmica hot box com câpacidade
adequada à quantidade a ser scrvida e transportadas em veÍculos cquipados par.a tal fim, nos
têÍmos da legislação pertinente, atrl o(s) local(is) indicado(s) pelo Contratante, onde as
refeições serão distribuídas, porcionadas e servidas aos alunos.

1.3. P3râ n prestação de serviços de nutrição e alimentação deverão scr previstos:

a) foínecimcnto de gêneros e produtos alimentícios, mateíiais de consumo enl geral
(utensílios, descartáveis, materìaìs de higiene e limpezir, cntre outíos) necessários para a
perfeita execução do fornecimento;

b) disponibilização de mão de obra especializada e em número suficiente parô dcsenvolver
todas as atividades prcvistas, observadâs âs normas vigentes de vigilAncia sanitária, nJs
unidades indicadas pela contratante;

c) disponibilização e a manutcnção dos equipamcntos, móveis ê utensílios utilizados, bem
como veículos parJ transporte das refeiçõcs até as unidades a screm atendidas, compatíveis
com a qutntidade contíatâda.

2 - DEscRrçÃo Dos sERvtços

2.1 A prestação dc se|viços de nuÌriçõo e alirnentação envolverá todas as etapas do processo dc
opcracionalização è distribuição das refeições aos alunos, conforme o padrào de alimentação
estabelccido, o númeío de comensais, o tipo dc refeição e os respectivos horários definidos tìo
item 4 - Câracterísticas da(s) Unidâde(s) Atendida(s), obscrvando-se aindâ:

2.1.1. A âlimcntação fornecida deverá ser equilibrada e racionâl e cstar em
condições higiônico sanitárias adcquadas.

2'1'2- A prestação de servi(:os de nutrição ê ârimcntação deverá cstar sob a responsabilidade
técnica de nutricionista, com experiëncia comprovada, cujas funções abrangem o

,,:j'
t'iì dos /\ncrr,)diis, ì40 . r;ônrn,noo,Ï,ÏóìlÌrl,?;Ïlil,u!,ro ru,,,,, . r.jr,. rÍrr. j (.u)

16lgz



dfld" dÊed*, 
-<s. 

GovERr.{s oo EsïADsLftdHl -NsÃoPAULo
Ad.ninistraçâo Ce!rtÍal

GÀlrin.lto dD SÍlrôÍ[ntènd{3nclã

desenvolvimcnto dc todas as atividadcs tócnico ad m in istrativas, inerentes ao serviço
de nutrição.

2.1.3 A prestação de serviços de nutrição e alimentação deveré ser prestado nos padrões

técnicos rccomcndados e contar com quadro de pessoal técnico, operacional c
administrativo qualificado e em número suficiente.

2.1.4 A operacionalização, distrìbuição e porcionamento das refeições deverão ser
supervisionâdos pelo responsável técnico da Contratâda, de maneira a observar $uü

aceitação, análise da apresentação, porcionamento e temperaturã das refeições
servidas, para possiveis alterações ou adaptações, visando atendimento adequado e

satisfatórìo.

2.2. A contratada deverá executartodas as atividâdes necessárias à obtençâo do escopo contratado,
dentre as quais se destacam:

2.2.1. Programação das atividadcs dc nutrição e alimentação junto à comunidade escolar,
com claborâção dc material educativo a ser distribuído ou fixado na unidade escolar;

2.2.2. Eliìboraçõo dc cardápio diário completo - mensal, com a devida aprovação da

CoNTRATANTE; (ANExo l.l- Modelo de caídápio.)

2.2.3. Aquisição de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo em geral;

2.2.4. Armazcnamento de gêneros e produtos alimentícios e mâteriais dc consumo em
recintos próprios, obedecendo, no que couber, a Portaria CVS-5/13. Observar, para a

prestação de scrviços dc nutrição e alimentação na Capital do Estâdo de 5ão Paulo,
além das Espccificaçõcs Técnicas, as obrigações da Portâriâ

2.61.9/1.1./sMs da secrerária Municipâl dô Saúde

2,2,5. Controle quantitativo e qualitativo dos gôneros alìmentÍcios e materiâis de consumo;

2,2,6. nre-preparo, preparos c cocção da alimentàção nas instâlações c dcpendências da
ConÍatâdâ de acordo com a Legislação vigente;

2.2.7. Manter nas unidâdes escolôres mão de obra especializadâ pâra as Ativìdades de:
recebimento da rcfeição transpoÍtada; operacionalização, distribuição e porcionamcnto

aos comensâis; coleta de amostra; hi6ienização, limpeziì e guarda dos equipamentos e
utensÍlios; higienização e linìpcza dos espaços destinados à distribuição e consumo das
rcfcições, observadas âs normis vigentes de vigilânciâ sânitária c legislaçâo vigente,
em núrnero suficiente; em condições <le saúde compatível com suas atividadcs; padrão

de higicne, uniformes e equipamentos de proteção indìvidual especÍficos para o
desempenho dâs funções; Bons hábitos de higiene; higiene corretâ das mãos; Ausência
de adercços (bijuterias), cigarro, bolso sem objetos; Unhas curtas sem esmalte; sem
maquiagem; Uniformizado - UNTFORME COMpLETo - timpo e em perfeiro estado:
aventâ is, ja lecos, calças e blusas de cor clara, câlçâdos fechados, botas a ntidcrrapa ntes,
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contentor de proteção dos cabelos - redcs dc maìha fina ou descartóvcl, touca ou
sim ila r.

2.2.8. Coleta de amostras de toda alimentação preparada nas instâlâçóes e dependências dil
contíatâdâ e nas unidades escolares indicndas pcla contratantc conformc lcgislação
vigente. A amostÍa coletada na unidade escolar dcvcrú pcrmancccr c scr armazcnada
na mesma, em equipamenÌo da empresa, obedecendo as exigências da legislação
vigente;

2.2.9. Transporte das refeições até a(s) unidade(s) indicada(s) pelo Contrirtantc conformc
legislâção vigcntc, cm especial a Portaria CVS-1.5/91:

2.2.9.1 . Veículos: exclusivo para estc fim; rcvcstimcnto intcrno lìso, ìmpermeável, atóxìco, lavével
e resistentc; bom cstado dc conservação, lìmpos, organizados, livres de produtos róxicos, ânimais,
insetos, roedores, pessoas, substânciâs e objetos estrânhos à atividade de transporte dc alimcntos;
garantir a intcgridadc c a qualidade dos produtos; controle térmico no compartimento de carga;
cabine do condutor isolada do compartimento de carga. Alimentos, dcscartávcis c utensílìos para

êlimentos não d(vcìm ostar diretamente sobre o piso dos veículos. Observaçóes: Veículo:
conìpatível quantidade contratada; Certificado de vistoria emitido pclo Ccntro de Vigilância
5ânitária; Higienização diária e conservação.

2.2.9.2. Horário: Dcverão ser cumpridos os horários de entíega estabelccidos pela U nidade

2.2,9.3. Ternperatura: Manutenção da tempcratura dos alimentos durante o transporte. Aferir a

tempeíâturâ no rcccbimcnto de todos os recipientes com preparaçõcs c/ou alimentos. Deverá
ôbedcccr às temperaturas exigida pela legislsçõo:

Produto Tem

Saladâs/ frutas manipuladas No máximo a 10sC

Preparações quentes No mínimo â 6oqc

2.2.9.4. funcionários/ entrcgadores: apresentar-se em condições de higiene, uniformizados c
ide ntificados.

2.2.9.5. wepoâçõe s/ Alimentosr acondicionadas em caixa termicâ hot box c recìpientes
refrigcrados em condições adequadas de higiene, temperatura c conservação. As preparâçõcs
dcverão estar de acordo com o cardápio aprovado, assìm como sua apresentação e carôctcrísticas
se nso riâis.

2,2.9.6. cada veÍculo deverá possuir urìa tobela/planilha de controle da empresa contendo os
scguintes dados referentcs à: 1) Hoíário de saída da refeição,/preparação; z) Respecriva
temperatura de envase de cada recipientc de transporÌe (hot box); 3) Assinatura e diìdos do
rcsporrsável pela aferição e responsável técnico; 4) o responsável íjâ empresa na unidâde elcolar,
afcrirá a temperatura e assinará a plarrilha com respectivos dados da aferição. Em caso de dúvidas,
o responsávêl téçtrico da empresa devcrá orientar por escrito a conduta a ser seguida,

{"t}r'.... LA /52
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2-2.10. Distribuição das refeições nos espaços clestirrados ao consumo das mesmas, nas unidadcs
indicadas pelo Contratantc, devidamente acondicionodos nos balcões térmicos e refrigerados,
devendo a âpresentaçõo, temperatura e qualidade serem mantidas cm condìções adequadas de
acordo com cadâ preparaçóo, conforme legislação vigente-

2.2.10.1. os balcões térmicos utilizados para as prcparações quentes ììa distribuição nis
unìdades indicadas pela contratantc devem ser: estar em bom estado de conservação e

em boas condições de uso e funcionamento, fabricados com material sanitário, possuir
no mínimo 4 cubas GN, conr alças e tampas; 6arantir a temperatura adcquada dos
alimentos através de sistcma de âquecimento com resistênciô a scco (será vedâda a

utilização de sistema de aquecimento por banho.maria); não ofereceÌ risco dc
contaminação para o produto, estar disponíveis em quântidôdcs suficientes, de acordo
com as atividadcs dcscnvolvidas, o volurne de produção, üs características dos produtos
ou padrão do cardápio e o sistema dc dìstribuição.

2.2.10.2. Balcões rcfrigcrados utilizados para salada e frutas na distribuição nas unidodes
indicadas pela contratanÌe devem: cstar em bom estado de conservaç3o c cm boas
condìções de uso e funcionanìcnto; ser fabricados com matcrial sanìtário, Barantir a

temperatura adequada dos alirnentos; não oferecer risco de contaminação pâra o
produto, estnr disponíveis enì quôr'tidades suficicntes, de acordo com às atividades
desenvolvid.rs, o volume dê Flrolluçâ0, ôs caracteristicas dos produtos ou padrão do
cardápio e o sistema cle distriouiião.

2.2,1O.3. Termômetro digital tipo espeto ern quantidode suficiente; ateridos regularmcnte.

2.2.ll Disponibilizar os utensílios e descârtávois considerados necessários para a distribuição,
porcionamento e consumo das refeiçôes. Deverõo cstar disponíveis enì quirntidades suficientes, dc
acordo com as atividades desenvolvidas, o volume de produçõo, as caracterísÌicàs dos produtos ou
padrão do cârdápio c o sistema de distribuição.

2.2.1.1.1. utensílios de rnesa

2.2.11 .1 .1 . Prato de vidro incolor, fundo (dimensões que evitcm que os
alinìentos caiam sobre <.r balcão, a mesa e o chão), transpargntc, liso; de vidro
temperado resistentc a ühoques térmicos c mecânicos;

2.2.11.1.2. Garfo cle rncsa produzido totalmcnte em aço inox, scm decoração,
corpo e cabo monobloco, eu seja, em uma única peça, sem emendd5;

2.2.11.1.3. Faca de mesa produzida totalmente em aço inox, pOntü
arredondada, sern decoração, lâlÌrnâ e rabo monobloco, ou scja, em uma única
Peça, sem ernendâs.

2.2.11.1.4. Descartávèl para fruta, de acoÍdo ã caràctcrística do produto e
tipo de preparação (unidade, pedâços, fâtia, cntre outros)

(,
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2.2.11.2. Utensílios de distribuição: concha, escumadeira, colher de servir, pegador, outros.

2.2.11 .3. Utensílios pâ ra h igienizâção: escorrcdor industrìa I de pratos e ta lheres.

2.2.12. o porcionimcnto das refeições aos alurros, deverá scr uniformc c |calizodo por mõo dc obra
cspecialìzada da ConÌratada em nírmcro suficiente e observadas as normas vigcntcs dc vi6ilância
sanìtária, utilizando-se de utensílios írpropriados e sistema "self-service" parcial, seguirìdo o pcr capita
de consumo indicado lìa Relação de Gêneros e Produtos Alimentícios (item 2.8), da seguinte formü:

2.2.12.1. Preparações culinárias: dispostâs nos balcõcs térmìcos e refrigerados;

2.2.12.2. Prato principal, a guarnição e â fruta: porcionado por Funcionário da ConÌrarado. A
Fruta deverá ser distribuída por unidade, fatia ou pedâços, em porçõcs individuais,
em íecipìcnte individual descartável e/ou embalada individua lmente;

2.2.12.3.5a lada, arroz, feijão e ou macarrãct: o Aluno se selve.

2.2.12.4. Molhos: temperos em saclre ou em outros recipientes adequados, devidamente
idcntificados corn data de validadc, dìsponibilizados por ocasiõo do consurno;

2.2.13. Higienização c limpeza de rodâs âs depcndências vinculadas a prcstação de
serviços de nutriçõo e alimerrtação, ao fornccimento de refeições e dos utcrìsílìos individuais
utilizâdos pclos alunos. 5erá de Responsabilidade da contrâttda: lvanter absoluta higiene nir
manipulação e transporte dos alimentos; Manter os uteÍtsílios, equipamentos e os locais de
dìstribuição è consumo dos alimentos, rigí)rosamente higienizados, antes, durante e após sua
utilização, com uso de produtos registrados na ANVISA; Recolher e proccder à higienizaçõo dos
utensílios utilizados pelos alunos, na distribuição; Higienizar os utensílios, equipâmentos e os
espaços utilìzados na unidade cscolar antes, dUrantc c depois da distribuição; Manter as
condições de higiene em todôs as etapès; Recolhimento diário e quantas vczes se fizerem
neccssárias de restos alimentares e de descartáveis; acondicionando-os de forma adequada,
c cncaminhando âo local determinado pr:lo Contratante, observada a legislação ambiental,

2.2.14. Elaboração de Manual de Boàs práticas da unidade escolar com os procedimcntos
operacionais padronizados (PoPs). c) matrual de Boas prátìcas e os pops a quc se refere este
item, devcrão estar na unidado no início do contrato.

2.2.15. Cada unidade atendida pela CONTRATADA deverá possuir escola de
funcionários/manipulâdores contendo o nomc, horário de trabalho, telefone de contato, entre
outros com cópiâ do atestado de sôúdc ocupacional. o documento a quc se refere esÌè itcm,
deverá estar na unidade no início do contraÌo.

2 2'16- Disponibilizar no início do contrato, móveis sepârados para a guârda de utensílios
e pertenccs pessoais de funcionéiros.
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2.3. Dos Cardápios

a) O cardápio diário completo e as recomendações definidos nas Especificações Técnicas,
deverâo norÌear a elaboração dos cardápios para atendimento aos alunos com alimcntação
normal e dietas cspeciais, se necessário.

b) A tócnica dietétìca de preparo ficârá â critério da Contratada, obse|vado o cardápio
previamente aprovado pelo Contfatantc.

c) os cardápios elaborados doverão obedecer aos critérios de sazonalidades, e plancjados,

atendendo às leis fundamentaiÁ de alimentaçõo dc Escudero (quantidade, qualidade,
lìarmoniâ e âdequâção)-

d) Para a elaboração do cardápio diário deverú ser observada a Relação de Gêneros e Produtos
Alimentícios considerando os rcspcctivos per copito de consumo e írequência de utilização
(irem 2.8);

e) Para o aterìdimerìto das necessidadcs nutrìcìonais diárias recomendadas, deverão ser
organizados cârdápios variados com base na relação de gêneros e produtos alimentícios
padronizados e de forma a garantir a aceitabilidade pelos alrlnos;

fl As porções de aliment.os a $crcm scrvidas nas refeiçijes deverão obcdcccr às quantidâdes
mírrimas fixadas na relação constante no item 2.8. - Relôção de Gêneros e produtós

Alinìèntícios com pcr capita de consumo e frequência de utilização para o item, salvo em
casos em que o alimento for utilizado como ingrediente suplementar, ou utilizados em
quantidade maior ou menor, em dietas especiais quando for o caso;

g) Dcverão constar dos cardápios as medidas casêirás e o valor energetico total; (ANEXO 1.1-
Modelo de Ca rdápio.)

h) Na claboração dos cardápios deverão ser observados os hábitos âlimentâres c aspectos
socioculturâis dos alunos.

i) os cardápios deverão ser elaborados nìensalmcnte, compatíveis com as cstações climáticas.

i) os cardápios dcverão ser apresentados completos ao Contratante, com antccedência
mínima de 30 (trinta) dias de sua utilização, para a devìda aprovâçáo, quc deverá ser
realizada no prazo máxrmo de 08 (oito) diâs-

k) os cardápios aprovados soÌyrerìte podcráo ser alterados pcla contratadâ com anuêr'ìcia dó
contrâtantc após análise das rnotìvações formais, mesmo se forcm relativos a itens de
hortifrutlgranjeiros. A enrpresa deverá enviar solicitação é justificativa pâra o cps com
ânteccdôncia mÍnima de 24hs, por escrito. Caso seja autorizada â alteração, o CpS
comunicará as unidades escolares, via e-mail.

I
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Podcrão scr ofcrccidas sobremesas como doces a base de frutas, desde que analisadas e
autorizadas pelo CPS, por escrito. Fica proibida a sobremesa doce industrializado a base de
frutas (bananinha, cocada, goiabada, entre outras).

ÌÌì) Poderão ser solicitados, formalmente, pelü CONTRATADA Ciìrdúpios pârü datas especiais, c
ofcrt dôs, desde que analisadas e autorizadas pelo CPS por escrito.

n) Poderõo ser solicitadas formalmentc, pcla CONTRATADA, o fornecimento de Massa como
acompan lìamento, nos se6uintes moldes, desde que analisadas e autorizadas pelo cPs, poí
escrito:

2.3.L €omposição do Cardápio Diário Básico Padrão

REFErçÃo coMPosrçÃo
Acompanhamento: Arroz e Feijão...(item 2,8. - Relâção dc Gôncros e
Produtos Alimenticios com per capìta de consumo e frequência de
utilização para o item).
Prato Prlnclpal: Proteína animal - carnes...(item 2.8. - Relação de Gencros
e Produtos Alimentícios com per capiÌa de consumo e frcquôncìa de
utilização pârâ o item).
Guarnição: Legumes/verduras/feculentos......(itcm 2.8. - Relação de
Gêneros e Produtos Alimentícios com peí capita de consumo e frequência
de utilização para o iteÍn),
Salada ou fruta in natura..... (it(ìm 2.8. . Relação de Gêneros e Produtos
Alimentícios com pcr capìta de consumo e frequência de utilização para o
ite

Os gêrìeÍos ê produtos componentes do cardópio básico padrão poderão ser substìtuídos pelos
demais gêneros constantcs da relação constante da Relação de Gêneros e produtos
Alimentícios com per cdpito de consumo e frequência de utilizaçõo (itcm 2.8), a sabeí:

Proteína animal - carnes: bovina, frango, suína, peixè, salsicha, linguiça.
Guarnição: AbobrinhJ, aból:ora, brócolis, bcrinjela, batata comum, batata doce,
couve manteigâ, touvc flor, chuchr.r, cenoura, espinafre, mandiocô, mandioquinha,
Cará, inlìame, íepolho, vêeem, etc.

,|

,fl

Gêneíos e produtos alimentícios

Per caplta de

consumo p/
Refeição (*)

Fíeqüência de
utilizaçã o

Müssü alimcntícia scca ou fresca p/ macarronada, conforme
NTA 49

Z4Og I x q uinzena

Mâssa alinìentícia p/ lasanha pró"cozida, ou seca conforrne
NTA 49

Z4OE x qLrinzena

ALMOçO
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5alada: Acclga, alface, ag|ião, alíÌreirão, beterraba, escôrola, rabanete, repolho,
rúcula, tomate, pepino, etc.
Fruta: (âbacaxi, banana nanica, banana prata, caqui, perâ, melancia, manga, melão,
tangerìna, uva, etc.)
Temperos: azcite, azeìtona ,tomate, alho, cebola, caldo do carne, coentro,
pimentão, cheiro verde, extrato de tom;rte, sã1, vinagre, óleo, limão, orégano,
louro, tomilho, alecrim, hoÍtelã,, bcm como os seguintes ingredienÌes destinôdos
a prcparações: amido de milho, farinha de trigo, farinhâ dc mandioca, farinlra de
milho, trigo para kibe, avcia, fubá, leìte e ovos.

2.3.2. Para fins de apontamento, faturamcnto c pagalnento na medição da prestâção de scrviços dc
nutrição e alimentação para Unidades Escolarcs, somente será considerada a alimentação escolar
servida completa, ou seja, com todos os alimentos previstos no caídápio do dia.

2.3.3.5ob ônus da contratada, poderão ser eÍetuadas anúliscs laboratoriais, contendo entre outrüs,
determinações refeíentes as características sensoÍiâis, físico-quimicas, microbiológicas,
microscópicas, toxicológicas; a qualquer tcmpo, seìnpre que se tornar necessária a obtcnção de
d3dos sobre o estãdo higiênico-sanitário dü retcição ou quando suspeita da ocoríênciü dc doenças
trànsmitidas por 3limentos - DTA.

2-3.4. Poderá ser solicirada à contratada, scmp|e que se fizer necessário, a critório do CPs, o receituário
e a ficha técnica da preparação, afim de dirimir ou cbrrigir inadequações.

2.4 lnstalações da Unidade de Al|mentação e Nutrição da CONTRATADA:

Deverão scr observados:

a) as condições higiênicâs dos veículos dos fornecedores; O produto deveíá ser tíansportado
em veículo âpropriado, em condições que prescrvem tanto as carâcterísticas do alimenÌo,
como também, a qualidade do mesmo quanto às características físico-químicas,
microbiológicas e microscópicas. Deverá estar do acordo com a legislação vigentej

b) a existênciir de Certificado de Vistorìa do veículo de transporte;

c) higiene pessoale a adcquação do uniÍorrne do etìtregâdor;

d) a integridade e a higiene da cmbalagem;

e) r adequação da embalagerì, de modo que o alirnento nõo mantenha contato direto com
papel, papelão ou plásttco reciclado;

fl a realização da avaliação scnsorial dos produtos, de acordo com os critérios dcfinidos pela
ABNT- Associação Brasileira de Nornìas Técnicas;

ú
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g) as caracterÍsticas espccíficas de cada produto, conforme Decíeto EsÌadual n.s 12.486 de
20/10178 da Secretaria da saúdc do Estado de são paulo, bem como controle cle

temperatura no recebimcnto dos 6êneros alinrentÍcios, dc acordo com os criterios técnicos
estâbelecidos pcla Portaria CVS 5/13. Obsèrvar, para a prestâção de serviços de nutrição e
alimentação na Capital do Estãdo de 5ão Paulo, além das especiÍicüçõcs Tócnìcas, as
obrigações da Poftatiã 2.619/11/SMS da SecreÌária M nicip lda Saúde;

h) a correta idenÌificêção do produto no rótulo: noÍìe, composição do produto e lote: númèro
do registro no órgõo Oficial: CNPI, endereço e outros dados do fabricante e do di:itribuidor:
temperâtura recomendada pelo fabricânte e condições de armazenamento; quantidade
(pcso) e datas de validâde, dc fabricacão de todos os alimentos e respectivo registro nos
órgãos com petentes dc fiscalizacão;

i) a Contratada deverá programar o recebimento dos gêneros alìmentícios e produtos em
horários que não coincìdam com os horários dc distribuição de refeições e/ou rccolhinrento
dc rcsÍduos e lixo. Devem ser obscrvados os horárìos de reccbimcnto de mercadorias,
estabelecidos pelo Contratante, de Íorma que possa ser exercida a fiscalização dos gôneros
a llmentícios entregues na Unidade.

2.4.1,. Recebimento dc produtos de origem tninìal (bovina, suína, âve:j, pescados etc.)

a) Os produtos dc origem animal devcrüo scr de procedênciJ idônca, com carimbo dc
fiscalizaçõo do SlF, MS orr órgão competente, Ìrânsportados em carros fechados
refrigcrados, acondicionádos em monoblocos ou coixas de papelão lacradas, cmbalarlos em
sacos plí5slico:j ou a vácuo, em COndições corretas e adcquadas de temperntura,
ÍespeiÌando-se as caracterísÌicas organolépticas próprias de cada produto.

b) ì-emperaturas recornendadas para o recebimcnto:

Carnes refrìgcradas de 04 â 07-oC ou conforrne recomcndação do
pescados, bovinos, suínos) fâ bricantc

carnes congeladas - 129C ou temperaturê mcnor ou conformc
recomcndação do Íabricântc

04 a 10eC ou conforme rccomendação do
em butidos) fabricante
Produtos salgados, curados ou
defumados recomendação do fabricante

2.4.2. Recebimento dc hoÍtifíutigrünjeiros:

ais produtôs (Frios

ra ômbicnte ou conforme

e) Para o recebimcnto de hortifrutitjrânjeiros, dqveíão ser obscrvados tamanho, cor, odor,
grüu de maturâção, ausênciâ dc danos Ìísicos c mecánicos- A triagem deve s(ìr feita retirândo-
sc folhas vclhas, frutos verdes e dcteriorados, antes da pré-higienização e do
acondicionámcnto em enrbalagens adtìr1uadas.

:+
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b) Os ov<ls devem estar ern caixas de papelão, protegidos por ba[dejas, lipo ,,gavetas,,
aprcsentando a câscâ ínte6ra e scm resÍduos,

2.4.3. Reccbimento de leite e derivados:
a) o leite e derivados, deverâo scr de procedência idônea, com caíimbo de fiscarização do

SIF, MS ou órgáo compctcnte, transpoftados ctÌì cârros fechados refrigcrados, em
embalagens c temperoturas corretas e adequadas, respeiÌando as caracteíísticas do
produtO,

b) Quando do recêbimento, deverão ser conferidos rigorosamente:* o prazo de validadc do leitc e derivados, combinado com o prazo de planejamento de
consu mo; e,

* as corrdições das embaragens, de modo quc não se âpresentem cstufadâs ou arterâdas,* as ernbaragens deverÌr aprescntaí informação nutricionar exigida pera regisração viBenr.e

c) Ìernperaturas recomendadas para o rocebimento de leite c derivados:

até.Ioec ou de âcor.do com o fabricante
tipo longa Vida Tempcr.lturâ am biente

estOcáveis Tem peratuía am biente

2.4.4 RecebirÏrento de estocáveisi

a) Os estocáveis devem apresent r-se com cmbalagens integras, próprias parô cada tipo, dentrodo prazo dc validade e con.ì identificaçóes corretâs no rótr.,to, aprescntando informação
nurricional exigida pela legislaçío vigentc;

b) Os cereais, farináceos e lcguminosas não devem apresentar vesÌígios de insctos, umidade
excessiva e objetos cstranhos. As ratas não devem estar enferrujadas, estufadas ouâmassâdas e os vidros não devem apresentar vazamentos nas tampas, formação de espumas,
ou quâlquer outro sinal dc alteração ou violação do produto.

c) Temperatura recomendada para o recebimento de e$tocáveis:

2.4.5 Rèccbimento de procJr.rtos irrdustrializados:

a) os produtos industriârizacros dcvenr ser de prcrcedência idônea, de boa quaridade, com embaragensínte*râs' não estufadâs c não vioradas, denrro do prâzo d" uriid"d" 
" 

.o,n identificaçõcs corrctasno rótulo, âpresentândo informaçãô nutricional exigide pela legislação vigcnte.

2.4.6. Recebimento de descartáveis, produtos e mâterjais de limpeza:

Paulo . l;P , TÍ'l.. IÍìua rir)s Ancírndat, 140
!! ww

1; nt-it Itlüênta .
24,3.tt)0

2s 1t12-



Wffi =s sayFriNo Do EsrADo

NTAOPAUT_Q

Administraçáo CentÌül
GÀlrinete da Superintendéncia

a) Os materiais de limpeza e os descartáveis devem aprescntor-sc com cmbalagens íntegras,
pr'óprias para cada produto e corì identificação corrcta no rótulo.

b) No caso de utilizaçõo dos sancantes dom issa n itá rios, deve-se observar ainda, o prazo de
validade, conrbinado corn o prazo de planejâmento de consumo.

c) Cada produto domissanitário deverá possuir registro atualizado na ANVISA c atcnder a

legislação vigente.

2.4-7. Armazenamento de gêneros alimentícios, mâteriâis e outros

a) As embalagens de müdei[a e dc uso único, provenientes diretamente do Íabricântc ou
plodutor, utilizadas para o acondicionamento de peixcs salgados c secos e alguns tipos de
frutas, devem àpresentaÍ rotulagenr c scr armazenadas em equipamento de íefrigersção
exclusÍvo. Na impossibilidadc, rs mcsmas devem ser separadas dos demais produtos. Iicam
vctados outros tipos de caixas de màdeirâ nos árcas dc arnìazenamento;

b) Manusear caixas com cuidado, evitando submêtê-las a pcso cxccssivo;

c) Apoiar alimentos, ou recipientes com alimentos, sobre pol/ets ou etn prateleiras, não
permitindo o contato dirêto conr o pisp. Os gêneros alimentícios devenr ficar afastados a uma
altura mÍnima de 25 cm do piso;

d) Dispor os alimentos ern pallets, gatantindo boa circulâçãú de âr, mantcndo-os afastados da
parede e entre si;

e) O$ produtos de prateleiras devcm ser mantidos em distâncias nccessárias do forro, das
paredes e do piso, para gârântir adcquada ventilação, limpèzâ e quando for o caso, a
desinfccção do local ou a circulação de pessoas. Os pollets, prateleiras e ou estrâdos dcvem
scr de material liso, resistcnte, imperrneável e lavável.

f) oígâniziìr os produtos de acordo com as suas carâcterísticas: enlatados, farináccos, grãos,
garraÍas, descartáveis ctc.;

g) DispoÍ os produtos obedecendo à data de fabricâçõo, serrdo que os produtos com data de
fabricação mais antiga devem sel posicioÌìados a screm consumidos em primeiro lugar;

h) os produtos dc prateleirâ devem scr mantidos distilntcs do teto no mínimo 60 cm e afasÌâdos
da parcde em 35 cm, sendo 10 on o nrÍnimo aceitável, conformc o tamanho da árca do
cstoque, a fim de favorecer a ventilaçito;

i) Manter scmpre limpas as embaragens dos produtos, higicnizando-as por ocasião do
recêbimento;

j) Atcntar para eventuais e quâis(ìucr irre6ularidâdcs coÌn os produtos;
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k) ldentificar todos os alimentos armazenados, sendo que, na rmpossibilidade de sê mântêr o
rótulo original do produto, as informações devem ser trânscritas em etiquctôs, dc acordo com
a legislação pertinente;

l) fVIatérias primas e ingredientes que sofrerem fracionamcnto ou forcm transferidos de suas

embalagens originais, dcvcm ser manipulados com utensílio exclusivo e acondicionâdos em
recìpientes adequados, identifìcados com o rótulo oíiginâ1, ou atrâvés de etiquetas contcndo:
nome do forneccdor ou do fabricante, nome e marcê do produto, modo de conservação,
prazo de valìdade e data de transferência;

m)Os sacos plásticos apropriados ou os papéis impermèáveis utilizados para a protcção dos
alimentos devem scr de uso único e exclusivo para este fim e jamais devem ser
ícaprovcitados;

tì) Acondicionar alimentos destinâdos à refrigerâção em volumes quc pcrmitam adequado
resfriamento do centro geométrico do produto. Quando houver nccessìdade de armazenar
diferentes alimentos num mcsnìo rcfrigerador, aqueles prontos ao cotìsumo devem estar
dispostos nas pratclciras superiores, os pré-prepa|ados nas prateleiías do meio e o:ì produtos
crus nas prateleiras inferioles, eeparados entre si e dos demais produtos, O rcfrigcrador deve
estar regulado para o alimento que necessitar a tcmpcratura mais baixa;

o) Reírigerâr ou congelar os alimentos em volumes com altura máxima dc 10 cm ou em peças

dc atc 02 Kg (porções menores favorecem o resfriamento, descon8elamento e a própíia
cocção);

P) Caixírs dc papelão podem permanecer sob ÍefriBcração ou congelamento, se armazenadas
em local delimitado, ou num equipamcnto exclusivo para estè fim e nóo devcm apresentar
sinais de umidade ou bolorcs;

q) Podem-se armôzenar tipos diferentes de âlimentos no mesmo equipamento pDra

congelamento, dcsdc que devidamente êmbalados c separados;

r) Os produtos reprovôdos na recepção, ou com prazo de validade vencido, inclusivc aqueles
destinâdo$ para devolução ao forneccdor, devern ser identiÍicâdos, colocados em local
apropriado e fora da área de produção. Não é permitido comcrcìalìzar alimentos com
cmbalagerrs que apresentcm sujidades, rasgadas e/ou furadas; latas amâssâdas, com
fe rruBem e/ou estufadas;

s) Respcitaí rigorosamente a$ recomendações do Íornècedor para o adequado armazcnamerìto
dos âlimentos;

t) É proibìdo o recongelarnento dos alinìentos quc tenham sido descongelados anteriormente
pârâ sercm manipulâdo$;

t;
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u) Programar o uso das carnes congeladas: após o seu descongelamento estas somente podem
ser arrnazenadas sob íefrigeração atê 4eC alê 72 horas pa ra bovinos c avcs e por até 24 (vinte

c quatro) horas para os pcscados;

v) Observar quc os alimentos retirados de suas embalagens origirrais para serern marìipulados
crus poderão ser armazenados sob refrigerâção (até 4eC) ou sob congclamcnto (- l8-oC),

desde que devidamente etiquetados;

x) Respeitâr os cíitérios de temperatura e dc tempo para o armazenamento dos alimentos,
de acordo com a legislação vigente;

y) Os descàrtávèis, pÍodutos c matcriais dc limpeza devem ser armazenados à tetììperatura
ômbicntc, cm locais adequados, sendo que os produtos de limpeza devem ser armâzenados
scparados dos produtos alimentícios, em locais diíerentes, para evitar contnminação ou
im pregnação com odores estranhos.

w) Alimentos preparados crus, manipulodos, parcialmcntc cozìdos, ou prontos para o consumo,
devem scr armazenados sob refrigeração, protegidos e identificados com, no mínimo, as
sèguintes infornìaçõcs: identificação, data de prepâro e prazo de validadc.

z'l Produtos cíus, ou nìinimamcnte processados, ou que exalem odor, ou cxsudcm dcvcm ser
armôzcnados em equipamentos diferentes dos produtos tcrmicamente processados. Não
cstocar os alirlentos sob condensadr.lrcs Lr cvaporadores das câmaras frigorÍficas, para cvitar a

contaminâção

aa) As temperaturas dc armazenamento de produtos sob congclamento e sob refrigeração
devem obedccer às recomendaçiles dos fabricantcs indicadas nos rótulos. Na ausênciâ destas
informoçõcs c para alimentos preparados no cstabelecìmento devem ser u5adôs as
recomcndações a seguir: l- ProdutoS congelados:

Temperatura recomendada (Graus €elsius)

0 a - 5 (entre zero e 5 grâus negativos)

6 a -10 (entre seis e 10 negativos)

-11 a -18 (entre onze e dezoito graus ncgativos)

18 (menor que dezoito gra us negativos)

Produtos Resfrlados
Temperatura recomendada
(Graus Celsius)

Prazo de
validade
(Dias)

Prazo de validade

lorasl

10

20

30

90

ll - Produtos resfriados:

Pescados e seus p rodutos
m anipulados crus Máximo 2 (doìs graus) 3
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Pescados pós-cocção M.ixìmo 2 (dois graus)

Carnes bovina e suína, aves, entre
outràs, e seus produtos

ma nipulados crus
Máximo 4 (quatro graus)

Espetos mistos, bife rolê, carnes
empa nadas cruSs e preparações

com cârne moída

Máximo 4 (quatro graus)

Frios e embutidos, fâtiados, picados

ou moídos Máximo 4 (quatro graus)

Maionese e mittu ras

maionese com ourros alimct'ìtos Máximo 4 (quatro grôus)

P repa rações conr laticínios Máxinìo 4 graus)

Demais â limentos prcpa rados Máxinìo 4. (quatro graus)

Frutas, vêrdúràs c lcguÌncs
h i6ienizados, Íracionados ou
descascados;

Máximo 5 (cinco graus)

Leitc c derivados Máximo 7 {sete graus)

Ovos Máximo 10 (dez graus)

2.5 Pré-prepòro c preparo dos alimcntos na Unicj3de dc Alimentação e Nutíição:

A Contratada deve obcdacer aos seguintes procedinìentos e cri!érios téctìicos em relação ao pré-preporo
c preparo dos âlimcntos:

a) Garantir que todos os manipuludores hi6ienizem as mãos antes de manusear qualquer
alimento, durante os difererìtes estágios do proccssamento e a cada mudança de tarcfa de
ma nipu lação;

b) Atentar para que nõo ocoía a corìtaminaçiio cruzada errtre os vários gêr'ìeros dc alimentos
durantc a manipulação, no pre-prepâro c preparo íinâl;

c) Prol;cgcr os alimêntos eriì prepârsçôo cru prontos, giìrflntindo que estejam sempre cobertos
com tampas, filmes plásticos ou p.rpéis impernreáveis, os quais não devem ser reuÌilizados;

d) Manter os alirnentos em prcparação ou preparados sob temperatulas de segurança, ou seja,
inferior a 10eC ou superior â 6OeC;

ê) Plunejar o proccsso de cocção pêíá quc mantenha, tanÌo quânto possível, todas as
qualidades nutritivas dos ôlìrnentos;

2

3

3

5

7

llrl;t dos 
^ildrõdos, 

l{O lt

ü

1

3

2

3

\4' ww. cD".;,sl), 9 ov. l)r
Sanl.ir JlrgÊni.ì . 01:ZO6.O0O . SiL.) írüUlo . Sp ,^: , (.r,í24.330t)

29192



Wtr NxuËÃüiiõ
Âdministração CentÍül

Galrln$tê da Superintcttdêncio

Í) Garantir que os alimcntos no processo de cocção chcguem a atingir 74eC no seu cctìtro
geométrico ou combinações conhecidas de tempo e temperatura que confiram a mesma
seEu rança;

g) Elevar a tenìperaturâ de molhos que tes â serem adicionadas em alguma pÍepârâção,
garântindo quc ambos (molhos e alimentos) atinEem 74eC no seu tnÌerior;

h) n cocção por fritura deve atender aos seguintes requisitos:

| - os ólcos c gorduras utilizâdos nâs frituras não devem ser aquecidos ;l mais dc cento e
oitcnta gÍaus celsius;

ll - a reutilização do óleo só pode ser realizada quando este não âpresentar quaisquer
altcrações das características scnsoriais corÌìo cor, sabor e odor, ou não apresentar
formação de espurna e fumaça.5e isso ocorrer deve ser desprczado;

lll - pârâ ser rcutilìzado, o óleo deve ser filtrado em filtros próprios;
lV - o óleo não pode ser dcsclítado na rede de esgoto nem em águas pluviais, porque

entope tubulações e provoca polrrição;

V - óleos de friturâ utilizados e inservíveis devem scr reciclados por enrpresos que os
utilizam para a fabricação de biodiescl, sabões e tintas;

i) Realizar o pré-prcparo de carnes cm pequcnos lotes, ou sejâ, ÍètiraÍ da refrigeração apenas
a qu;rntidadc suficiente de matcria prìrna a ser preparsda por 30 minutos sob tempcratura
a rrr bic ntc;

i) Grclhar, frìtar ou cozinhar as carnes ou outros produtos perecíveis em lotcs adequados, isto
é, retirâr da rcfrigeração, âpenâs a quantidade suficiente parâ trabalhar por 30 minutos por
lote.

k) Atentar parâ âs teÍÌìpcraturas de segurança nas etapâs de espera: carne crua âbôixo de 4eC
e carne pÍont acima de 659C;

l) Evitâr prcparações com dcrnasiada ÌÌranipuração das carnes, espccialmente nos casos de
frangos e pescâdos;

m)utilizar somente maionesc industrializâda, NÃo utilizaí ovos crus para as preprrações
(maioncse caseira, etc.);

tì) Garantir 74-oC nã cocção dos cmpanados (dorô, milanesa), etc.;

o) A contratadâ dèvcrá realizaí o registro das ÌeÌììperaturas de cocçõo crn planilhas próprias,
colocandcr-as à disposição do Cotìtratante, scmpre que solicitado.

2.6. HiBienização dos alimentos
8ásicâs:

Regras

I-r.r'r:n íníìcitiì " tj l ,,.rrj_{JLJt.l I 5rì,) [,ÀUl4 i .jÍ'lìrrâ (los 
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a) HiBienizar e desinfetar corretamente as superfícies, equipamentos e utensíliosj

b) Os alìmentos prontos devem ser manìpulados somente com garfos, travessas, pinças ou com
as mãos protegidas com luvas descârtáveis;

c) Evitür o contato entre os alimentos crus e os cozidos, em todas as faâes de ürmazenümento,
preparo, cozìmento e no momento de servir;

d) As portas dos refrigeradores e das câmaras frias (se houver) devem ser mantidas bem
fechâdas;

e) Utilizar águâ potável;

Í) Os funcionários não devem íalar, tossir oü espiríiìr sobre os alimentos e utr:nsílios;

g) Para a degustação do alimento, devenì ser usados talheres e praÌinho, que não devenr voltar
a Ìocar os a lirÌìentos;

h) Os alimcntos quc sobrarem nas latas devem ser transferidos para recipiêntes de plástico
branco atóxico ou de inox e cobertos com Ìampas, ou filme plástico. É vedada a íeutilizaçõo
de embala{Íens de alimentos conformè legislação vigente;

i) ldcntìficados através de etiquetas. o prazo de validâde dos enliìtôdos, úpós ilbcrtos, ó dc 24
horas, desde quê ârmâzenados a no máxìmo 06e C.

Hortifrutigranjeiros

a) O$ vegctaìs folhosos deverão ser Iavados Íolna a folha c os legumes e frutas um a um,
rctirando as partes estragadas e dânificadas, c colocados em ìmersão de água clorada a 200
ppm, no mÍnimo por 15 minutos;

b) Corte, rnontagem e decoração com o uso de luvas descartáveis;

c) Espcra para distribLtição sob refrigcração, tìo máximo, LOe C;

d) Os ovôs devcrão ser lavados em água corrente antcs da sua utilização.

Cereais e Legumlnosas
e) Escolher os grãos a seco laïoz, fetjáo entrc outros)

b) Lavar em água correnre, enxaguando no nìÍnimo 03 (tÍês) vczcs antes de levar parâ cocção,

2.7 Fotma de Distribuição e Porciorâmento das refeiçôes

Iwww.cps,!p,Eov.l)r
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a) A temperâturâ dos alimentos crus c prontos para o consumo devem ser mantìdâs durante
o tÍarìsporte da unidadc de Alimentação e Nutrição até as unidades escolares indicadas pelo

Contratante. Deverá ser aferida a temperaturâ de todas as preparaçÕes e recipientcs no
Íecebimento na unidadc escolar. Dcvcrá obedecer às temperaturas exi6ida pela legislação:

Produto Tcmpcrâtura

Saladas/ frutas manipuladas No máximo a 1o9c

Preparaçòes quentes No mínimo e 60eC

a1) Em caso dc dúvidas, o responsável técnico da empresa deverá orientar por escrito a conduta a

ser seguida.

b) O proccsso dc porcionamcnto da alimentação deve ser efetuado sob rigoroso controle de
tempo de exposição e temperatura a frm de não ocorrer multiplicâçâo microbisna;

c) Porcionar unìfornremente as refeições, e seguindo a Relação de cêneros e Produtos
Alimentícios com per copito de consumo e frequência de utilização (item 2.8), utilizandose de
utensílios apropriados para cada tipo de preparação;

O tr,orcionumcnto das refeições seré efetuado da seguinte forma:

ï almcrço: porcìonados em pratos de mesa, fundo, de vidro resistente com dimensões
adequadas à porção (evitando que os alimentos caiam sobre o balcão, a mesa e o chão),
acompanhados de talhercs (garfo e faca) em aço inox;

* saladas e molhos: distribuída a granel e porcionadas individuâlmente de acordo com o per
càpita, ac rcscc nta ndo-se temperos em sache ou em outros rccipientes adequados,
devidamente identificados com data de validade, disponìbilìzados por ocasião do consumo;

+ fruLá: distribuídas por unidade, fatia ou pedaços, cm porções individuais, em recipiontc
individual descartável e/ou embaladas indìvidualmente;

d) O fornecimento scrá efetuado na formâ de reÍeiçõo transportada, deverrdo as preparàçõcs
sêrem transportadas a granel, devidJmcntc acondicionadas em càixiì térnrica hot box e
recipientes refrigerados, até o(s) local(is) de distribuição indicado(s) peto Contratanre, e
acondicìonados nos equipâmentos de distribuição.

e) Os alimentos preparados devem ser acondicionados nos equipâmento$ dc manutenção a
quer'ìte sonìente quando, em todas as suts partes, a tempeíâturâ estivcr acima de 609C. Os
alimentos condicionados no balcõo térmico e refrigerado devcm seÍ mantidos e dispostos de
íormu organizada, sem sobÍcposiçôes, em recipientcs de tamanhos compiìtívcis com as

dimcnsões dos equipamcntos e de forma quc as tempeíaturas indicadas par.a a conservição
dos alimentos sejam mantidas enì todas;rs partes dos produtos e obedecer aos critérios de
ternpos x temperaturas, apresentados na tabela â seguir, Os alìmentos que não observarem
esses critérìos devem ser desprezados.

í
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Produtos Temperatuía em çC (no centro
geométrico)

Tempo de exposição em
horas

Alimentos quentes Mínimâ de 60 ec lVáximo 6 h

Abaixo de 60 sC Máximo t h

Alìmentos frios Ate 10 eC Máximo 4 h

Entre 10 e 21eC Máximo 2 h

cl) Em caso de dúvidas, o responsável técnico da empresa deverá orientar por escrito a conduta
a seÍ seguida a unidade cscolar e/ou ao CPS,

f) O porcionamento das refeições aos alunos, deverá ser realizado por mão de obra
especializada da Contratoda cm número suficiente e observadas as normas vigentes de
vigilância sanitárìa, utilizando-se de utensílios apropriados e sistema "selÍ-service" parcial em
que o funcionário fâz o porcionaíììento do proto principal, da guarnição e da fruta enquanto
que o aluno se serve de salâda, arroz, fcìjão c ou macarrão dispostos nos balcões Ìérmicos/
rcfrigcrados.

2.8 Refação de €êneros e Produtos Alimentícios com pet copito de consumo e frequência de
utilização:

PeÍ capita de

Consumo p/
Refeição (*l

il

Gêneros e produtos alimentícios

Freqüência de
utilizaçã o

abacaxi, de 1i! qualidade, conforme NIA 17
150 e 1x semana

I 100 e 1x sernana

abóbora madura, dc 1a qualidade, conforme NTA 14
1.00 6 L x semâ na

B 5o g 1x somana

abobrinha italianâ, de 1a qualidade, confornìe NTA 14
100 g 1x scmana

B 5oe L x semân3

obobrinha brasileira, de 1! qualidadc, conforme NTA 14 B 100 6 1x semana

50c 1x semana

Acelga, de 1E qualidade, conforme NTA 13
80B 1 x sem âna

I 40g 1 x semana
Agrião, de ll qualidade, conforme NTA 13 A/s 40 ?, 1 x semana
Alface (diversos tipos: crespâ, lisa, etc... de 1! qualidôde,
conforme NTA 13

A/B
40E 3 x scmana

Almeirão, de 1q quâlidadc, conforme NTA 13
80s 2 x semana

I 40c 2 x semana
Arroz longo fino tipo 1., conforme Fortaria MA 269,/88 150 g 1x diâ
Banàna maçã, nanicâ, prata, 1a qualidade, conforrre
At7

l un idade L x quinzetìa

Batatâ comum lisâ, de 1! qualidade, conÍorme NTA 1.5 A 1,2O g 2 x senrana

!!ww.cPs,5p,OOV, br
lìtlõ dÊs Aflilr,r(las,;140 . !;nÍrli{ liigâ:rni.t . 0l2Ofì,(ì00. Sóo lriìrll, . Sp. T,::1, | (.
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I 6oe 2 x semanâ

Batâtü docc divcrsos tipos, de 1il qualidàde, conformc NÌA
15

A 1,2O E ll x scrra na

Berinjela, de 1r quãlidade, conÍorme NTA 14

Beterraba, de 1! qualidade, conforme NTA] 5

A 100 e 1x semana

B 50c 1x scmana

AIB 8oe L x sema nâ

AlB 50c 1x sema na

Brócolis, de 1s quslidade, conforme NTA 1.3
A 1s0 g L x sêma ni)

I 8oe 1x sema nâ

Caqui, de 1! quâlidôdc, conforme NTA 1.7 A l U nidade L x semo na

Cârá, de la qualidade, conforme NTA 15
120 g x qu ìzena

B 60c . x quinzena

Carne bovina dianteira (paleta) em unidade, cubos e tiías,
rcsfriada, conforme NTA 3

150 g I x quinzena

CaÌne bovinâ, tipo coxão duro, bife, unidade, cubos c tiras,
congelada ou resfriada, conforrne NTA 3

150 g 2 x scma na

Carne bovina, tipo coxão mole - bife, uni<ladc, cubos e tiras,
resÍriuda, conforme NTA 3

150 s 2 x sema na

Carnc bovina, tipo patinho, moído, bife, unidade, cubos e
tiías, resfriada, conÍormtl NTA 3

A 150 g 1x scmana

Carne suína sem osso, vários tipos, conforme NTA 3 A 150 g 1x quinzcna

Ccnoura, de 1.! quâlidadc, conforme NTA 15
8og 2x sema na

B 5oe Z x semâ nâ

2 x sema na
Chuchu, de 1! qualidadc, conforme NTA 14

8og

B sog 2 x scma na

Couvc flor, de 1l qualidade, conforme NTA 1.3
A 150 I L x sema nil

B 8og 1x sema na

Couve mantêiga, de 1a qualìdade, çonfornìe NTA 1.3
8oe L x semâna

ó 40g I x semana

Escarola, de 1I quâlidâdc cotìforme NTA t3 80s Z x semanir

B 40E 2 x semana
Fcìjão branco, tipo l conforÌne portária M^ 161/87 A 100 s 1x quìnzena
Feijõo roxitìlìo, cariocü, rosinha, jâlo tipo 1, conÍorme
Portaria M/\ 161./87

100 I 1x dìr

Feijão preto tipo 1, confornre portaria MA 161-/A7 100 g I x quinzenâ
Frango tipo coxa, sobrecoxa resfriado, conforme NTA 3 180I 2 x semâna

t:)
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Frango, em peças, peito sem osso, filé, unidade, tiras e

cubo5, resfriado, conforme NTA 3

A 1,50 e 2 x semana

coiâb3, de 1è qualidade, conforme NTA 1.7 A J. unidade 1 x semana

Grão de bico, conforme NTA 14 A 100 1 x quinzcna

Lentilha, conforme Portaria MA 065/93 100 L x quinzenâ

Linguìça de frango ou suína ou Ìoscana de 1! qualidade,
conforme NT/\ 5

A 120gou2
unìdades

1xmês

Mâçã nâcional vários tipos, de 1a qualidade, conforme NTA A l unidadc I x q u inzena

Mamão, vários tipos de 1' quôlidade, conforme NTA 1.7 120 g 1x sema na

Màndioca, de 1a qualìdade, conforme NTA 1.5
80g 1 x sema na

B 4oe L x semâ na

Mandioquinha, de 1È qualidadc, conforme NIA 1.5
A 8oe L x semânâ

a 40È I x semana

Manga, divcrsos tipos de 1r qualidade, confornre NTA 17 120 1x semana

Melancia, de 1." qualir!ade, conforme NTA 17 150 e 1 x senìana

Melão vúrios tipos de 1" qualidade, confcrrmc NTA 17 150 s 1x sema na

Peixe vários tipos: cação ou merluza em postâ ou pcscada

branca ou am3rcla (filé), etc.,, congelado, conÍormc NTA 9

LZO g 1x mês

Pèpino comum, de 1i'qualidade, conforme NTA 14 A/B 5o e 2 x semâna

Pera nacionâl/èstrangcira, de 1'ì qualidâde, conforme NTA
17

A l unidirde L x semânâ

Râbüncte, de li'qualidade, conforme NTA 15 20E , x qutnzena

Repolho, de 1i! qualidade, vários tipos conforme Í{TA 14 80c 1x sema na

B 40g 1x sema na

Rúcula, de 1i! quâlidade, conforme NTA i.3 A 4oc L x semana

Salsicha vários tipos: vierra ou frankfurt, etc.
conforma NTA 5

A !20eou2
u nidades

s

Lxmos

Tangerina/Mexerica vários tipos cravo, murcot, porrkan de
1.1 qualidade, conforme NTA 1.7

A l unidade I x semana

Tomntc salêda, vários tipos de 1" qualidJde, confotÌne NTA
74

A/B sog ] x semana

Uvâ vários tipos : como niúBaía, rubi, itâliúnil, crissom,
thompson dc 1,! qualidade, conforme NTA 17

I2O C I x seÌÌìiìna

d
RLrô,ros Ancríôcràs, r.4o . sdrìr.ü rr',r,,,Í#oÌ"rljï'ij?jir",o!-" u",,,". sp. r4r,: ( :l:J00
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LEGENDA:

(*l PER CAPITA (PC) de consumo compreende a PoRçÃo de alimento já preparada píonta para o
conSumo.

A. PC do produto pronto paÍa compor preparação única B. PC do
produto pÍonto para compoÌ preparação ínista.

3. Quantidade de dias úteis por mês no ano

Ano Mês
EstimdÌivd
dlos úÌels

2019

Fevereìío t9
18

22

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setem bro

2)

1.8

13

22

ZT

22

20

outu b ro

Novembro

Dezembro 10

2020

Janeiro

Fevereiro

oo

07 all
Março 22

Observação: A estimatìva de dias úteis é uma previsão e podcrá sofrer alteraçõcs para tnêis ou para menos
dependcndo de situaçóès que possam advir de greves, reposiçõcs, recessos, entrc outros.

4 - cARACTERÍsTtcAs DA(sl UNtDADE(sl ATENotDA(sl

l

ú

Vâgem, váíios tipos de 1a qualidade, conforme NTA 1.4 100 lxscmana

Preparaçõcs: ingre d ie ntes,/te m pe ros: azeite, q ueijos, frios,
azeitona, tomate, alho, cebola, caldo de carne, cheiro
verde, coentro, cebolinha, pimentão, extrato de tomate,
molho de tomate, polpa dc tomate, oleaginosas, sal,

vinagre, ólco, mantciga, margarina, limão, oregano,

tomilho, hortelã, alecrim, aveia, âmido de nìilho, faíinha
de trigo, farinha de rnandioca, fariôha dc milho, trigo de
kibe, fubá, leite e ovos.

A/S Conforme
ficha

técnica dâ

prepa ra ção
e

receituá rio

Conforme
utilizaçâo da

prepâ Íação

!,ú v/ ìrr, í;Í.r.i , r, p, g o \ / . hl
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4.1. Dados da unidade, horário e número estimado de Refeições/dia - Número de alunos do ensino
intc8rado e exclusivamente os alunos do ensino médio matutino que cursam concomitantemente o

cnsino modular no pcríodo vcspcrtino para a refeição almoço:

Espaço disponível para distribuição ê consumo da refeição âlmoço 66

Espaço disponível para a higienização dos utensÍlios rrtilizados na distribuição e
consumo da refeição âlmoço

. l;ào Í'iìr/|(l . 5P, Tel,r (Ì.1)

17 ,5

274 - ETEC PROFA LUZIA MARIA MACHADO

Ruâ Màmede Barbosâ, 105 Centro Residencial - Arujá/SP - CEP 07400-820 - tel,/fax (11) 46533378/4653-
2TT7

Área destinada à Alimenração: Área (m2)

Espaço disponÍvel para distribuição e consumo da refeiçõo almoço

Espâço disponível paÍa a higienização dos utensílios utilizados na distribuição c

co nsumo da rcfciçõo almoço

72,1r.1'

1.6,54 m2

Tipo dc
Refcição

Almoço

Horá rio da distrìbuìção da

refeição almoço para os

a lu nos

Das 11.:20 às 1z:20 hs 120

Estimaliva N" a lunos
ETIM +

médio modular
2' sem/lg

EsÌiÌnaÌiva N"

alunos ETIM +

médio modular
1" sem/20

L20 120

Rua Íopázio, 555 - Jardrm Nomura, Cotia/SP - CEP: 06717-235 - TEL/FAX (1,1) 4148-2099/4 6143093

222 _ ETÉC DE COTIA

Área dcstinada à Alimentação Área (m2)

Espaço disponível pôra distribuição e consumo da refeição almoço

Espaço disponível para a higienizâção dos utcnsílios utilizados na

distlibu e corìsumo da reÍeição almoço

EstimaÌiva N" alunos
ETIM +

módio modular 2"

sem/19

Almoço

Tipo dc
Refeição

Horá rio da
distribuição da reÍeiçõo
almoço para
os alunos

Estimativa N"

alunos ETIM + médio
nlodulaí 1"

seÌn/19

Das 12:00 às 13:oo hs 100 100

Estimativa N"

modular 1'
sem/20

200 m2

7,97m2

alunos ETIM +

100

Área destinada à Alimentação:

166 _ ETEC IUSCELINO KUBITSCHEK OE OLIVEIRA

Rua Guarani, 735 Serraria, Diadema/sp - cEp; 09991-060 - TEL,/tAX 11,11 4043-2447 /4056-
r3o2/ 4044-643L

Área (m2)

vú !,\,w. cl)r,', rip, íJov
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Tipo dc
Refeição

Horário da dìstribuìção da

refeição
almoço para os

a lu nos

Alrnoço

1" sem/19

Dâs 1.1:30 às 13:20 hs L20

2' semhg 1" sem/20

L20r20

Áil minisliraçli(, ÇriÌnlJ aí
Grbln(!Íè di! SuDc.iítêúdônciil

Estimativa N" a

rvww. cr)s.al),ílov,br
RLrs dos Andrâ(lâs, 140 . :;ü l;l jíiqêntd . DjtloS uoo . 5ão paulo 

" rjt'. Íìrl.: (ljl)

Estimativa N"

alunos ETIM +

médio modular
ETIM + médio

modular

Estimativa N"

alunos ETIM +

médio modular

I

Área destinada à Alimentação

241 - ETEC DE EMBU

Ruâ Màrcelino Pinto Teixeira,529 Parque lndustrial Romos de FÍeitás, Embu das Arres/SP CEP

06816.000 TEL./FAX lLLl 4778-L778

Área (m2)

100

Tipo de

Refeição

Almoço

HoráÍio dâ distribuição dô
refeição
âlmoço para os

:lsgr
Das 11:55 às 13:00 hs r20 r20

Espaço disponível para distribuição e consumo da reteição almoço

Espaço disponível para a higienização dos utensílios utilizados na distribuição e

corìsunìo da refeição almoço

Estimativâ N" Estimativa N

médio modular 1" médio modular 1'

7.8

alunos ETIM +alunos ETIM +

sem/20seff lL9

t20

EstimâÌiva N" âlunos
ETIM +

médio modular
2'semhg

I7O _ ETEC DÊ FERRAZ DE VASCONCELOS

lìua Carlos d Carvalho,200 -Jardim São João - fcrraz dc Vasconcelos/sp - 08545120 TEL./FAX 
'1,114679

6L451467s-4s4s

Áreô destinada à Alimentação: Área (m2)

Estimatìva N"

alunos ETIM +

médio modular 1"

sem/19

Estimâtiva N"
alunos ETIM +
médio modular

2" sem/19

Tipo
Reíeição

Almoço

Horário da
distribuição da refeição
almoçô para

os a lunos

Das 1.1:10 às 13:30 hs zLo 210

Espâço disponível para distrìbuição e consumo da refeição almoço

Espaço disponÍvel para a higìenização dos utensílios uÌili2ados na distrìbuição e

consumo da refcição almoço

1.54 m2

27 m'

21.0

EsÌimativa N

alunos ETIM +

médio modular 1

sem/20

Área destinada ò Alimetìtação:

249 - EfÊC DE ITAQUAqUECETUBA
Rua Câmbnró, 8661aÍdim MiraÍ- ltaquaquecetuba/Sp - CEp: 08570-1.50 TEL./FAX

Âreâ )
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Espaço disponívcl para distribuição e corrsumo (la roteição almoço

Espoço disponível para a higienizâção dos utcnsílios utilizados na disrribuição e
consumo da refeiçáo almoço

208,68 m'

11,88 m,

Estimativa N"

alunos ETIM r'

médio modular 1'
sem/20

240

Tipo dc
Rcfcição

Horário da distribuição da
refeição

almoço para os

alunos

Estimativa N"

a lunos ËTlM +

médio modular 1"

sem/19

240Das 11:50 às 1.3:10 hs

Estimiìtiva N"

alunos ETIM +

módio modular 2"

sem/19

Almoço 240

Adlnirristração CentÍãl
GÈbinete dà Superintendêncio

2IO - ETEC DE POÁ

Avenida Vital 8râsil, 827 - Vilâ Açoreana - poálSp - CEp: 03557-000
TEL./FAX ( 1 1) 4636-8085/4636-7993 I 4636_528s

Área destinada à Atimcntâção: Área (m2)

l,

!

268 _ ETEC PREF. BRAZ PASCHOALIN

Ruã Elton Silva, 140 Centío - Jandira/sp - cEp: 06600-025 TEL./F AX 4707-1542/47a9-4436

Áres destinada à Alimentação: Área (m2)

Espaço disponível para distribuição e consumo da r(Ìfeição almoço 267 ,60 mz

Espaç:o disponível paÌa a higienização dos utensílios utilizados na distribuição e
73,45 tn2consumo da almoço

Tipo dc Horário da distribuição da Estirìativâ N" Estimativa N'

alunos ETIM +

médio modular 2

sem/19

Éstimâtivô N"

âlunos ETIM +

médio modular 1'
sem/20

Refeição refeição almoço paía os alunos ETIM +

a lu nos médio modulaí 1"

Almoço Das 12:00 às 13:00 hs 230 230 230

015 _ ETEC PRESIDENTE VARGAS

Rua Adriano Francisco salgado, 30 - sud Menucci -Mogi Das cruzes/sp - cEp: 0871s-130 rEL./FAX (11)
4799-1.5II

Área (m2)

Espaço disponível para distribuiçâo e consumo da refeição almoço

disponível para a higienização dos utensÍlios utìlizados na distribuição e
consunìo da refeição a Intoço

Tipo de Horário da dlstribuição da Estimatìva N" Estimâtivo N"
alunos ETIM +

médio modular
z' sèm/19

Refeiçâo refeição àlunos ETIM +

almoço para os módio modular 1'
alunos sem/L9

Almoço Das 12:00 às 13:30 hs 460 460

340, 55 m,

1,1,, 55 tn2

Estìmativa N'
alunos ETIM +

médio modular 1"

sem/20

460

rìuu cJoÍj 
^r',rr,iì(rôr, 

14.o . siìnrd u on,,i,*.ttú'lì;ìlliiliàv"b!ao r,irrrr,, " sp , rrrr

*/)
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Estimativa N"

alunos ETIM a. médi(
modulür 1'

sam/L9

Estìmativa N" alunos
ËllM+

médio modular
2" sem/19

Almoço

Tipo de

Rcícição
Horário da distribuição da

refeição

almoço para os

a lunos

Das 12:00 às 13:10 hs 230 230

Espaço disponível para distribuição e consumo da rcfcìção alrnoço

Espaço disponívcl para a higienização dos utensílios utilizados na disrribuição c
consumo da refeição almoço

230

1.44,98

7,55

Estimativa N"

alunos ETIM +

médio
modulaí 1

sem/20

2T9 _ ETEC DÊ SANTA ISABET

Rua Profa Ana MoutinhÒ Gonçalves,57 Eairro Treze De Maio - Sânta lsabel/Sp - cEp:07500-000
TEI./FAX ( 1 1) 4656-6227 / 4656-622e

Área clestirrada à Alimentação: Área (m2)

fspaço disponível pârâ distribuìção e consumo da refeição alrnoço

Espaçú disponível para a higienizâção dos utensílios uÌilizâdos na distribuiçâo e

consu mo da refeição.rlrnoço

86

t2

Tipo da
ReÍeição

l.lorário da distribuiçõo da
refeição almoço

Estilhâtivâ N' aluno!
EÌ'lM ì'

Cstimativa N" âluôos

ÊÌlM i.
Estimatìva N" alunos

ETllú +

Almôço

pâra oí âlunos

Das 1,2i00 às 13:00 hs

médio modular 1

sem/19
médio modular 2'

sem/19
médìo modular 1'
sem/20

2102L0 210

014 _ ETEC JÚLIO DE MESQUITA
RuaPref. lustino Pôixão, 150Cenrro- Santo AnJré/Sp - CEp: O9OZO-]30
TEL, (r.1) 4se0-2577 FAX (:U.) 4ee0-2577 - RAMAL 220

Árca destinada à Alirncntação: Área (m2)

AImoço

Tipo dc
Refeição

florário da
distribuiçâo da rêfeiçílo
almoço para

os alunos

alunos EÌ lM + médio
modular 1"

sem /19
Das 11:30 às 13:30 hs 680

Estimetìvâ N"

680

Esp_aço disponível p_a ra distribuìção e consumo da refeição almoço

Ëspaço disponivl'l para a lìigienização dcls urenrÍlros utilìzarlos na distribuição e
consumo da refeição almoço

680

357,8 m2

1,9,25 mZ

[stimativâ N"
alunos ETIM + médio

modulaÍ 2'
sem/1.9

EsÌimâtiva N"

alunos ETIM ' médio
modulaÍ 1'

sem/20

I
RLriì (lí,s 

^nctradas, 
r40 . sõnr"ì rí,,ô,ï,i,:0Ïï;ll0çàï.' i,uo ,,u,,,o . sÍr r ìer. I100
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OIO - ETEC TAURO 6OME5
Avcnida Pereira 8aríeto, 400 Vilo Bâeta Ncvcs " 5ão Eernardo Do Campo/sP - CEP:09751-000
TEL. 4L2s-22aA/ 4725-2828 / 4123-0742 433O-269L/ 4330-2691 FAX (11) 4125.294,0

Área (rn2)

Espaço disponível para distribuição e consumo da refeição almoço

Espaço disponívcl para a hi6ienização dos utensílios utilizados na dìstribuição e

consu mo da refeição almoço

342

18,1.5

Estimativa N"
alunos EÌlM +

médio
modular
sem/2o

653

1

ttpo de

Rcfoição

Almôço

Horárlo da distribuição da

refeição almoço para os alunos

Das 11.:30 às 13:15 min

Estimativa N'
alunos ETIM +

médio modular
1" sem/19

Estimatívâ N"
alunos ETIM +

médio modular
z" sem/19

653 653

administrêçáq Certral
Gôbineto da SupGÍlnteÍrdência

í

011 _ ETEC JORGÊ STREET

Rua EellAliance, 1.49 lârdim Sõo Cactano-- São Caetano Do Sul/Sp - CEp: 0958:l-420 TEL./FAX (1.1)

4238-7955

Área (m2)

Espaço disponível para distribuição c consumo da refeição almoço

disponível pôra a higienìzação dos utensílicrs utilizados na distribuição c
coÌìsumo da refcição almoço

Tipo de Horário da

Refe ição distribuição da refeição
almoço parâ

os alunos

Das 11:30 às 13:00 hs

Estimativa N'
alunos ETIM + médio

modular 1'
senr/19

680

Estimativa N'
alunos ETIM + médio

modular 2"
sem/19

680

30 m2

8 m2

Estimativâ N"

alunos ETIM + médio
mcldula r 1"

sem/20

680

0x2 - ETEC PROF. CAMARGO ARANHA (MOOCÂI
Rua Marcial, 25 Moocâ -5ão paulo/sp - 03169-040 TEL,/FAX lLLl2694_6733

Área destinada à Alimentação: Área (m2)

Espaço disponível para distribuição e consumo da Íefeição almoço

Espaço disponívcl para a higienização dos utensilios utìlizados na
distribuição e consumo da refeição almoço

Tipo de
Refeição

Almoço

l.iorário da
distribuição da refeição
almoço para

os alunos

EstimaÌiva N"
alunos ETIM + médio

modulai 1"
sem/tg

580Dos 11:50 às 12:50 hs

Estimativa N'
alunos [TlM + médio

modulaÍ 2"
sem/19

s80

wlvw.cps,sl).ír)v,l)r
Rtrd clos AlÍlr,ìdôe, it40 . S;r/ td Ili.ló tü " 0í70G-000. t,;Ìo pôrjlo. Jj;t', Ìí:rt. :ì124.::ì.ì(Jo
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013 - ET€c GErúLto vARGAs (tptRANGA)

Rua Moreira E Costa, 243 lpìranga - 5ão Paulo/SP - CEP: 04266-010 TEL./FAX (11) 2066-2500

Área destÌnada à 
^limentâção:

Área (m2)

Espaço disponível para distribuiçõo c consumo da refeição almoço LZO

Fspaço disponível para a higienização dos r,rtensílios utilizados no

distribuição e consumo da refeição almoço
r.0

Tipo de Horário da
Refe ição distribuição da

refeição almoço pôÍa

os alunos

Almoço Dâs 11:45 às 13:30 hs

Estimativa N'
alunos ETIM +

médio moduláí 1

sem/19

700

Estimativa N" alunos
ETIM +

médìo modular 2'
sem/19

700

Estimativa N"

alunos ETIM i.
médio modular 1

seml20

700

Áre.r destinada à Alimcntação:

018 - ErEc sÃo pAuro (BoM REïRol
Praçí? CoÍonol Fcrnando Prestes, 74 Bom Rrltiro - 5ão Par.rlolSp - CEp: 01124-060 TEL./FAX (t-1)

:l 3 2 6 -09 9 3/3 3 2 6-07 85 / 33 27 - 7? 1 Q

Árca (rn2)

Almoço

tipo dc
Refeição

Horá rio . da

distribuição da
refeição almoço para

os alunos

320Das 11:00 às 13:l.O hs 320

Espaço disponível Fara disÌribuição c corisumo da refeição alÍÌìoço

Espitço disponível para â higienização dos uten.<ílios urjli2ados na distribuição e

320

85 m2

47 ,25 mzconsu mo cia a lmoço

Estimativa N'
alunos ETIM +

médio modular L

sem/19

Estimativa N"

alunos ETIM +

médio modular 2"
sem/19

Estimètiva N"

alunos ETIM +

médio modular 1

sem/20

Area dcstìnada à Alimentação:

034 - ETEC PROF. ApRíctO €ONZAGA (pENHA)
Av. Dr. Orôncio Vidi?al,212 Pcnha - São paulo/Sp - (.Ep: 03640-000 TEL./FAX ttj,Il 2647

1.49 L/ 2647 -7_4OO / 26 42-871.

Área (m2)

Tipo de

Rcfeiçã
Horário . da

distribuição da

Estimativa N' âlunos
ETIM +

Espaço disponível para a higicnização dos utcnsílìos utilizâdos na distribuição e
consumo da refeição almoço

Espaço d ispon Ível para 296 mz

44 n2

Estimativa N" alunos
ETll\4 {.

Estimativa N" alunos
ETIM +

distribuiçAo c consumc dã refeição almoço

Almoço

o rcfcição almoço
pora os alunos

Das 11:30 às 12:40 hs

médio rnodular 1

sem/19
médio modular 2"
sem/19

médio rnodular t
sem/20

400400 400

ISão I'i rl\ì . SP . ìel. i (1.j.)R(|a doli A,,dfôdae, 140 . sdnÌa tr,uo,Ï,I.*oÌ';Ì;'ú''i)ïil

.t&2/s2
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Área destinada à

041 - ETEC pROF. BASTLTDES DE GODOy (V[Á LEOpOLDtNAI
Rua Gufr ipá, 678 Vila Leopoldìna - São Paulo/SP - CEP: 05089-000 TEL./FAX {11) 38316034/3834.

47IL13834-4780

(m2 )

Almoço

Tipo de

Rcfcição

Horário da
distribuição da refeiçào
almoço para
os â lunos

Estimativa N"

alunos ETIM + médìo

modulâr 1"

sem/19

360Das 11:30 às 13:30 hs 360

Espaço disponível para distribuição e consumo da refeição almoço

Espaço disponível parô a higicnização dos utensílios utilizados na

distribuição e consumo da refeição almoço

360

128

2

Estimativâ N'
alunos ETIM + médio

modular 1'
se m/?0

Estimativa N' alunos
ETIM +

médio modular 2"

se m/1.9

o4s - ErEc cARlos DE cAMPOS (Búsl
Ruà Monscnhor Andrade, 798 Brás - 5âo PâulolsP - CEP: 03009-100 TEL./FAX (11) 30339263/35A7 -272I

Área destinada à Alimentação Áreo (m2)

Espaço disponível para distÍibuição e consumo da refciçõo almoço

Espaço disponÍvcl para a higienização dos utensílios utilizados na distribuição e

consumo da refeição almoço

r.30

42

Tipo de

Refeição

Horário da
distribuição da refeição
almoço para

os alunos

Estimãtiva N"

alunos ETIM +

médio modular 1'

sem/19

350Dàs 11:50 às 13:40 hs

Estimativa N'
alunos €TlM +

médio modular
2" sem/19

Estimâtiva N" alunos
ETIM + médÍo
modular 1" scm/20

350Alnloço 350

061- ETEc GUARACY StLVEtRA (ptNHEtROSI

Ruü Fcrreira De Arâújo, 527 Pinheiros -5ào Pâuto/sP - cEP: 05428-001TEL./FAX (11) 3031.6208/3813-
3 986

Área destinada è Alimentâção: Árca (m2)

Espaço disponívcl para distribuição e consumo da refeição almoço

Espaço disponível para a higienização dos utcnsílios utilizados nâ distribuição e
consu mo da refcição al

Tipo de Horário da Estimâtiva N' Estimativa N"
alunos ETIM +

médio modular 2'
sem/19

Refeição distribuição da refeição alunos ETIM + médio
âlmoço para

os alunos
rnodula r L"

sem/tg
Alrnoço Das 1.1.:30 às 13:OO hs 540 s40

48 mz

28 m2

Estimativa N'
alunos ETIM + médio

modulâr 1"

sem/20

540

iì

,t' ,l
w!v!v,í:pi,1ì) (tov.br

Rlliì dorì AÍìrJr;,íi:ì.,r, 140 .:;nÍr{r Ìfi9êlìt,t . iJjTCJü-000. .iÀÜ Í)íUl,l ,:jlr. t(il,: (1i)
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064 - ETEc pRoF. xonÁcto nuousto DA strvEtRA (vtrA GUtTHERMEI

Ruâ Alcântara, 113 Vila Guilherme -5ão Pâulo/SP - CEP: 02110-010 TEL./FAX (l.t ) 2905-
rr28/2905-L725

Área destinada à Alimentação: Área (m2)

Espaço disponívcl para distribuìção e consunro da reÍeição âlmoço

Espaço disponívcl para a higienização dos utensílios utilizados na distribuição e

co nsumo da íefeição âlmoço

Estìmativa N' alunos
ÊTIM +

médio modular
2" sem/79

370

Tipo de

Refeição

florá rio da distribuição da Estimativa N"

refeição alunos ÉTlM +

almoço para os médio modulaÍ 1

alunos sem/19

Almoço Dos 11:50 às 13:50 hs 370

150 ml

20 m2

Estimativa N"

alunos ETIM +

médio modular 1

sem/20

370

075 - ETEC JosÉ RocHA MENDES (vtLA IRTJDENTEI

Rua AÌÌìerico Vespucci, Í.241, Vila Prudente - São Paulo/SP - 03135-010 TEL./FAX lLl,l 2063-4454

Área destinada à AlilYlentaçõo: Área (m2)

Espâço disponível para disÌribuição e consumo da refeição âlmoço

Espâço disponívcl para a higienizâção dos vtcnsílics utilizados nâ distribuição e
consu mo da rcfeição almoço

3oo m2

42 ín'

Estimâtiva N"

alunos ETIM + médio
modula r l.'

scm/20

410

Tipo de

Refeição

Almoço

llorário da
distribuição da refcição
almoço para
os alunos

Das 11:40 às 13:30 hs

Estimativa N"

alunos ETIM + médio
nrodular 1'

sem/]9

Estimativa N'
alunos ETIM + médio

modular 2"

sem/tg

470 470

085 - ETEC MARTIN LUTHER KING (TATI,JAPÉI

Rua Apucrrana, 815 Tatuâpé - São Paulo/sp - 03311"000 TEL./FAX (r.1) 2O9I-7 465 /zoe3-aF36
Área destinada à AlimenÌação Área (m2)

Espaço disponível-para disttibuiçào e c_onsumo da refêição.almoço

Espüço disponível püriì a higienização dos utensílios urilizados na rlistribuição e
consumo dà refcição almoço

4oo m2

m2

Estimativa N'
alunos ETIM +

módio modular 1"

som/zo

400

Tìpo de

Refeiçâo

AÍmoço

Horário da distribuição da

refeição
almoço pâra os

a lunos

Das 1.1:40 às 13:00 hs

EÁtimativa N"

alunos ETIM +

rn éd io

modular L
se m/19

Estimativa N"

âlunÒs ÉTlM i. médio
modular 2"

sem/19

400 400

trarrlíi ú Sfr. lì::1,: (ìl)
À

rì'ir c1,rÍì 
^,ì,rl.iì,Jô', 

14, . .c;iìrra rÍ sô'iïóïiìr;t,ji;lJ j'i""
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118 _ ETEC GUAIANAZES

RUA FELICIANO DE IV]ENDONç4,290 GUAIANASES

sÃo PAU t,o/sp - cEp:08460-36s
rEL./FAX (11) 255L-9484

Árca dcstinada à Alimentação: Área (m2)

Espâço disponívcl para distrìbuição e consumo da refeição almoço

Espaço disponível para a higìenização dos utensílios urilizâdos na distribuiçõo e

consumo da rcfeição almoço

37 mz

5,70 m2

Tipó de
Refeição

Almoço

Horário da distribuição da

reÍeição almoço para os

a lu nos

Estirnativa N'
alunos ETIM +

médio modular I "
sem/19

120Das 12:20 às 13:00 hs

Estimativa N"

alunos ETIM +

médio modular 2"

sem/19

Estimativa N'
alunos ETIM +

rnédio modular 1

l9q?9
120120

134 - ETEC ZONA SUL (jARDtM sÃo LUíS}

lìuir Ër,:,derico Grotte, 322 Jârdim Vcrgueiro - São Paulo/Sp - CEp:05819-270 fEL,./FAX (11) 5951-9315

Áreâ destìnadâ à Alimentação: Árca (m2l

Espêço disponível para distribuição e consunìo da rcfeição almoço

Espaço disponível para a higienização dos UrenlÍlios utitizados na distribuição e

consumo da refeição almoço

36 m2

8m2

Estimativa N"

alunos ETIM .f

medio modular 1'
sem/20

140

Tipo de

Refeição

Horário dâ distribuição da
reíeição almoço para os
a lu nos

Das 12:00 às 13:00 hs

Estimativâ N'
alunos EÍlM +

módìo rnodular 1'
sem/19

Estimativa N'

alunos ETIM +

médio modular 2

sem/19

Almoço 740 1.40

159 _ ETEC PARQUE DA JUVENTUDE (SANTANA}
AvcnidaCruzeiroDoSul,2.630-PrédiotSantüna-Sãopaulo/Sp-CËp: 02030-t0O TEL./FAX{l,l)
222 7 -008 6 / 222 1. -OO9 I / ?.221 -09 23

Área destinada à AlimenÌêção: Área (m2)

Almoço

Tipo de
ReÍeiç3o

Horá rio da distribuição da
refeição
almoço para os

280Das 1.2:30 às 13:10 hs

a lu nos

280

Espaço disponívcl para distribuição (Ì consumo da refeição alrnoço

Espaço disponívcl para a higienizâçõo dos utensílios utilizados na distribuiçôo e
consumo da rcfeição al

Estimativa N" a

ÇTlM +
módio modular

2" sem/l9

280

r.9

189

Estimativa N"
qlunos ETIM +

tnédio modulâr 1

sem/19

Estimativa N'
alunos ETIM +

médio modular 1"

sem/20

v,rrvur.(l:rr, lil ), rjov. l rr
l{lra iDr 

^Ddrn.lâ$, 
14.0 " í, 1ìt(r ritítÉlìtit . 012Otj.000 , :;;;ir t:iÌ lrr . Írtr . 1l1t.: (i.l)
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172 _ ETEC SAPOPEMBA

Rua Benjamirn De Tudela, 1.55 - Fazendâ Dâ Jutâ - São Paulo/SP - ÇEP:03977-408 TEI../FAX (11)

2o r.9-r.s r.9/zor.9-r.s 3 3

Área destinada à Alime ntação: Área (m2-)

Espâço disponívcl para distribuição e consumo da refeição almoço

Espaço disponível para â higienizâção dos utcnsílios utilizados na distribuição e

consumo da refeição a lmoço

Loo m2

1,0 m2

Tipo de

Refeição

Almoço

Horá rìo da
dìstribuição da refeição
almoço para
os alunos

Êstimativa N'
alurìos ETIM 'r.

médio modular 1"

scm/19

240Das 12:00 às 13:40 hs

Estimativa N'
aluôos ETIM +

médio modular 2
sem/t9

Êstimativa N"

alunos ETIM +

médio modular 1

scm/20

240240

185 - ETEC VILA FORMOSA

Rua Bâct(ìÍiô,38 Vila Formosa - 5ão Paulo/SP - CEP:03472-100 I'EL./FAX (11) 2217"6485

Área destirrada à AÌimentâção Ároa (m2)

Espôço dìsponível para distribuição e (onsun\o da rcfeição alpoço

[spaço disponível paru a higienização do: utensílios urilizados na

150,83

17,75

distribuição e consumo da refeição almoço

Tipo de

Rcfcição

Almoço

Horário da disÌribuição da
reÍeição
almoço para os

alurros

Das l.l.:45 às 13:00 hs

Estimativa N"

alunos ETIM +

médio modular 1"

sem/19

Estimativa N"
alunos ETIM +

médio modular
2" semh9

220 220

185 - ETEC TÉREZA APARECIDA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA (ARTHUR ATVIM}
r\venidâ Waldcma(Íietz, L.477 - Conjunto tlahitâcional pâdre Josó de Anchieta
São Paulo/SP-CÊP:03s89-001 TEl../FAX (r.1) zzLT -j,4o9l2?I7 -1547

Área destinâda à Alimentação Área (m2)

Espaço disponível para distribuição e consunro da refeição âlmoço

Espaço disponÍvel para a hìgienização dos utcnsílios urilizâdos na distribuição e
consumo da refeiçõo almoço

70 m'

8m2

Tipo de
Refcição

Horério da disrribuição da
refeiçõo almoço para os

a lunos

Estimâtlva .N'
alunos ETIM + 

.

médio rnodular 1

sern/19

290Almoço Das 11:50 às 13:10 hs

Estimativa N"
alunos ETIM +

médio modular 2'
sem/19

EstiÌnâtiva N"

alunos ETIM +

médio modular 1."

scm/20

290290

uJww.(;05.$p,qc\?. hr
Íiu.ì dos 

^rrÍr,rilds, 
1/{0 !:jn (ìr Ilirìênt3 . t)J;,08-oo0 ,.r-;âr) triìUlo . 5p.1(11.j (11) I

46/92



%ffi NtrôËÃiïtõ

199 - ETEC CIDADE TIRAOENTES

Rua lga rapó Ásua Azul, 70 Cidade Tiradentes - sÃo PAU LO/SP - CEP: 08485-310 TEL./FAX (11) 2516'
6965/2576"6966

Área destinada à Alimerrtação: Área (m2)

Espaço disponivcl para distribuição c consumo da rcfeìção almoço 225 m7

Almoço

Tipo de

Rcfcíçõo

360 360

Espaço disponível para a higienização dos utensílios utilizados na distribuiçõo e

consumo da refeição almoço

Horário da distribuição da Estimativa Nu alu nos Estimativa No alur'ìos

almoço para os módio modular 1médio modular 1 médio modular 2

8mz

ETIM +ETIM +rcfcição

scm/19sem/19a lun os

Das 12:00 às 13:20 hs

tstimativa N'
âlunos ETIM +

sam/20

360

Ad!nlnistrãção Central
Giìbiflete í1.ì SuperinteftdôDcïií

A
/4

200 - ErEc rAKASHr MORTTA (SANTO AMAROI
Avcnida Mario Lopes Leão, 1..050 A Santo Amaro - 5ão Paulo/SP - cEP: 04754-010 TEL./FAX (11)

s52].-O6361s524-71O:^

Árca dcstìnada à Alimentação Área (m2)

195,0 m2

Tipo de

Refeição

Estimativa N'
alunos ETIM +

médio modular 1"

sem/t9

Almoç0

Horá rio da disÌribuiçâo dâ

refeição

almoço para os

=!I9r_
Das 12:1,0 às 13:20 hs 250 250

Espaço disponívcl para distribuição e consumo da refeição almoço

Espaço disponível pârâ a higienizaçõo dos utcnsílios utilìzados na distribuição e

consu mo da refeição almoço

Estimativa N'
alunos ETIM +

rrródio modular 1'
sem/20

25tJ

55,19 mz

Estimativa N"

alunos ETIM +

médio modrrlar 2'
sem/19

205 - ÉTEC

Estrada Das Lágrimas, 2.461 São João clímaco - 5ão Paulo/SP - CEP: 04232"000 TEL./FAX (11)
20az-27 27

Área destinada à Alimentâção: Área (m2)

Espaço disponível para distribuição e consumo da refeição almoço

Espaço disponívcl para a higienizâção dos utensílios utilÍzados na disrribuição e
consumo da refeição âlmoço

Tipo de
Refeição

Horú rìo da distribuição da Estimativa N" alunos Estimativa N"

reÍeìção
almoço para os

ETIM + ETIM +

médio modular
2'sem/t9

médio modular l.'
alunos sem/19

Almoço Das 11:10 às 12:30 hs 160 160

72 m2

Estimativa N"

alunos ETIM +

médio modular 1

sem/20

160

ww!1r.(:p:ì. Jit) íìov, l)r
Íì(iì d.rs 

^rìclroili,\, 
140. Sat,t.ì tÍgôflr,J, ül2Lìil-0ot).:i(io r,ô|l\ì. Sp. tel.: (t l) r:i,Ìa
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202 - ETEC pRoF. ADHEMAR earrsrl xrrúÉnrrAs (pAReuE sANTo ANTôNrol
RuiìAbilcnc, 16P rqucSantoAntônio-5ãoPaulo/SP-CEP:03385-160TE|../FAX(11,) 2301

1058/3794-?300

Áreir dostinada à Alimentação: Área (m2)

Espaço disponÍvel para distribuição e consumo da Íefeição almoço 280 Ín'z

Espaço disponível para a higienização dos utensílios utilizados na distÍibuição e

consu mo da refeiçâo almoço
100 mz

Estimativa N"

alunos ETIM +

módio modular 1

sem/zo

Tipo de

ReÍcição

Horário da

distribuição da

refcìção almoço para os

alunos

Estimativa N"

alunos ETIM +

médio modular 1

sem/19

Estìmativa N" alunos
ETIM +

médio modular 2"

sem/19

Almoço Das 12:OO às 13:OO hs 220 220 220

Adrlrinistração Central
GÈbinete da SupérintêrrdÊ\ncia

Íìcfcição dâ refeição almoço para
os alunos

wtvw,cps,!p.qôv.l)f
RLra íl.rs 

^rìrjrnrliìs, 
l4Q , 9361s lftqar,ir , 0lZllS-0OO . :;iI) t,íìlllo . Sp . ìcl,: (.t L) l_ì2,1.

alunos ETIM +

medio modular 1."

sem/20

I

208 - Ér'EC TTqUATTRA (PENHAI

Avenida Condessa Elisabeth Dè Robiâno, 5.200 Pcnha -São Paulo/sP --CEP: 03704-000 TEL./FAX (11)

2ZZ5-250412093-202I

Área (m2)

Espaço disponível para distribuição e consumo da refeição almoço I 17 ,t''

f, .",
Ëspaço disponível para a higienização dos utensílios utilizados na distribuição e

corrsu mO di: rCfciçõo almoço

TÍpo de

Refeição

Almoço

Horú rio da

distribuição da

refêição almoço para os

alunos

Estimativa N'
alunos ETIM +
médio modular 1

scm/19

180Das 1.2:00 às 13:00 hs

EstimaÌiva N"
alunos ETIM +

médìo modular 2'
se m,/1.9

180

Estimativa N"

alunos ETIM .r'

médio rnodular 1

sem/20

180

21r - ETEC ZONA LESTE (C|DADE A. E. CARVALHO)

Rua Sonho Gaúcho, 641 Jd 5ão Nicolâu - 5ãcì Paulo/SP - CÊp: 03658-OO0 rel./Íax (11) 2045"
4000

Área destinada à Alimentação: Área (mZ)

Espaço disponível para distÍibuição e consumo dê refeição âlmoço

Espaço disponível para a higienizdção dos utensílios urilizados na distribuição e

consumo da íefeição âlmoço

ll\ n'

20 m2

Tipo de Horá rio dâ dìstribuição Estimativa Estimâtiva N Estimativa N"

álunos ETIM

médio modular 1"
sem/19

alunos ETIM

medio modular 2'
sem/19

a

t&lj/ tt2
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Cl.ìlrincto da SuDc!r1lrtendênÊiá

Alnìoço Das l.l.:30 às 13:00 hs

Espaço disponível pora distribuição e consumo da refeição âlmoço

Espàço disponível para a higicnização dos utensílios r"rtilizados na distribuição e
consumo da refeição almoço

Tipo de l'lorá rio da distribuição da
refeição almoço
pârâ os alu nos

Estimütiva N"
alunos ETIM +

médio modulaÍ 1

sem/19'

Estimâtiva N')

alunos ETIM +

médiô modular 2"
sem/19

320

78,7 m2

L ,O m2

Estimativa N"

alunos ETIM +

médío modulâr 1

sem/20

Rcfeìção

320 320

220 - ETEC PAReuc erLÉut
Rua ulisses Cruz, 85 Tatuapé - 5ão Paulo/5P - CEP:03077-000 rel./fax (11) 2291"9293 /ZZ9ZO74Z

Área (m2)

Espâço disponível para distribuição e consumo da reíÈição almoço

Espaço disponívcl para a hìgìenização dos utensÍlios urilizâdos nâ distribuição c
consumo da rcfcição a

Tipo de HoÍário da distribuição da Estimativa N Estimativa N'
Refeição refeição almoço para os alunos ETIM i. alunos ETIM +

a lu nos médio modular 1" médio modular 2"
sem/19 sem/19

Almoço Dôs 12:00 às 13:30 hs zSO 280

83,02 m'z

30,97 m2

Estimativa N'
alunos ETIM +

módio modular 1"

sem/20

280

221 - ËTEC .lARDIM ÂN€ELA
Estracln Da Baronesa, 1.695 Paíque Bologne- São Paulo/SP - 04941.-175 TEL./FAX (11)

5833-0943/58s3-086r.

Área destinada à Alimentação: Área (m2)

Almoço

Tipo de

Rcfcição

l{oráÍio da
distribuição da

refeição almoço pôra os

a lunos

380Das 1.2:00 às 13:00 hs

Espaço disponível pârá distribuição e consurno dâ refeição almoço

Espaço disponível paíâ â higienização dos utensílios urilizados na distribuìção e

consumo do refeiçõo almoço

380

PáÌio escolar

20 m2

Estimativa N'
alunos ETtlvl +
médio modular 1"
scm/19

EstimaÌivâ N'
alunos El-lM +
médio modular 2

sem/19

Estimativa N'
a[]Dos FTIM +

médio modular 1"

scm/20

Área destinada à

224 - ETEC ABOTAS DO NASCTMENTO (pARAtSópOU5l
Rua Dr. losé Augusto De Souza E 5ìlva, S/t,tc - JardiÍn parquc Morumbi (paraisópolis)
5ão Pauro/SP - cEp" os7L2-Q40 TEL,/FAX (r.1) 3SD1-4994/3507 _74sL

Área (m2)

l{u,r rlos 
^ndrildiìs. 
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Âdministraçãô CcntraÍ

Gabitlete da SuperintendêDci.r

Alrìoço Das 12:00 às 13:00 hs 120 120 120

225 - ETEC RAPOSO TAVARES

Rua Côchocira poraquô,326 Cohab Raposo Tavarcs -São Paulo/SP - CEP: 05574-450

rEL./rAX (11) 3792-5782/3782-5529

Área destinada à Alimentação: | Área {rnz)

578,52 m2

Estimativa N'
alunos ETIVI +

médìo modular 2"
sem/t9

Espaço disponível para distribuição e consumo da refeição almoço

Espaço disponível para a higienização dos utensílios utilizâdos nâ distribuição e

consumo da refeiç.ão almoço
29,88 mz

EstimDtiva N"

alunos ETIM +

médio modular 1

sem/20

Almoço

tipo de
Refeição

Horá rio da distribuição da

rcfcição
âlmoço paÍa os

alunos

Estimâtìva N"

alunos ETIM +

médio modular 1
sem/t9

300Das 12:00 às 13:30 hs 300 300

225 - ËTEC GILDO MARçAL BEZERRA BRANDÃO (PERUS}

Rua Prcsidcntc Vargas, s/n (202) Vila Caiúba (Perus) '5ão Paulo/5P - CEP:05207-000 TEL./FAX (11)

3917-à75r/3917 -8263

Área destinada à Alimentação: Área (m2)

93,58 m2

Almoço

Tipo de

Rcfcição

Horário dâ distribuição da
refeiçáo almoço
para os alunos

Das 12:20 às 14:20 hs 360 360

Espaço disponível para disÌribuição e consumo da refeição almoço

llspaço disponível paíâ a hiBienização dos utensílios utilizados na distribuição e

consu mo da reÍeição almoço
8,78 m?

360

Estimativa N"

alunos ETIM +

módio modular 1."

sem/20

Estimativa N" alunos
ETIM +

médio modular 1"

sem/19
médìo modular

2" semhg

Estimativa N" alu
ETIM +

227 - ETEC SÃO MATEUS

Rua Soledade De Minâs,87 Jardim São Cristóvão - São paulo/Sp - CEp:03930.070 TEL./FAX(l.t)
27 2I - 5 1 L1, / 27 21. - S 53 6

Área dcstìnada à ÂlÍmenÌâção: Área (m2)

Espâço disponÍvcl para distribuição e consumo da rcfeição almoço

Espôço disponível para â higienização dos utensílios utilizados na dìstribuição e consumo
da refeição almoço

101 rz .-_
19,20 n2

Estimativa N'alunos
ETIM +
médio modulâr 1'
scm/19

Estimativa N" alunos
ETIM +

médio modular 2"

scm/19

Tipo de
Refeiçõo

Horú rìo da distribuiçâo dâ
refeição almoço para os

alunos

Estimativa N'
alunos ETIM +

medio modular L

sem/20

ì.r'Lt c[,ri,i;p,çlov.l)r
i{L/ir dos An(1fadni,, 140 , Santa lftqôtìii:r . Oì)íiE-000 ! :;it() PâUlo . Sp .-Tol,t íÌ l)
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400 400Almoço Das 12:00 às 13:00 hs

96 m'

8.60 m'?

400

Estimâtiva
alunos ETIM +

Tipo de
Rèfeição

Horó rio da distribuiçâo dâ
refeição almoço pa r<r os

a lunos

N"

r/

A(r

228 - ÉTEC JARAGUÁ

Rua Ja iío De Almeida Machado , 4OL Ja'aguá - 5ão Pâulo/SP - CEPr 02998-060 TEL./FAX (11)

394L-72421A3L9

Área destinada à Alimentação Área (m2)

Tipo de

Refeição

Horé rio da distrìbuìção da

reÍeição almoço para os

a lu nos

Estimativa N"

alunos ETIM +

médio nrodular

Estimativa N"

alunos ETIM +

médio modular

Espaço disponível para distribuição e consumo da refeição almoço

Espaço disponível para a higienização dos utensílios utilizados na, distribuição e

consumo da refe al

186 mz

12 m2

Estimativa N"

alunos ETIM +

rnédio modu lar

1" sem/19

Almoço Das 12:20 às 13:00 hs 240

2" sem/19 1" sem/20

240 240

229 - ETEC PAULTSTANO (FREGUES|A DO Ól
Avcnida Elísio Teixeìra Leite, 3.611 - lardim Paulistano - São Paulo/SP - CEP: 02810-000 TEL./FAX (1t,)

3979-1L20/3979-:^06].

Área destinada à Alimentação: Área (m2)

Espaço diÁponÍvel para distribuição e consumo da refeição almoço

Espaço disporrível parâ a higienizâção dos rrtcnsílios utilizados na dìstribuição
e consumo dâ rêféição almoço

1.63 m2

16,0 m2

Tipo dc
Refeição

Almoço

Horário da distrÍbuição
da refeição almoço para

os alunos

Estimatìva N" alunos
ETIM +
médio modular 1'
sem/tg

226Dôs 12:30 às 13:30 hs

médio modular
2" sem/19

226

Estìmativa N" alu
ETIM +

Estimativa N'
alunos ETIM {'

médio modular 1

sem/zo

226

Z3O - ETEC UIRAPURU

Ruê Nàzir Migucl, 779 Jardim loão XXlll- São Pí,ulo/sP - CEP:05570-030 TEL./FAX (11) 3782537613792-
4837

Área (m2)

Espaço disponivcl para distribuição e consumo da rcfeição almoço

Espaço disponível para a hìBìenização dos urensÍtios utilizados na
distribuição e consumo da refeição almoço

Estimativa N"
alunos ETIM {-

Estlmativa
alunos ETIM +

www,(:p$.sp,9ov. L)r
RLri! {l(is l\ drddôs, 140 . Si.rÍriit lfioêntã . í)IZotl.OOO . Siio pôUlo , Sp . Tcj,t (t
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médìo modular 1

sem/20

2AO

(

médio modular 1

sem/19
médio modular 2"

se m/19

Almoço Das 12:00 às 13:00 hs 280 280

238 - ETEC tRMÃ AGOSÌtNA (CApÉlÁ DO SOcoRRol
Avenida Felìciano Correia, S/No Jardim 5atélire -5Ão PAULo/sP - cEP:04185-010 TEL./FAX (11)

5667 -3971/5667 -3973

Área destinada à Alimentação: Área (mz)

l.5o m2

Íipo de

Refeição

Estimativa N'
alunos ETIM +

rnédio modular 1"

semh9
AlÌìn oço

Horário da distribuiçâo da
refeição almoço para os

alunos

Das 1,?:00 às 13:30 hs 230 230

Espaço disponÍvel para distribuição e consumo da refeiçào âlmoço

EsPaço disponível para a higienização dos utensílios utilizados na distribuição e

consumo da refeição almoço

230

15 m2

Estimativa N"

alunos ETIM +

médio modular 1."

sem /2o

Estimatìva N'
alunos ETIM +

médio modular 2"

sem/L9

247 - ETÉC MANDAQUI
Rua Dr. Luís Lustosa Da Silva, 303 Mandaqui -5ão Paulo/SP - CEP:02406-040 TEL./FAX

lLLl 2e7 3-87 55 / 2283 -6603

Área destinada à Alimentação: Área (mz)

120 m'z

Estimativa N'
alunos ETIM {
médio modular 2"

sem/t9

Almoço

Tipo de

Refeição

Horáíio da distribuição da

refeição
almoço para os

alunos

EsÌimativa N'
alunos ETIM +

médio modular 1'
sem/19

zzoDas LZ:00 às 1.3:50 hs 220

Espaço disponível para distribuição e consumo da refeição almoço

Espaço disponívcl para a higienização dos utensÍlios utilizados na distribuição e

220

30 mz
cons umo da refeição al

Estimatìva N"

âlunos ETll\4 +

médio modular 1"

sem/?.0

254 _ ETEC PROF. DRA OOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA (PIRITUEA)
Rua Ambrósia Do México, 180 Pirituba São paulo/Sp - CEp:02945-040 TEL./FAX (11)
3972"0r99/3972-0339

Área (m2)

Espaço disponível para distribuição e consumo da refeição almoço

Espaço disponível psra a higienização dos utensílios utilizados nâ distribuição e
consumo da refeição almoço

11,0 m,

16 m2

w \\, w. , ï) 5.1' l' , íjtov , br
RLrd dos Andrâi.l.rs, 1.4.0 . Saiì|n ìÍrqôlliii .012_Ot,,(X)0, Siio p.ìLllo o St,,].írl
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s. coMPosrçÃo Dos LoTEs

5.1. A círntratação será dividida cm 12 (doze) lotes, discriminados da seguinte forma:

toTE 01

REGtÃo METRoPoLrraNÀ

Tipo de

Refeiçõo

Horário da distribuição da

refeição almoço para os

a lu nos

Eslimâtiva N'
alunos ETIM +

médio modular 1"

sem/19

Estimâtiva N'
aìunos ETIM +

médio modular 2"

sem/19

Estimâtiva N"

alunos ETIM +

médio modular 1

sem,/20

Almoço Dâs 12:00 às 13:30 hs 350 350 350

260 _ ETEC SANTA IFIGÊNIA

Rua General Couto De Magalhães, 1.45 Santa lfigênia - são Paulo/5P - cEP: 0121.2-030 TEL./FAX (1.1.)

3 324 - 41-OA | 3324 - 4LLO / 332 4 - 4tO6

Área destinada à Alimentação: Área (m2)

Espaço disponível para distribuição e consumo da refeÍção almoço

Espaço disponível para a higienização dos utensílios utilizados
consumo do rcfcição almoço

na distribuição c

Estimativa N'
a lunos ETIM +

módio modular 2"

sem/L9

Tipo de Horário da distribuição dâ Estimôtiva N'
Refeição refeiç5o alnìoço para os âlunos ETIM +

a lu nos médio

modular 1"

sem/19

Almoço Das 12 às 13 hs 69 59

355 m2

33.13 m2

Estirnativa N"
rlunos ETIM +

nédio modular
1'sem/20

bv

285 - ETEC |TAqUERA

Avenidiì Migucl lnácio Curi,5/No Vila Carmosina - 5ão Pâulo/SP - CEP: 08295-005 TEL./FAX 2056-
574?/2056,5L48

Área destinada à Alimentação: Área (m2)

Espaço disponível para distribuição e consumo da refeição almoço

Espaço disponível para a hÍgienizâção dos utensílios utilizados na distribuição e

consumo da refeição almoço

Tipo
Refeição

de Horá rio da

dìstribuição da

Estimativâ N" Estimativa

alunos [TlM + alunos ETIM +

refeição almoço para os médio modular 1 médio modular 2

a lu nos sem/19 sem/19

Almoço Das 1.1:40 s 1.3:00 hs 280 2AO

160 m2

80 m2

Estinìativa N"

alunos ETIM +

médio modular 1."

serrr/Z0 __
280

www,cll,i,5p,90v.l,r
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274 _ ETEC PROFA TUZIA MARIA MACHADO

I\4AMÊDE BARBOSA, ],05 CENTRO RESIDENCIAL

nRurÁ/sp - cep o74oo-gzo - TEL./1AX (11) 46s3-337s 146s3-zrr7
219 - ETEC DE SANTA ISAEEL

RUÂ PROFA ANA MOUTINHO GONçALVES, 57 BAIRRO IREZE DE MAIO
sANTA ISABEL/5P - CEP: 07500-000
rEL./FAX (11) 4656 -6227 /46s6-622s

170 - ETEC DE FERRAZ DE VASCONCEIOs

AVENTDA GovERNnoon rÂruro euADRos, 2.000 pAReuE sÃo FRANctsco . FERRAZ DE

vAScoNcELos/sP - 08s26-000
IEl./FM lll) 467s-614s/ 467s-4545

249 - ETEC DE ITAQUAQUECETUBA

nun caMsaRÁ, 866 JARDTM MtRAí
ITAQUAQUECETUBA/SP - cEP: 08s70-150
rEt../FAX (11 ) 464s-3011/4645-2609

015 - trï€C PRESIDENTE vARGAS

RUA Coronel Cjardoso de 5iqucira, 801 - VtLA Oliveirâ
MoGl oAs CRUZES/SP - CEP: 0879o-4zo
rEr../FAx (1r.) 4799.1s 11.

z1o - ËÌEc DE poÁ

ENDËREçO AVENIDA VITAL BRASIL, 827 . VII.A AçOREANA
poÁlsp - cEp: oB5sz-ooo
rEL./rAX (1 1,) 4636-8o8sl 4636-7993/463ô-828e

LOTE 02

REGtÃo MÉTRoPouraNA

155 - ETEC JUSCELINO KUBITSCHEK OE OLIVEIRA
RUA GUARANt, 735 SERRARIA - DtADEvIA/sp,- cEp: 09991.060 _ IEL./FAX (11) 4043_
2447 / 4056-1302/ 4044-643I

014 - ETEC rúLro DE MEseutrA
RUA PREF. rusrNo pAtxÃo, 1so cENTRo - snruro aruoRÉisp
- CEP: 09020-130
rEL. (r.1) 4990-2577 FAx (1I) 4990-2s77 _ RA|VìAL 220

O1O _ ETEC TAURO GOMES

AVENID/\ PEREIRA I}ARRETO, 4OO VILA BAETA NEVEs. SÃO BERNARDO DO
cAMpo/sp - cEp: 097s1-000 TEL. 11,11 4r2s-2288/4r25_282814123_0742 433}_26sr14330_
2691 FAX 111.1 412s-294o

O1], - ETEC JORGE STREET

RUA BELL AL|ANcE, 14.9 IARD|M sÃo cAEï,ANo __

sÃo cAËTANo Do sul/sp - cEp: 095g1-4zo
TEr.,/FAX (11) 4238-79ss

RLr, {jí,:i /\rcjr.ì,1às. r.4r) , sôrìr..i r' llo ïJ.*nïlì;úoôïj}.''iu.,,,,,,,,u . .ru - ,",
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LOTE O3

REGIAO METROPO[IYANÂ

222 . ETEC DE COTIA

RUA ToPÁzro, ssl JARDtM NoMURA
coTlA/sp - cEp: 067t7 -235 - rEL./FAX (11) 4148-2osel4614-3093

24T - ETEC OE EMSU
RUA MARCELINO PINTO TEIXEIRA,529 PARQUE INDUSTRIAL RAMOS DE FREITAS - ÊM8U DAS
ARTES/Sp cEp: 06816-000 ÍEL./F Ax l77l 4778-II78

roTE 04

REGIAO METROPOLITANA

268 _ ETEC PREF. BRAZ PASCHOATIN
RUA ELTON sILVA, 140 CENTRO

JANDTRA/sp - cEp:06600-025 TEL./FAX 47 07 -7542/478s_4436

I

roTE 05

RE6tÃo METRoPoUTANA

012 - ETEC pROF. CAMARGO ARANHA (MoOCA)
RUA MARCIAL, 25 MOOCA
sÃo pAUto/sp - 03169.040 - TEL./FAX (11) z6s4-s733
034 - ETEc pnor. ApRÍ6ro eoNzAGA (pENHAl

AVENIDA DR. ORENCIO VIDIGAL, 212 PENHA _
sÃo PAULo/sp - cEp:03640-000
TEL./FAX (11) 2647 -1,4e1-/2647 -2400/2642-sLL

o4s - ETEC cARros DE cAMpos (BRÁs)

RUA MoNSENHoR ANDRADE, zss snÁs - sÃo
PAULo/sP - CEP: 03009-1.00
rEl,,./ÊAX 3033'9263/ 3587 -2I2r
085 - ETEc MARTTN LUTHER KING (TAÌu.ApÉ)
RUA APUCARANA, 8rs raruapÉ - sÃo pAULo/sp _ 03311_000 TEL./FAX (11) 2o9t_
7 465 /2os3-8636
208 - ETEC TIQUATIRA (PENHA)

AVENIDA CONDÉssA ELISABETH DE ROBIANO, 5.200 PENHA
sÃo PAULo/sp - cEp: 03704-ooo
TFt../FAX (1 l.) 222s-zso4 / 2093 _2027

zzo - ETEC pAReuE BÊrÉM
RUA ULISSES CRUZ, S5 TATUNPÉ
s293 /22s2-07 42

sÃo pnulo/sP - cEp: 03077"000 TEL./FAX lrr) 2zgr-

R'iì íros r\ ìdrclè!,, r4o . :jtsnrn rr,ua,,ï,iÏiii'lï'uln1ïi.i"t'liio puuro 
" so. ror )10 0
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LOTE 06

REGtÃo METRoPoLtTaNA

285 - ETEC |TAqUERA

AVENTDA vrcurr- rrrrÁcto cuRt, s/Ne vtLA cARMostNA
sÃo PAULo/5P - cEp: 08295-oo5
TEL./FAX 2056"5 14212}s6-s1.48

211 - ETEC ZONA LESTE (CTDADE A, E, CARVALHOI

AVENTDA ÁGUrA DE HA|A, 2.633 ctDADE A. E. CARVALHo

sÃo RnuloTsn - cEp: 03694.000 - TÊI./FAX (11) zo4s-4ooo

186 - ETEC TEREZA APARECIDA CARDOSO NUNES OE OTIVEIRA (ARTHUR ATVIM}
AVENTDA WALDEMAR TrETz, 1.477 - coNJUNTo HABlrActoNAL pAoRe tosÉ or
ANcHtETA . sÃo pAULo/sp -cEp:03589-001

IEL./FAX (11) 22].7 -L409/22L7 -L547

199 - ETTC CIDADE TIRADENTES

nua rcnHnpÉ ÁcuA AZUt-, 70 ctDADE TTRADENTES - sÃo pnulo/sp
CEP:08485-31,0
TEL./FAX (11) 251 6"696s/zs1.6-6966

118 - ETEC GUAIANAZES

RUA FELÍCTANO DE MENDONçA,290 GUATANASES

sÃo nauloTsn - cEp: 08460-36s - TEL./FAx (11) zss:.--s4a4

LOTE 07

REGIAO METROPOLITANA

z2z - rrec sÃo ruATEUs

RUA SOLEDÂDE DE MINAS, 87jARDIM 5ÃO CRISTÓVÃO

sÃo PAULo/sP - cEp: 03930-070
TËL./FAX ( 11) 27 21I5IIL/ 27 zt-ss36
207 - EtEc pRoF. ADHEMAR eaflsrA xrtúÉnrrAs (pAReuÉ sANTo arurôutol
RUA ABILENE, ],6 PARQUE SANTO AruTOruIO

sÀo PAULo/sp - cEp: 03385-160
rEL./FAX ( 11) 23Q7-1058/ 37 e4-2300

185 _ ETEC VItA FORMOSA
RUA BAcróRrA, 38 vtLA FoRt\4osA
sÃo PAULo/sp - cEp:, o347?-I00
TEL./FAX (1.l. ) 221.L-6485

076 - ETEG JosÉ RocHA MENDEs (vl-Â pRuDENTEI

Run nruÉntco vespucct, 1.241 vtLA pRUDENTE

sÃo pAULo/sp - 031.35-010 - TEL./FAX (11) 2063-44s4

il'
r.ì,r() dos 

^rìcrf.,(rôs, 
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172 _ ETEC SAPOPEMBA

RUA BENTAMTM DE TUDELA, 1s5 - FAZENDA DA JUTA - sÃo pAULo/sp

- cEP 
" 
03977 -404

TEL./FAX (1.1) zorg-LsLglzorg-rs33

il

toTE 08

REGIÃo METRoPoLITANA

o54 - ErEc pnor. sonÁcro aucUsro oA sttvEtRA (vtLA GUTLHERMEI

nua alcÂttnnn, 113 vtLA GUtLHERt\4E

sÁo PAULo/sP - cEPr 02110-010
TEL./FAX (1.1) 29OS-LL2A/29O5-7I25

159 - ETEC PARQUE DA JUVENTUDE (SANTANA}

AVENTDA cRUZEtRo Do su1,2.630 - pRÉDto tSANTANA

sÃo PAULo/sP - cEP: o203o-r.oo
TEL./FAX (11) zzzi.-oo\6/zzzi.-oogalzzzr-o9zz
247 _ ETEC MANDAQUI
RUA DR. tuís LUsrosA DA srLVA, 303 MANDAeUT

sÃo PAULo/sP - cEP: oz4o6-o4o
TFL./FAX (11) 2973-87s5/22A3-66O3

260 - ETEC saNTA rrreÊura

RUA GENF.RAL couro DE MAGALHÃEs, rqs snNra rrrcÊr!ra
sÃo PAULo/sP - cEP: o12r.z-o3o
TEt./FAX (11) 3324-4:^08 / 3324-4111 / 3324-4t06

ot8 - ETEG sÃo PAUro (BoM RElRol
PRAÇA coRoNEL FERNANDo PRE5TES,74 BoM RETIRo. sÃo PAULo/sP
CËP:01124-060
rEL,/FAX (11) 3326-099313326-07 8s13327 -13ro

LOTE 09

REGIAO METROPOLITANA

226 - ETEC GILDO MARçAL BEZERRA BRANDÃO (PERUS}

RUA PRESTDENTE vARGAs,2oz vtLA cAtúBA (pËRUs) - sÃo pAULo/sp -
CEP:05207"000
rEL./FAX (11) 3977-875L/3eL7 -8263

z28 - ETEC JARAGUÁ

RUA.IAIRO DE ALMEIDA MACHAOO, 40], IARAGUÁ
sÃo PAULo/sp - cEp: 02998-o6o
TEL./FAX (11) 394L-7242/ 831.9

254 - ETEC PROF. DRA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA (PIRITUBA}
RUA AMBRóstA oo wÉxrco, 180 ptRtruBA

sÃo PAULo/sp - cEp: 02945-040
TEL./FAX (11) 397 z-oree / 3s7 2-033s

www.(:ls.sp.O()v, br
lìUa dos 
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zzs - EtEc pAULrsrANo (FREeursta oo ól
AVENTDA ELÍsro rErxEtRA LEtrE, 3.611 - JARDIM pAULlsrANo

sÃo PAULo/sP - cEP: 02810-ooo
ÍEL. / F AX l77l 397 9 -1120 / 3e7s-ro6L

I

toTE 10

n:GtÃo rra:rnopoltrarua

o51 - ETEC GUARACY STLVETRA (prNHEtROSl

RUA FERRETRA or aneúto, szz ptNHEtRos

sÃo PAU Lo/sP - cEP:05428-oo1
TEL./FAX (11) 3031-6208/381.3-3e86

225 - ETEC RAPOSO TAVAR ES

RUA cAcHoErRA ponneuÊ, 326 coHAB RAposo TAVAREs

sÃo PAUt-o/sP - cEP: oss74-4so
TEL./FAX (11) 37 8Z-s7 AZ/37A2-ss29

230 - ETEC UIRAPURU

RUA NAZTR tvltGUEL, 779 JARDTv toÃo xxrrr
sÃo PAUto/sP - cEP: ossTo-o3o
rEL./FAX (1,1) 37 B2-s376/3782-4837

041 - ETÉc pRoF. BASTUDES DE GODOy (VtLA tEOpOrDtNAl
RUn cunrpÁ, 678 vrLA LEoPoLDINA -
sÃo pnulo/sp - cEP: o5o89.ooo
TEL,/FAX (11) 383L-6o34/3834-4!7713834-4780

LOTE 11

REGtÃo METRoPoUTANA

200 - ETEC TAKASHT MORTTA (5ANTO AMAROI
AVENTDA MARto LopEs LEÃo, 1.050 A sANTo AMARo -
sÃo pAULo/sp - cEp: 04754-010 - TEL./FAX (11) sszt-0636/5s24-7loj,
134 - ErEc zoNA sut penorru sÃo r-uÍs1

RUA FREDERICO GROTTE,322 IARDIM VERGUEIRO
sÃo pAULo/Sp - cEp: 05818-270 - TEL,/FAx (11) s8s1-9315

221- ETEC JARDTM ÂNGELA

ESTRADA DA BARONESA, 1.695 PARQUE BQLOGNE

sÃo enuloTsr - o 494r-r7s -rEL./FAx (11) 5833-0e43/ss33-0861
224 - ETEC ABDTAS Do NASctMENTo (pARAtsópoUsl
RUA DR, J05É AUGUSTO DE sOUZA E SILVA, S/NC.JARDIM PARQUE MORUMBI (PNNNISóPOTIS)
5Ão pnulo/sp - cEp: os71z-o4o
rEl.,/ÊAx ( 1 1) 3s0r-49s4/ 3so7 -7 497

www,cps.rlt).!lÍ)v. hr
RUD rlos lVrdfôda5, 14ó . 5iìni.ì Iltqôiìia . OI2OB-000 . !ìfo p.ìUlo . SÍr . 24.3300
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238 - ETEC rRMÃ AGOSTTNA (CApEtA DO SOcORROI

AVENTDA FELrctANo coRREtA, s/Na lARorv sarÉlrrr
sÃo PAULo/sP - cEP: 0418s-o1o
TEL./FAX (11) s667 -397 Lls667 -3973

LOTE 12

REGtÃo METRoPoUTANA

or: - rrrc GETúLto VARGAS (tptRANGAl

RUA MOREIRA E COSTA,243 IPIRANGA

sÃo pAULo/sp - cEp: 04266-010 - TEL./FAX (11) 2066-2500

zos - ETEc xrlrópolrs
ESTRADA DAs tÁcRtMAS, z.+6r sÃo toÃo cLívnco
sÃo PAULo/SP - cEP:04232-ooo
TEL./FAX (11) 2cA3-27 27

o. oanreaçórs E REspoNsABtLtDADEs DA coNTRATÁDA

A co^tratüda rcsponsabilizar-se-á integralrhente pcla prestação de seíviços de nutriçõo e alimcntação nos
termos dâ Iegi5lüção vigente, pela operacionalizJção, prcparo das refeições em dependências
próprias, bem coftìo o tíansporte e entrega dàs reíeições ao Contratante, observado o estabelecido
nos itcns a seBuir:

6.1 - Gerâis
a) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condìções que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação;
b) Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as refeições fornccidas, em que se

veriíicürcm vícios, defeitos ou incorroçóes resultanÌes dâ execuçõo da prestação de serviços dc
nutrição e alimentaçAo ou de gêneros/produtos âlimcntícios empregados;

c) Manter planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de contingência para
sìtuaçôes emerge ciais, tais como: faltà d'áBua, energìa eleÌíicâ/gás, vapor, quebra de
equipamentos, greves e outros, ôssegurando a rnanuÌençõo do atcndimento adequâdo.

d) observar, alérn das especificações Técnicas deste memorial descritivo, a legislação vi6ente, em
especial, a Portaria cvs-5/13 e na capital do Estado de são paulo, as obrìgações da portaria

2.6791I:-/5M' dâ Secrctária Municipâl da Saúde, destacando-se: / pessoal: progràma de
Trcinamento, Programa de Saúde, Higiene pessoal, Uniforme, Hìgìene das mãos, práticas

sanitárias opcracionais;

Qualìdade da Água c Demais Uriliclâdesj
Produção: instalações, documentos, orgaírização, limpeza e desinfecção;
Equipamentos, Móveis e utensílios;
Rècebimcnto de mâtério prima ou do produto acabado;
Armazenamento: os alimentos devem scr armazenêdos de forma organizâda, cm local limpcr,
livrc de pragas e âtender os seguintes critérios; o Arnìazenamento de pÍodutos perecÍveis: Os
equipamentos de refrigerâção c con8elamento deverì estar de acordo com a nccessidade e
tipos de alimentos a serem produzirlos/armazenados;

Rttir d()\ AnclrijdnÍ;, l4íl )
,!l
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Pré-preparo: A configuração da área de pré-preparo deve gârantir um fluxo linear, scm
cruzamento de atividadcs entre as várias categorias e nÍveis de prepâro de olimcntos;
Preparo: A configuração da área de prcparo deve garantir um fluxo linear, sem cruzâmènto
de atividadcs cntre as várias categorias e níveis de preparo de alimcntos;
Em ba lage m/Distribu içõo/Consu mo;
Transporte;
controle Integrado de Pragas;

H i6iene (Limpeza e Desinfecção);

e) Para fins de apontamento, fâturamento c pagatnento nâ medição da prestação de serviços dc
nutrição e alimentâção paro Unidades Escolares, somente será considerâda a alimcntação
escolar scrvida completa, ou seja, com todos os alimentos prcvìstos no cardápio do dia.

Í) 5ob ônus da contíatâda, poderão ser efetuâdas análiscs lâboratoriais, contendo entre outras,
dcterminações referentes as características sensoriais, físico-químicas, microbiológicds,
micro5cópicas, toxicológicas; a qualquer tenrpo, sempre que sc tornar necessária a obtenção de
dados sobre o esÌado higiênico-sanitálìo da refeiçâo ou quando da ocorrência de docnças
transmitidès por ulimcntos - DIA..

g) [m caso de dúvidas da unidade escolar ou do CPS sobre o serviço, qualidade da alimentação,
equipal"nentos, funcionários, entre outros, o responsável técnico da empresa deverá orientâr por
escrito à conduta a ser se6uida.

6,2 - lnstalações físicas, equipamentos e utensíliDs

e) Dispor das instalações físicas e dependôncias na Unidade de Alimentnção c Nutíição da
CONTRATADA, objero do Contrüto, çonforme le6islação vigente (portaria CVS-5/13).

Observar', parà à píestüção de serviços de nutrição c alimentação na Capital do Estado de São Íraulo,
além Especificações Técnicas, as obrigações da porraria 2.619/1I/SMS da SecreÌária Municipal
da 5aúde;

b) Disponibilizar, no início do contrato, os equipamentos necessáíios para e ntrcga/rece b imento,
porcionômcnto, distribuição, coletâ de anìostras e higienização, podendo íetirá-los ao tcímino
do contrato. Será de responsabilidade da contratada, além do fornecimento da mão de obrâ
necessáriâ nôs unidades escolares, o fornccimento dos materiais, móveis, equipamentos e
utensÍlios, conforme segue:

b1) balcões térmicos utilizados para as p|eparações quentes na distribuição nas unidades
indicadas pela contratante devenr ser: primciro uso, fabricâdos com material sanitúÍio.
possuir no míniino 4 cubas GN, garantìr 3 tempcratura adequada dos alimentos através dc
sistema de aquocimento com resistência a seco (seri vedada a utilização do sistema de
aquccimento por banho-maria); não oferecer risco de contaminação para o produto, estar
disponíveis em quantidades suficìcntesi de acordo com as atividades desenvolvidas, o volume
de produção, âs ca.acterísticas dos produtos ou padrão do cardápio e o sistema de
distribuição. b2)Balcões refrigcrados utilizâdos para salada e frutas na distribuiçõo nas
unidadcs indicadas pÉ:lJ cotìtratanle ílcvcm: ser fabrirado$ cotn mateíial sônitário, garsntir a
tempcratura adequada dos alimentos; rrão oferecer risco de contâminação para o produto,

ì
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estaí disponÍveis em quantidadcs suficicntes, de acordo com âs atividâdes desenvolvidas, o
volumc dc produção, as características dos produtos ou padrão do cardápio e o sistemê dè
distribuição.

b3) Termômetro digitaltipo espeto em quantidade suficientc.

c) Disponibilizar os utensílios e descartáveis considcrados necessários para a dis[íibuição,
porcionamento, coleta de amostras e consumo das refeiçóes. Deverão estar disponíveis em
quantidndcs suficientes, de acordo com âs âtividadcs dcscrrvolvidas, o volume de produção, as

características dos produtos ou padrão do cardápio e o sistema de dìstribuição.
cl.) Utc nsílios de mesa:

c1.1,) Prato de vidro incolor, fundo (dimensões que evitem que os âlimentos caiam sobrc o
balcão, a mesa e o chão), ÌÌanspâÍente, liso; dc vidro temperado resistente a choques
térmicos e mccânicos;

cl.2) Garfo de mesa produzido totülmcnte em aço inox, sem decoraçáo, corpo e cabo
monobloco, ou seja, em uma única peça, scm enrendas; c1.3) Faca de mesa produzida
totalnrente enr aço inox, ponta arredondada, senr decoração, lamina e cabo monobloco,
ou seja, enr umâ únicâ peça, scm ernendas. c1.4) Descârtável pôrir fruta, dc acordo a
característica do produto e tipo de preparação (unidade, pedaços, faria, enrre outros)

c.1.5) utensílios de distribuição: concha, escumadeira, colher de scrvir, pegador, outros-
c.1.6 Utensílios parâ higienização: cscorredor indusÌrial de pratos e talheres.
d) Disporribilizar no início do contrôto, móveis separados para a guarda dc utensílios e

pertences pessoais de Íuncionários.
e) Materiâis de limpeza e sacos de lixo para descarte das sobras ou restos de refeições;
f) Lixeiras estrategicamente localizadas nos espaços destinados à disÌribuição e consumo das

rcfcições nas unidâdes indicadas pelo contratanÌe; parà descarte do resto pelos alunos.
g) Encerrado o intcrvalo, o funcionário da Contratada deverá fazer toda a limpeza e

higienização dos equipamentos, dos utcnsílios, dos espaços destinados à distribuiçâo e
consumo das refeiçi1es nas unidades indicadas pelo Contratante; descartando o rcsto de
alimentos cm sacos de lixo apropriados.

5.3 - Equipe de TÌabalho

a) Dispor e mônter quadro completo de pessoaltecnico, operacional e administÍàtivo, de
forma ô atgrder o cumprimento das obrigações âssumidas;

b) lvlanter na unidadc escolar, escala de funcionórios/manipuladores contendo o nomc,
horário de trabalho, telefone de contâto, entre ouÌros com cópia do atestado de saúde
ocupâCiona L

c) A empresâ contratada deverá disponibilizat mao de obra na unidade cscolar em
quantidade suficiente para stender o volume contratado por unidadè, para recebimento
da reÍeição transportadâ; operacionalizâção, distribuição e porcionamento aos
comensâis; mensuração da temperaturâ no rccebimento e distribuÍção, coleta de
amostras, higicnìzação, limpeza e guarda dos equipamentos e utcnsílios utilizâdos pelos
alunos; higienização e rìmpeza dos espaços destinados à distribuição e consumo dôs
refeiçõcs nas unidadcs indicadas pelo Contratante.
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d) Manter o pessoal em condições de sâúde compatÍvel coÍn suâs atividades, realizando, às

suâs expensâs, exames periódicos dc saridc, inclvsivc cxamcs cspccíficos de acordo com
as normas vigcntes;

e) Apresentar ao Contratantc, quando solicitados, os laudos dos cxames de saúdc (PCMSO)

de seus empregados envolvidos nâ prestação de serviços de nutrição e alimentação
objeto do contrato;

f) Mônter os empregados dcntro do padrão de higiene recomendado pela legislação
vigente, fornecendo uniformes e equipamentos de proteção individuâl especíÍicos paÍâ

o desemperrho das funções;

S) Manter a qualidade e uniformidâde no padrão de alimentoção e do serviço,
indepcndentemente das escalas de servìço adotadas;

h) Mânter proÍissional responsável técnico pclos scrviços c garantìr a efetiva e imediata
substituição do profissional, pelo menos por outro do mesmo nivel, ato contínuo a

eventuais impedimenÌos, conforme previsto na Lei Federâl ns 8.666193 e Resolução CFN

ns 378/05;
- A contrâtâdâ deverá manter em suas instalaçõcs, obrigatoriamcntc, um

Nutricionista responsável técnico, regularmente inscrito no conselho Regionâl de
Nutricionistas - CRN (inscrição averbada pelo CRN-3e Região caso o profissional seja
inscrito enì outros estados da Federação que não sejam São Paulo e Mato Grosso do
Sul) dcvidamente credenciado e com poderes para deliberar e atender qualquer
solicitação da unidade de Alimèntâção e Nutriçõo do Contratantc.
O rcsponsável técnico deve garanÌir a qualidade assegurada dà Contrôtìdâ. - O

profissionâl deve ter autoridôdc c competêlìcia para:

Capacitação de Pessoal;

Elaboração do Manualde Boas Práticas dc Manipulação;
Responsabilidadc pela aprovação ou rejeição de matériâs-p rim as, insumos,
produtos scm i.e la borados, produtos terminâdos, procedimentos, métodos ou
tócnicas, equipamentos e utensíli05, de acordo com o manual elaborado;
Supervisâo dos princípios ou mctodologias que embasem o manual de boas
práticâs de manipulação e processamento;

Recomendação do destino final dc produtos;
Aconlpanhamcnto das inspeções realizadús pcla autoridade sanitária e

esclarecimentos sobre o píocesso dc produção, fórmulas e/ou conìposição dos
produtos, práticas e procedimentos adotados;
Notificação âo serviço dc vigilância em saúdê dos casos ou surtos de doenças
transmitidas por alimentos, e nos câsos de desvio no processo de fabricação com
risco ao consumidor, bem como no rccebimento de matéria prima ou produto
contaminado, objetivando prevenir, minimizar ou redu2ir o dano;
lmplantação do serviço de atcndimento ao consumidor, para reclamações
pertinentes à qualidade c segurança do produto;
lmplantação do progranra de recolhimento de produtos em desücordo às normas
vigcntcs;
VeriÍicâçáo dos condições de arnìâzènômcnto;

- O contrâto dc prestação de serviços cntre a Contratâda e o responsável técnico devo
permanecer cm seu estabelecimento à disposição da autoridade sanitária.
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Promover treinamentos periódicos especÍficos, teóricos e práticos dc toda a cquipe de
trabalho, por meio de programa de trcinamcnto destìnado aos empregados
operacionais, administrativos e técnicos, abordando os aspectos de higiene pessoal,

ambiental, dos alimentos, técnicas culinárias e, obrigatoriamcntc, a prcvcnção de
acidentes de trabalho c combate a incêndìo;
Coìnunicar ao Contrâtânte quanto à existôncia da ações trãhãlhistâs, dê.oírêntêç da

execuçóo do contrato que direta ou indiretâmente responsabilizem o Contrâtante em
seus processos.

A Contratada deve observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de
Ìrabalho e outras disposições prcvistas cm normas coletivas da categoria profissional.
Em caso de dúvidas da unidade escolar ou do CPS sobre o serviço, o responsável técnico
da cmpresa deverá orientar por escrito a conduta a ser seguida.

i)

k)

r)

5.4 - controle de qualidade e de Produção da Alimentação

a) Utilizar gêneros e produtos alimentÍcios de primeira qualidadc, obscrvando o registro na
ANVISA e o prazo de validade, sendo vcdada a utilização de produtos com alterações de
característicâs, âind3 que, dentro do prazo de validade;

b) Executar o controle dos gêneros e de produtos alimentícìos utilizados, quanro à

qualidade, estado de conservação, acondicionamento, condições de higiene c ainda
observadas às exigências vìgentes: registro nos órgàos competentes e prazo dc valìdade;

c) Estocar os gêneros e mateÍiais necessários à execução da prestação de serviços de
nutrição e iìlimcntação, em rècintos própri<ls, obedecendo, no quc couber, a portaria

CVS-5/13. Obscrvar, para a prestação de serviços de nutrição c alìmentação na Capitâl
do Estado de São Paulo, além das Espccificações Técnicas, as obrigâções da portaria

2.6191LL/sMs da Secretária lVunicipal da Saúde;
d) Armazcnar os gêneros e produtos alimcntícios adequadamente de mâneirâ a não screm

misturados com produtos dc limpeza, descarÌáveis e sirnil?ìrcs c tlc f0rrna a garêntir âs

cond içóes ideais de consumo;
e) Manteí o estoquc mínimo de gêneros e materiais em compatibilidade com as

quantidades necessárias para o atcndimento, devendo estâr previsto estoque
cmergencial de produtos destinados à substituição, em eventuais falhas no fornecimento
re6ular de gêneros;

f) Elaborar cardépio diário completo - mensal - em consonânciâ com a Relação de Gêneros
e Produtos Aliment[clos conl per copito de consumo e frequôncìa de utilização (item 2.g]
c submeter à apreci;lçóo do Contratante, com ântecedôncia mínima de 30 (trintD) dias
de sua utilizàção, para a devida aprovação, que dcvcrá ser r.ealizada no prazo móxìmo de
08 (oir.o) diiìs;

S) Os cardápios âprovados somente poderão ser alterados pela Contrâtada com anuênciâ
do Contrâtantc após análise das motivações formais.

h) Fornccer o cardápio completo, com medidas caseiras c valor calórico ÌoÌal de i:cordo com
o Modclo, para afixação em local visível ao atcndimento nâs depcndêncìas do
Contratante;

i) Atender às solicitações de dietas espccìais quando necessárìos, se for o càso, Jtravés de
relató rio e solìcitação médics;
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j) Controlar a qualidade da alimcítação fornecida, bem como de dietas espcciais, se
houver, coletando amostras para análises bacteriológicas, toxicológicas c físicoquímicas,
às suas expcnsas;

k) Manter os alimentos imcdiatamente após o preparo a uma teÌìperatura supcrior a 60eC
âté o momcnto final da distribuiçáo. Para as salodas e frutas manipuladas a temperaturâ
deverá ser inferior a 10eC;

l) Coletar diariamente êmostras dâ alimentâçãô preparada, tanto nas instalaçóes e

dcpendências da conÌrâtâdâ, como nas unidades escolares indicadas pela contratônte
que deverão ser devidamente acondicionadas em recipiêntes estcrilizados e lacrados,
mantendo-as sob rcfrigeração adequada pelo prazo de 72 (sctcnta e duas) horas para

eventuais análises laboratoriais, conforme le6islação vigente. A âmostrü colctada na
unidade escolar devcrá pernranecer e ser armazenadà nâ mesma, cm equipatnento dâ
emprcsa CONTRATADA, obedecendo as exigências da lcgislação vigente;

m) Coletâr periodicamcnte amostras das preparâçóês, bem como, das dìetas
especiais, se horlver, para anélises microbiológicas;

n) Responsabilizar-se pela qualidade dos alimentos foínecidos, inclusive perante as
autoridades sanitárias compeÌentes. Sempre que houvcr suspeita de deterioraçào ou
contam inação dos alift\e(fios in noturo ou preparados, os mesmos deverão ser suspcnsos
do consumo, guardando-se arnostras para análises microbiológicas dos alimetìtos;

o) Dcsprezar, no rnesmo dia, âs 5obras de alirnentos;
p) Elâborâr Manual de Norrnas de Boês práticôs dc Elaboração de Alimentos e prestaçõo de

Serviços, dc acordo com a poíÌârir ne i.428193, do Ministério da Sâúde, c poítaria CVS

ne 5/13, adequando-o à exccução da prestação de serviços dc nutrição e âlimentação dâ
l,Jnidâde escolar objeto do contrâto, considcrando que a prestação de scrviços de
nutrição c alimentação realizor-se-á mediante a utilização das dcpcndências da
Contratada, onde â alimcnttsção será preparadâ e transportada. Observar, para a
prestação de serviços dc nutrição e alimentâção na Capital do Estado de São paulo, além
das especificações Técnìcas, as obrigaçóes dâ portaria Z.Crt.9/ j.1./SMS da Sccretária
Municipal da 5aúde;

pl.) complenìentarmelìte recomendà-sc oue a contratada elabore manuais de boâs pÍáticüs para
cada atividade desenvolvida, de acordo com as seBuintes diretrizes:
. controle do processo de produçõo, segundo as boas práticas e procedimentos

operacionais padronizados;
. controle de situações de risco à saúdc do empregado; controle de situaçóes de risco ao

meio arnbìente; obrigatoricdade de informação ao consumidor.

p2) Conceitua-se como Manual de Boas práticas 
<.r clocumento cìuc descreve as operaçõcs realizadas

pelo contÍatada, e que inclui, no mínimo. os rcquìsitos sanitários dos edifícios, a manutcnção da
higienização das instalaçõps, dos cquìpanrentos e dos uterrsílios, o controlc de qualidade da água
para consumo humano, o controle inteBrado de pragas urbanas, controlc da higiene e saúdc dos
marripuladores e o controle e garantiâ r/c qualidade do produto final.

p3) Elabor3çilo de Matìual de Boa5 práticas da r,rnidade escolar conr os procedimentos operacionais
padronìzados (PoPs). o manual de Boas práticas a que sc refere èstè itcm, deverá estur na
unidade no inícìo do contrâto.
q) E$tabelecer controle de qualìdadc en.ì toclas âs et<rpas e processos de

!
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operacionalização do sèíviço, pclo método APCC (Avaliação dos periBos e ponros

críticos de Controle);
r) Realizar o controlc higìênico sênitário dos alimentos, em todas as suas ctapas;
S) Observar os cÍiÌérios de higienização durante o pré-preparo dos alimentos, Íessaltando

que vegctais crus e frutas devem sofrer processo de desinfecção com solução clorada,
de acordo com as normas vigentes;

t) Prcvcnir a ocorrência dè contaminação cruzada entre os divcrsos alimentos durantc o
pré-preparo c preparo final;

u) Utilizar-se utensÍlios e/ou mãos protegidas com luvas descartáveis para manipulação dos
alimentos prontos, ressaltando que o uso de luvas não implica na eliminação do processo
de higienização e assepsìa das mãos;

v) Supervisionar, nas etâpas dc transporte, disÌribuição e porcionamento, a qualidadc, a

conservação e condiçõcs de tenrperatura e a aceitação das refeições fornecidas;
W) Obscrvar a êceitação das preparaçõcs servidas, è no caso de aceitação iìfe.ior a geyo

(noventâ por ccnto) " Resolução/CD/FN D E ns 26, de 17 de jun ho de 2013, por parte dos
alunos, a prcparação deverá ser excluída dos cardápios íuturo$.

x) 50b ônus da contratada, poderão ser efetuadas análises laboratoriâis, contcndo entre
outras, detcrminações referenres as característicâs sensoriaìs, físicoquÍmicas,
microbiológicas, microscópicas, toxicoló6icas; a qualquer tcmpo, sempre que sè tornar
necessária a obtenção de dados sobrê o estsdo h igiên ico-sa n itá rio da reíeiçõo ou quando
da ocorrência de doenças transmitidas por aliíncntos - DTA..

y) Em câso de dúvidas da unidadc escolar ou do CpS sobre o serviço, qualidadc da
alimcntação, o responsável técnico da empresa dcverá orientar poÍ escrito a conduta a

scr seguida.

6,5 - Transporte

a) Transportor as rcteìções devidaíÍrcnte acondicionadas cm caìxa térmica hot box e em
condiçõcs adequadas dc higienc, temperatura c conservação até o(s) local(is) inrlicado(s)
pelo Contratante;

b) cada vcículo deverá possuir uma tâbelâ/pranilha de controle da cmpresa conÌendo os
seguintes dados referentes à:

b1) Horário de saída da refeição/preparação;
b2) Rcspectivâ temperatura de envase de cada recipiente dc transporte (hot box); b3)

Assinâtura e dados do |esponsávcl pela aferição c rcsponsável técnico; b4) o responsóvel
da empresa na unidade cscoler, aferirá ü tcmperatura e âssinará

c) a planilha corn respr:ctivos dados da afcrição.
d) Manler ü quantidade dr3 vsiçule5 parà lransporte da alimenttção, em número suficìente

e cm condiçóès adequadas;
e) Cumprir os horários de entrega das.refeiçÕes estabelecirlos pelo Contratante;
f) Utilizar, para o transporte de âliíìentaçâo, veÍculos com certificâdo dc vistoria emitido

pelo Cenrrô dc Vigilância Sanitária, coniormc portarias CVS_15/91, de 07.11.91, e CVS_
5/13, de 09.04-13, bem como os relativos à manutençâo de higìene e de conservação;

g) Executâr a lìigienização diária e conscrvação do veícuro utirizâdo para transportc da
alimèôtação, de acordo coín a portaria CVS-15/91, de 07-11.g1 com as ôltcrações
introduzidas pela Portaria CVS-5/13, rje 09.04-13. Obseívâr, para a prestâçõo de servicos

Rua d()s ,/\ndaaclús. ì.40
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de nutrição e alimentação na Capital do Estado dc São Paulo, além das Especificações
Técnicas, as obíigaçóes dâ PoÍtariô 2.61,9/1,1/SMS da Secretária Municipal da 5aúde.

h) Em caso de dúvidas da unidade escolar ou do cPs sobre o seÍviço, o rcsponsável técnico
da empresa deverá orientar por escrito a conduta a ser seguìda.

6,6 - Higienização

à) Atcndcr ao que dìspõe a Portaria CVS-5/13, de 09.04.13, referentc aos Parâmetros
e

Crìtèrios para o Conlrole Higiênico-sanitários em Estabelecimento de Alimentos Observar,
para a prcstação de serviços de nutrição e a limentâção na Capital do Estado dc São Pau lo,
além das cspccìficações Técnicas, as obrigações da Portâriâ

2.619 / 1,1- ISMS da Sccrctá ria M u nicipa I da 5aúde;
b) Manter absoluÌa higiene no armazcnamento, manipulação, preparo e transporte dos

a limentos;
c) A contraÌada deverá instalar satJoneteiras e papeleiras em pontos adequados da cozinha

e àbastecê-los, com produtos próprios e adequâdos à higienização das mãos;
d) os píoduÌ(ìs utilizâdos na hìgicnização deverão ser de boa qualidadc c adcquados à

higienizâçõo das diversas áreas e das superíÍcies, de mancira a não causar danos às

dependências e aos equipamentos, não deìxatìdo resíduos ou cheiros, podcndo ser
vetado pelo Contíatante;

e) Rccolher e proceder à higiÉnizaçõo dos utensílios utilizados pelos alunos, na área
destinadô paru essc finr;

f) Manter os uÌensÍlios, equipamcntos e os locais de preparação dos alimentos,
rigorosamente higienizados, antes, durante e após sua utilização, com uso de produtos
registrados na ANVTSA;

S) Proceder à higienizâção e dcsinfecção de pisos, râlos, paÍedcs, janelas, inclusive área
cxtcrna (local de recebimento de gêneros e de mâteriais), das suas dependôncias
virrculadas ao serviço, observadas as normâs sanitárias vigentes e boas práticas;

h) A higicniz.rção dos espâços utilizados das unidades do Contratante será de
ÍL'lìponsabilidade da contrataüiì, inclusive a manutenção das condições de higienè;

i) Proceder à higienização dos espàços utilizados das unidades do Contratante, inclusive
com o recolhimento dc restos alimentares e de dcscartáveis, se houver, acondicionando-
os de forma adequada, e encaminhando-os ao local determinado pelo Contratante;

j) Recolhcr diariamente e quântas vezes se fizerem necessárias, resíduos alimentarcs das
dependências utilizadas, acotrdicionando-os devidamente e encaminhando"os até local
determinado pelo ContraÌante, <rbscrvada a legislaçáo ambicntal;

k) O controle integrado de vetores e pragâs urbanas será realizâdo, semprc que necessário,
por emprèsa qualificada conì registro junto à Vigilânciâ sanitária, cuja aplicâçõo de
produtos só deve ser realizudu quando adotadas todas as medidas de prcvcnção nas
instalações, insumos c alimentos, só podcndo ser utilizâdos produtos registrados na
ANVISA.

l) o programa de controle de vetores e pragas urbanas deve conteÍìplar todas as medidas
preventivas necessáriê5 para,minimizêr a neccssidade da aplicação de desinÍetantes
domissânitá rios.

ít L/ir dírs Ânaífürl,)$, j4() r L) :ì 124,:rl0(J

t,'

I\.r9 {.cl).ì.iip,íìov,li
5ãn1.1 lliqâflrit ' ol"lrj8 0oÍ) ! SjiD tìaUk,. sr/ e

íìti /9t^



Wffi -RgoL.flNooo 
ËsrAËlo-\>--AOPAULO

Âdmlnistraçàô Ccntral
Gabinete da Superintendêlrci.r

m) O serviço de aplicaçâo de desinfetante domissanitário deve ser executado por empresa
controladora de vetoÍes e pragas urbanas devidamentè liccnciada c/ou cadastrada pcla

vigilüncia sanitáíia.
n) A escolha de técnicâs de c<;ntrolc de progos dc carátcr prcvcntivo, bcm como a

disposição das armadilhas e iscas, é responsabilidade da empresa controladora de pragas

urbânas. A contratâda deverá cumprir as recomendações contidôs no relatório técnico
claborado pcla cmprcsa controladora de pragas urbanas.

o) A manipulação e aplicação de produtos desinfetantes deverá ser efetuada de modo a

garantir a segurança dos produos, dos operadores, dos usuários do serviço e do meio

am biente.
p) A Contràtada deveÍá apresentar à autorìdade sanitária, os seguintcs documcntos:

(i) Proposta ou contrato de serviço, elaborada pela empresa controladora de vetores e
pragas urbanas, contendo, entre outras, as medidas prcventivos a serem ôdotodâs
pela Contratada e relatório tecnico de visita.

(ii) Certificado ou Comprovantc dc Exccução do Serviço, contcndo as ìnformaçõcs:
' identificação completa da empresa aplicadora;
' númcro da licença de funciouamento;
' identificação da empresa usuária do servìço;
' execuçâo do serviço;
. produtos utilizados, informando:

+ número do registro na ANVISA;

+ com posição e concentração;
+ quanridade apticüda;
* indicações para uso do médico, infoÍmando o grupo químico, a ação tóxica,

o ântÍdoto e o tratamcnto adcquado; pragas alvb.
(iii) assinatura do ResponsávelTécnico e inscrição no Consclho Regional de Classe.

r) A higiene pessoaÍ dos empregados è â limpeza dos uniformcs dcvcrão ser
supervisionadas diariârilente pcla Contratada;

s) NDs atividades dìárias, o funcionário da Contrâtada deverá:
. [Jsâr uniformcs completos, limpos, passados e identificados com crachó da

cmpresa;
. BaÍbâ e bigodc raspados diariamente;
. Não aplicar maquiâgem em exccsso;
. Conscrvar as unhas curtas, lifiìpâs ê sem esmaltc ou base;
. tltilizâr rede dc cabelo e touca, de nìaneira que os cabclos pcrmancçam totalmente

cobortos;
. Mantêr os sâpâtos c botas limpos;
. Não devem rnanipular âlimentos, os funcionários que apresentâm patologias ou

lesões dc pele, mucosas e unhas, feridas ou cortes nas mãos e braços, infecçõcs
oculares, pulmonares ou orofaríngeas e infecçóes/infestações gastrintestinais
agudas ou crônicas- O funcionário deverá ser encaminhado para exame medico e
tíatarÌìento, e afastado das atividades de mânipulação de alimentos, enquànto
peÍsistirem essas condições de saúde;

' Manter a higìene âdequada das mãos;
. Os funcionários deverão higienizâr as mãos adotando Ìécnicas c produtos de

assepsia de Acordo com a portaria ne 93o de27/og/92- ANVISA;

l{Ll,l (l{)s 
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. usJr luvas descartáveis scmprc que for monipular alimcntos ou trocar dc função ou
atividade e não dispensar a lavagem frequente das mãos, devendo

as luvas serem descartadas ao final do procedimento;
. Não usârjoias, bijuterias, relógio, aliança e outros adereçosj

' Não utìlizar telefones celulares ou qualquer outro eletrônico durante a realização
das atividades pertinentes ao serviço contratado.

t) Dcstaca-sc a higicnc das mãos, cujos procedimentos devem estar afixados, em locais
estratégicos e de forma visÍvel.

u) Os antissópticos utilizados devern teí reBistro na ANVISA

v) O empregâdo deve lavar as nrõos scmprc quc:
(i) iniciar ou trocar de atividade;
(ii) chega r ao trabalho;
( iii) utilizar os sanitários
(iv) tossir, èspiríâr ou assoar o nariz;
(v) usar esfregões, panos ou maÌeriâis de lirnpezâ;
(vi) recolher lixo e outros resÍduos;
(vii) tocôr cm sacarias, caixas, garrafas e sapatos;
(viii) tocar ern aliÌnentos nóo higir:nrzados ou crus;
(ix) pe6ar em dinheiro;
(x) houvcr interrupção do seíviço;
(xi) antès de vestir as luvas descartáveis.

w. Utìlizar utensílios de corte de cores diferenciadas para cada árca de pré-preparo e

preparo de âlimentos. Obscrvar que a produção de refeições dentro de pâdrõe$
higiênico-sanitórios satisfêtórios é condição importante para â promoção e manutcnção
da saúdo. A ocorrência de contaminação cruzada pode ser responsávcl por surtos de
doenças transmiÌidas por slimentos. Facas e tábuas de apoio representâm risco
significaÌivo de contâÍninaçõo.

x. Não perÍrìitir u prcscrrça de anirÌìais doinésticos na área de serviço ou nas imediações.
y. Permitir o acesso de pessoas cxtcrnas ao serviço, somente com a autorizàçõo cxprcssa

do Contratante ou da Corrtratada. Para proceder às suas funções, os visitantes devem
cstar devidamente paramentados com uniforme fornecido pela Contíatada, como:
avental, rede ou goíro para protcger os cabelos. Os visitantes não devem tocar nos
alimentos, equipâmentos, utensílios ou qualquer outío matcrìal intenìo do
esÌabelecinìento. Não devem comer ou fumar durante a visita. Não devem entrar na área
de manipulação de alimentos, os visitaÍìtes quc estiverem com ferimentos expostos,
gripe, ou qualquer outro quadro clinìco que represenÌe risco de contaminação.

z. Reâlizar, por meìo de empresa devidamente habilitada nos termos da portaria CVS,-
9/2000, controle integrado de vetores e pragas urbanas na perìodicidãde recomendada
pelos órgãos rcguladores da tnatéíiâ pertincnto;

aa. Exercer o controle de qualidade de produtos para higicnização e outÍos mâteriüis de
consumo necessórìos, observando o registro nos órgãos competentes e dc qualidade
comprovada.

bb. Em caso dc dúvidas da unidâdc cscolar ou do cps sobre o serviço, o responsúvcl técnico
da emprcsa deverá oÍientâr por esctito a conduta a Scr seguida.

6.6.1 H igien ização dâs tnstalações:

,[
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a) o piso deverá pêrmânecer scmpre seco, sem âcúmulos de ógud,
b) Realizor polimento nas bancadas, cubas, mcsas de apoio e portas;
c) Deverão ser .h igie n izadas periodicamerrte as grelhas e colmeias do sistema de exaustõo

da cozinha;
d) O quadro, apresentado a seguir, exerlplifica e cspecifica os píocedimentos búsicos de

boas práticas de higieniuação que deverão ser seguidos pelâ Contratada nos processos
operacionais dc higienìzação na unidade de Alimentação e Nutrição:

LOCAL FREqUENCIA PRODUTOS

Detergente caustico e hipoclorito de sódio

a ?00 ppm de cloro ativo

Detergente neutro c hipoclorito de sódio a
200 ppm dc cloro ativo

Detergente neutro

Detergente neutío c hipoclorito de sódio a

PRODUTOS

200 ppm de cloro ativo

Deteígente neutro c hìpoclorito de sódio a
200 dc cloro ativo

Detergente neutío e hipoclorito de sódio u

200 ppm de cloro ativo

Esgotâmento, dcsengordurante próprio

Tubulações intêrnas Se m estra I Desengraxante c desìncrustante
Sanitários c vestiários Diariamente e conforme a

necessidade
Deter6ente neutro e dcsinfetarrte clorado
a 200 ppm de cloro ativo

6.6,2 - Hifiienizaçilo dos equipamentos c utensílios:
a) Todos os cquipamentos, utcnsílios ou mateÍiais drlverão ser higienizàdos diariamenre,

üpós o uso e semanalmente com deÌergcnte neutro, desincrustante, quando for O caso,
o enxágue Íinal deverá ser feito com hipocloriÌo de sódio a 200 ppm de cloro ativo.

b) os equipamentos e utensílios, carrinhos de transporte e de distrìbuição deverão scr
higienizados diariamentc;

c) As panelas, assadeiras de alumínio, tampas c bandejas, seÍiprc que estivercm
amassadas, deverão ser substituídas a fim dc cvitar incrustações de gordura e sujidade;

d) os utensÍlios, equipamentos c o rocar de prcparação dos arimcntos deverão cstar
rigorosâmcnte hiSienizâdos antes e após a sua utilização. Devcrá ser utilizado dctergenÌe
neutro, e após enxágue pulvcrizar com uma solução de hipoclorito de sódio a 200 ppm
de cloro;

e) Após o processo de higienização, os utensírios e equipamcntos devem pcrmanecer
cobertos com filme ou saco plóstico transparente em toda a sua extensão ou superfíciè;

I( 1..1. ) -J:ì24.1300

Diaria mente e sempre que

necessano

Diário c mensal

Mensalmcnte ou de

acordo com a necessidade

Janclas, portas e telas

Lum inárias,

interruptore-s,

LOCAL

Pisos e ralos

Az u lejos

De âcordo côm a

FREqUENCIA

Após uÌilizâção

Necessidade

Bimestral

Tomódns e teto
lìancadas e mesas dc
a poio 

..

Tu bulações externas

Caixa de gorduía M ensal ou conforme a

natureza das atividades
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llud dDs,Ât)clr;'.lirs, 1.40 ' t;nÍì(,i IltqÊl1tir . tìt./0ti_OOO " Li,ì(i tuirto . S]ir

$$/e:



w Nxu"mnru
Âdministra(f, íJ cêntraÌ

G?lblnète ddt Su íreÍin tcìndêrìci n

f) Remover o lixo em sacos plásticos e resistcntes e devidamento vedados, sempre que
necessário;

S) Utilizar pano de limpeza de boê qualidade como do sistema ,,cross hatch,,. Dcvcrá ser
desprezado após sua utilização.

h) o quadro apresentado a seguir exemplifica e especifica os procedimentos básicos de boas
priticos dc higienização que deverão ser seguirjos pcld Corìtratüdà tìos processos
opcracionais de higienização na LJnidâdc de Alimenrâção e Nutrição:

1I) -i174.310{) i
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rnrquÊrucrAEqUIPAMENTOS E

UTENSÍtIOS

Pratos, talhcrcs, bandejas

Placas, formas, assadeirâs, etc.
manua

Ba la nças

Câma

Frigoríficas (se houver)

Frèêzer

PraÌeleira5 de a poio

Palletes

Caixas de polictileno e grades

Exaustão (colmei;rs, coifas) telas

PRODUTOS

Deteígente sânitizantc, secante.

rgente neutro
desinfetante cloÍado a 200 m

Desincrustante e desinfetantc
clorado a 200 ppm de cloro atìvo

Desincrustante e desinfctante
clorado a 200 ppm dc cloro ativo

Desincrusta nte

Desincrustâ nte

Detergentc ncutro, desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro etivo

Oetergente neutro, dcsìnfetante
clorado a 200 ppm de cloro ativo

Detergcnte neutro, desinfêtânte
clorado a 200 ppm de cloro ativô

PRODUTOS

Desinfetante clorado a 200 ppm

cloro ativo

Detcrgente neutro, desinfctante
clorado a 200 ppm dc cloro atÍvo

Detergcntc neutro, desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro ativo

oesinÍetante clorado a 200 ppm de
cloro âtivo

Desinfetante clorado a 200 ppm de
cloro ativo

Detcrgente neutro, dcsinfetante
clorado e desincrustântc

Desincrustante, detergcnte neutro
e desìnfetante clorâdo

w v^!, i:lli.1iI t. ( ì()\'
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Após o uso

Após o uso

Dlárlaeâpósouso

DiáÍioeâpósouso
Diáriocapósouso

Após o uso

DiárìoeapósousoCarrinhos de transporte em geral

Placas de corte dc p<)lietileno

Máqu iÍìâs (mocdor de carne,
cortador de frios, liquidilicadores,
batedeiras, amaciadoÍ de carnes

Fí iLadcií a

chapâ

Êogão

Forno

e outros)

EQUIPAMENTOS

UTENSÍLIOS

FREQUÊNCtA

Âpôs o uso

Após o uso

Anteseapósouso

Diá ria e scmana I

Diário, sema nal e

mensal

Sema nal ou antes, se

necessário

Mensal

Diário e senìanal

Sama nêl

(::.:.:\(-..
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Depósito dc lixo Diário, no início de cada Sacos plásticos, desincrustante,
detergente cáustico e quAternário

de amônio â 4000 ppm

turno

6,6.3 Embalagens: As embalagens deverõo ser lavadas em água corrente, ântes de $ercm
armazenados sob refrigcração (sacos de leite e garrafas) e deverão ser idcntificadas quanto
à composição do produto, data de fabricâção, lote, dota dc validadc e nome do produto.

6.6.4 Controle M icrobiológico j

a) É de responsabilidade da Contratada executar e manter o controle de qualidade em todas as

etapas de processamerìto dos alimentos íornecidos a alunos, através do método "APCC

" (Análise dos Pontos CrÍticos de Controle).
b) Dcvcrão ser coletadas diaíiamente pela Contratêda amostras de todâs as prepaíaçõcs

forrrecìdas, as quais deverão ser armazenadas em temperâturas adequadas por 72 (setenta e
duas) horas, obcdcccndo aos critérios técnicos adequados para colheita e transporte dirs
a n'ìo5tras.

c) Encaminhar pcriodicamente, amostras de alimcntos ou preparações seívidas âos alunos para
análise mictobiológica, â fim dc monìtorar os procedimentos higiênicos c a qualidade dos
insumos. Estâs amostras devem ser colhidas, responsabilizando-se (a Contratada) pelo custo dos
exomcs rcalizados e comprometendo-sc a entregar os resulÌados assim quc cstìverem
disponíveis. Nos casos de suspeita de toxi-infecções de origem alìmcntar, as amostras dos
alimentos suspeitos deverão ser encaminhadas imediatamentc para análise micíobiológica, dc
acordo com a solicitação do conÌratânte e entrcBar os resultados à nutricionista do ContratanÌe.

d) Coletar a cada 05 (sr:is) mcses, a águâ utilizadâ na Unidade de AlimenÌação e Nutrição e
encaminhar para análisc nrìcrobiológica, a finì de rÌìotìiLorar d poLabilidade-

e) O Laboratório será de livre cscolha da contratada, porém o mesmo deverá ser especializado
nessa área, a fim realizar as anólises microbiológicas e físico-químicas dos alinìentos.

6.7 - Segurança, Medicina e Meio Ambtente do Trabalho.
a) Submcter-se às normas de scgurança recomendadas pclo Contratante e legislação cspecífica,

quando do acesso às suas dependências;
b) obedeccr na execução e desenvolvimento do seu trâbalho, as determinações da Lci Fcderal ne

6.514, de 22 de dezembro de 1977, regulamenradâ pcla portaria ne J.ZL4, dc 0g de junho de
1978, do Ministério do Trabalho e suas alterações, além de noÍmas e procedimentos internos do
contratante relativos à er'ìgenhâriã, segurarìça, medicinâ e rncio ambienÌe do trìbalho e
desenvolvimento sustentável, êspccialmente nos terÌnos da Lci nír 1z.3oo, de 16 dc março de
2006 que institui â política cstadual de resÍduos sólidos, regulamentada pclo Decreto ne 54.645,
de agosto de 2009; cumulada com a Lci ns 13.798, de 9 de novcmbro de zoo9, que implemenÌou
a PolÍtica Estadual de Mudanças clìmáticas * pEMC, rcgulamentada pelo Dccreto nq55.947, de
24 de junho de 2010, naquilo que sejâm aplicáveis à execução cspecifica da aÌividâde.

b) obedecer na execução e descnvolvimento do seu trebalho, as dêterminações da Lei Fedcral no
6.514, de 22 dc dezembro de 1977, regulamentada pela poírariâ n._o 3.214, de 08 de junho de
l'978, dô Ministério do Trabalho e Etnprego e suas alterações, alóm de normas e procedimentos
internos do Contratante rèlirtivos à engenhâria de segurança, medicina e meio ambiente dô
trabalho, quc sejam aplicúvcis.ì execuçiío espccífica da âtividade;
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c) Aprescntar cópia, quando solicitada, dos Programas de controle Médico de saúde Ocupacional -

PCIVSO c dc Prcvenção dos Riscos AmbienÌais - PPRA, contèndo, no mínimo, os itcns constantcs
das Normas Regulamentadorâs n! 07 e 09, respectiva mente, da Portaria n! 3.214, de 08 de junho
de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego,

conforme determina a Lei Federal n! 6.514, de 22 de dczcmbro dc 1977;
d) lnstalar e manter os Serviços Especiâlizâdos em Engenharia dc Scgurança c em lVedicina do

Trabalho (SEESMT) c Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (clPA), coÍìsiderôndo o
número total de trabalhadores nos serviços, para o fiel cumprimento da lcgislação em vigor,

6.8 - Responsabilidade Civil

a) A contraÌada reconlrece que é a única e exclusiva rcsponsável por danos ou prejuízos que vier a causar
üo Contratantc, coisa, propriedade ou pessoa de terceiíos, em decorrência da execução do objcto,
ou danos ;:dvindos dc qualqucr comportamento de seus empregados enì seíviço, correnrlo às suis
expensas, sem quaisquer ônus pâÍa o Contratantc, ressarcìmento ou ìndenizações que tais danos ou
prejuízos possam causar.

5.9 BoAs pnÁrrcas nrúerrNTAts- EspEcÍFtcAs

A contratada, além de atender as disposiçõcs dc sua competêrrcìa estabelecidas na Lei FÈdêrâl no12.305,
de 02/08/2010, quanto à produção, acondicionâ mento c dcstinação final de resíduos sólidos
ptomovendo o dÊsenvolvinìcnto sustentável, especialmente nos termos da Lci ns 12.300 de 1.6 de
mórçcì dc 2006, que instiÌui a política estadual dc rcsíduos sólidos, regulamentada pelo Decreto n-o

54.645, de aBosto de 2009; curnulada com a Lei ns 13.798, de 9 de novembro de 2009, quc
implementou â Políticô Estadual de Mudanças Climáticâs - PEMC, regulamentada pelo Decreto ne

55.947, de 24 de junho de 2010, naquilo que sejam aplicáveis à execução cspecífica da atividade,
deverá observar:

USO RACIONAT DA ÁGUA
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos cncarregados

dcvcm atuar como facilitadorcs das rnudanças de comportamento de empíegados da
Contratada, eSperadas com essas medidas;

b) Mantcr critér'ios especiais e pÍivilcgiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos
que prornovam a redução do consumo de água;

c) ldentificar pontos de uso/hábiros e vícios de r.JesperdÍcio de água c1) Na idenrificação das
atividôdes de cada ponto de uso, os empregados devem ser treinados e orientados
s istcm atica me nte contra hábitos e vícios de desperdício, conscientizando os empregados sobre
atitudes preventivirs,

c2) Estão proibidas as seBUintes âções/atitudes:
- Colocar folhas e vegetais de rnolho em vâsilhame com água, durantc sua lavagem,

ficando a torneira aberta durantè o tempo todo, quando da lavagem das folhas/legumes
uma a uma.

- Manter tornaira abeíta com bacia embaixo, transbordando água e scm empregado
naquele ponto de uso.

'i.' 
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Executar opcrações de lavâr e dc descascar batatâs sìmultaneamente, mantcndo a
toíneiri aberta enquanto executa a segunda tarefa (descascar).
Limpar âves e carnes numa vasilha cireia de água e mantendo a toíneira jorÍàndo sobre
a vasilha.

Enchcr a vasilha de águâ complctatÌìente ao executar limpeza no interior dc vasilhame;
lnterromper algum serviço, pêrâ conversâí ou por o tro motivo, tnantendo â torncira
âberta.
Deixar carnes salgadas, 24 horas dentro de uma cuba, com a torneìra aberta para rctirada
do 

'r-a 
l.

c3) Devcm ser adotados proccditnentos corretos com o uso adequado da áBua, utilizandoa com
economia/sem desperdício c sem deixar de garantir a adequada higienização do ambiente, dos
alimentos e utcnsílios, bem como dos empregados.

1. l-âvagem cle folhas e logumes:
- Dcsfolhar as verdurü5; scparar as folhas e ticsprezar as parres estragadas, sempre com a torneira

fechada ou iniciar a lavâgem quando, no caso de vcrcluras, todo o lote estiver desfolhado;
- Lavar em águâ corrente escorrendo oi resíduos;
- Dcsinfetar etn cuba cspecífica ou em monobloco exclusivo, imergindo os alimentos em solução

clorada a 200 ppm por zo minutos. (1 collrer de sopa dc água sanÍrária a 2,0.2,5% em r. litro de
águâ potável - mín. 100 e ínáx. 250 pprn);

- Monitorar a conccntração de cloro. Não deve estar inferior a 1oo ppm;
- Monitorar a turvâçíio da soluçâo e â prcsença de resíduos;
- Énxugar êlì cuba especÍíicâ ou monobloco exclusivo corn água potável ou em solução r]e água

ou vinagre a 2% (2 colhcres de sopè para 1 litro de águo potével);
- Picar', qurrrdo necessário, obse|vando rigorosamente as condìções de higicrrc (mão, luvirs

descartávois c utcnsílios/cquipamentos desinfetaclos).
2. Mântcr a torneira Ícchada quando:

- Desfolhar verdt,râ$ e hortaliças;
- Descascar legumes e frutas;
- Cortar carnes, âves, peixes, etc.;
- Limpar os utcnsílios: panclões, bandejôs ctc.; - euândo interrompèr o trabalho, por qualquer

motivcr.
3. Outras práticas:

- AdoÌar rcdutores de vazão em tQrneiras (arejâdorcs), pois são ciispositivos que contribuem pnra a
econornia de água, ctn toíno de 25%,

- utilizaÍ bocais de torncira com chuvciros dispeísantes, que âumcntam a área de contato dos
legumcs, frutas è, principalnìente, das folhosas, diminuindo assìrn o desperdício;

- Não enchcr os utensílios de água para ensaboor, usar poucâ água e somente a quantia neccssériâ
de dcteígente;

- Não Lttilizar áBua para descongelar.ìlirÌìentoj;,
- Ao limpiìí os utensílios: panerões, bandejas, etc., utirizar espátulâ para remoção da crosta e cscova

não abrasiva; - Jogar os restos ao lixo.

5P. lPl.: ( Ir(r/ir do:r A,ìrr''dcra.,, r4o , s(ìn1.i, ,' ,.lêi,il',ilïìlu]JJll j)!r.0,,,,,,,
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rrrcr ÊnrctA ErurncÉrrca
a) A aquisição de equipâmentos consumidores de energia dever.á ser realizadà de modo que o bem

a ser adquirido âpresente o melhor desempenho sob o ponto de vistà dc cficiência energética
(arÌigo 8e do Decreto Esraduâl n,, 45.765 , de 

^O/O 
/ZOOL);

b) Devem ser verificados na aquisição dos equipamentos, quando possívcl, o selo pROCEL -
Programa Nacionalde Conservação de Energia Elétrica e o sclo INIVIETRO - tnsÌituto

Nacioni)l dc Mctrologia, Normalização e Qualidade tndustrial;
c) toda instalâção (elétrica, gás, vapor, ctc.) realizada nas dependôncìas da conrraradâ deve scguir

as normas lNlvlEÌRO - lnstituto Nacionalde Metrologia, Normalização e euâlidâde
lndustr;alc os padrões internos estabelecidos para seu adequado funcionamento;
d) verificar pcriodicamente os sistemâs de aquecimento e refrigcração, A formação de chamas

amareladas, fulÍgem nos rccipientes e gelo podem ser sinais de rnau funcionamento dos
equipamentos, Íìanutenção inadequada ou utìlização de combustível dc má qualidade.

e) Vcrificar, para que haja boa dissipação de calor e economia de energia elétrica, ventilação no
local de instalação e a inexistência de sujeìra no condensador do sistema de refrigeraçã0.

f) Verificar o locâl da instalação dos sistemas de aquecimento pôra que correntes de ar nõo
apaguem as chamãs.

S) Manter crìtérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos c equipamentos quc
apresentem r:ficiôncia energética e redução de consumo;

h) Desligaí as luzes drrs ambicntes não ocupados e acender.apenas as luzes nccessárias;
i) Efetuar manutenção dos equipamentos com rnau funcionamcnto ou danificados como lâmpadas

queimâdâ5 ou piscando, zumbido cxcessivo em íÉotores àc luminárias e mau funcionamento de
instalações energizadas;

j) Realizar vcrificações e, se for o caso, mânutençõcs periódicas nos seus aparelhos eletricos,
extensões etc. Evitêr âo máxìmo o uso de extensõcs elétricas;

k) A contratad;r dcve desenvolverjunto a seus empregados programcs dc racionalização do uso dc
energia.

REDUçÃO DE PRODUçÃO OE RESíOUOS ALIMENTARES E METHOR PROVEITAMENTO DOS
ALIMENTOS
a) A Nutricionista da contratada, semprc que possÍvel, doverá adequar na formulação dos

cardápios a prática de reutilizaçõo de partes não convencionais de alimentos, propiciando uma
Ììaior cconorìia de alìmerrtos, uma mclhoria na qualidade da alimentação e reduzindo a
produção de resíduos alimentares.

b) Na foÍmulâção do cardápio diário, observâda a sazonalidaíle dc alguns alimentos, deverão ser
observadas todas as possibilidades dÈ aproveitamento dos gêneros ârimcntÍcios, desde o prato
principal, seus acompanhamentos/guarnições, saladas e frutas.

c) A Nutricioni:ita da contratoda deverá eviiar dcsperdícios de gôncros alimentícios, que podem scr
aplicâdos na formulâção de refeiçôes quc utilizam pârtcs não corlvencionais de alimentos, desde
que dtcnda às necèssidades tìutricionais diárias recomendadas;

d) A Nutricionistô da conÌratâda, se obriga s visìtar o site www.codeagro.sp.gov.br, da 'coDEAGRo
' coordenadoria de Desenvorvimento dos Agronegócios" da secretaria da Agricurtura e
Abastecimento do Governo do Estâdo de São Paulo, para otter receitas desenvolvidas e testadas
pcla Cozinhâ Experimentaldo Serviço de Orientação ao

Consumidor constanÌes do cncarte "Diga nâo ao despcrdício";

Rua cros,qr(rrôdas. r.40 . sts,11- ,r'rê''tl#nil,:l;!;ïun,ï 
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e) Enrìquecer os cardápios com âs ideias dc não desperdício de gêneros alimentícios, observando
a manutenção dâ equivalência minima de necessidades nutricionois diárias rccomcndadas; com
isi;o rcduzindo desperdícios, reduzindo produção e destìnação de resÍduos alimentares,
aumentando o nutrimento das refeìções, reduzindo os custos etc.;

f) A Nutrìcionista da Contratada deverá procurar estabelecer diariamente consumos das partcs não
convencionâis dos alimcntos que gerem esses benefícios;

g) A Nutrìcionista da Contratâdâ deverá privilcgiar, quando da confecção dos cârdápiorj, os
produtos alimentícios próprios da época, levando em conta a sazonalidade dos insumos, devendo
ainda subtnctcí ao Contratante a aprovação de tais substituìções;

h) As refeições quÉ utili2am partes não convencionais de alimentos deverõo compor os cardépios
submctidos à apreciação do contrâtante, pôra sua anuência e aprovação, com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias dc sua utìlização;

i) Parc prescrvar o valor nutritivo, alguns cuidados sõo indispensáveis na hora do preparo dc
hortaliças e frutas, como por excmplo:
L l,avc bcm as hortaliças e frutâs inteiras cm ógua coírente. No câso de verduras, lavc folha

por folha e, para legumes e frutas, use unra escovinha;
ll. Coloque, cm seguida, em uma vl$ilha dc vidro ou louça com água e cloro. para o preparo

de água com cloío utilizc 1 colher (sopa) de hipoclorito de sódio a 2,5% para cada litro de
água. Deixe as hortaliças e frutas nesta água por 30 minutos.

Obs,: Nunca as deixe de molho após cortadas ou descascadas-
lll. Ao descascá-las, nào retire côscas grossas. Sempre que possível, cozinhe hortaliças ou frutas

com casca, de preferência inteiras;
lV. Cozinhe as hortaliças apenas o Ìempo suficiente para que fiquem Íracias, em pouca água

até abrir fervura ou siÍìplesmente refogue-âs;
V. Cozinhe em panela destampada as hortaliças com cheiro forte, corno repolho, couvcflor e

brócolis, bcrn conìo suas folhas e ralos.

PROGRAMA DE COLETA SELETIVA DE RESíDU05 5óTIDO5
a) Recomenda-sc a implantação de Programa Interno de Separâção dc Resíduos Sólidos;
b) Quândo implantado, pela Contratada, prcgtama de Coleta Seletiva de ResÍduos Sólidos, esÌa

dcvcrá observar as seÈuintes regras:

1) MATERTATS NÃo REctcLÁvEts
são todos os materiais quc .rinda não âprcscntam técnicas dê rcaproveitamento è estcs são

denominados REJEITOS, como: lixo de banheiro; papel higiênico; lenço dc papel; e; ourros como:
cerâmicâs, pratos, vidros piíex e similares; trapos e roupâs sujas; toco de cigarro; cinza e ciscos -
que deverão ser segregados e acondicionados separadamcnte para destinaçõo adequada;
acrÍlico; lâmpadas fluorcscentes - são acondicionadas em separado; papéis plastificados,
metalizados ou parafinados; papel carbono e foto8rafias; fitas e etiquetas adesivas; copos
descartáveis de papel; cspelhos, vidros planos, cristais; pilhas - são acondicionadrs em separado
e enviüdas para fâbricantc.

2) MATERTATSRECTCLÁVEtS

Para os Ììateriais secos recicláveis, devetá ser 5cguida a padronização inteínacional para a identifìcação,
por cores, nos recipientes coletorcs (VERDË paíJ vidro, AzuL para papel, AMARELo para metal,
VERMETHO pàra plástico e BRANCO para lixo não reciclável).

Iwww.cprl.sí).(ì()v, hr
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Os rccipicntes adequados para a coleta seletiva são:
. vidro (recipiente verde)

' plástico (recipiente vermelho)

' papóis secos (recipiente azul)
. metâ is (recipiente amarclo)
. lixo não reciclável (recipiente branco)

c) Otimizar a utilização dos sacos de lixo, âdequando sua disponibilização quanto à capacidade e

necessidade, esgotando dentro do bom senso e da razoabilidadc o seu volume útil de
ilcondicionamento, objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos.

PRODUTOS BIODEGRADÂVEIS

a) lúantcr crìtérios especiais e privilegiados para âquisição e uso de produtos biodcgradávcis;
b) UtilizaÍ rôcionalmcnte os saneèntes domissanitários cuja aplicação nos serviços deverá observar

rcgra basìlar de menor toxidade, livre de corantes e redução drástica dc hipoclorìto de sódìo;
c) Mânter critérios dc qualificação de fornecedores levando em consideração as açóes ambicntais

por estes realizadas;
d) Observar, rigorosamente, quando da aplicaçào e/ou manipulâção de detcrgcntcs c seus

congôncres, no que se refere ao âtendimento das prescriçõcs do artigo 44, da Lei Federal
n' 6.360 de 23 de setembro dc 1976 c do artigo 67, do Decrero Federal n,, 79.094 de 05 dc janciro de

1977, as prescriçóes da Resolução NoÍmatìva nç 1, de 25 de outubro de 1978, cujos itens dc
controle e fiscalização por parte das autoridades sâniÌáriâs e do Contratante, são os Anexos da
referida Resolução: ANEXO I - Lista das substâncias permitidas na Elâboração de Dctcrgcntes e
demais Produtos Destinados à Aplicâção em objctos inanimados e ambientes; ANEXO ll - Listü
das substâncìas permitidas somente parâ entrarem nas composições de detergentes
píofissionais; ANEXO lll - Espccificãções e; ANEXO lV - Frâseç dê Adv('ftôncias para Detergentes
c scus Congêneres.

e) Recomenda-se a utìlização de produtos deterBentes dc baixas concentrações e baixos teorcs dc
fosfato.

CONTROTE DE EMISSÃO DE PO!UENTES
a) Utilizôr para transporÌe dos alimentos e das refeições veículos movidos a combustíveis que

causem menor im pacto ambiental;
b) Realizàr manutenções periódicas nos vcículos utilizados para transporte de alimentos ou

reíeiçõcs (corretiva e preventiva);

coNTROr.E DE POLUTçÂO SONORA
â) Pâriì scus cquipamentos quc Bcrem ruído no seu funciônamento, observar a necèssidadc de Selo Ruído,

como Íorma de indicação do nível dc potência sonora, mcdido em decibel - dB(A), conforme
Rcsolução coNAMA ns 020, de 07 de dezenrbro de 1994, em face de o ruído cxcessivo causar prejuízo
à sâúdê fÍsica e mental, âfetando particularmente â audição; a utilização de tecnologias adequadas e
corrhccidas permitè atcnder às necessidades dc redução de nÍveis dc ruído.

wvnl.cps, :: p. r'ta)v. l)r
ìlli) (los 
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DESflNAçÃo FTNAL DE RESíDUos DE ólros u lrzeoos EM FRrruRAs e cocçôrs
a) Em conformidade com a Lcì Estadual n'I2.047, de 12.9.2005 e objetivando minimizar impacÌos

negütivos ocasionados pcla deposìção de resíduo de óleo comestível, diretamente na rede de esgoÌos,
a contrâtâdâ deveré implantôr e mantcr programas voltados à reciclagem de óleo comestÍvel, tais
como destinação a entidades e/ou oÍganizações assistcncìais quc comprovadamente efetìvem o
reaproveitamento do óleo para a produção de sabão, etc.

7 - oaRrcaçõrs E REspoNsABrLrDADEs Do CoNTRATANTE

7.1.. lndicar, formalmente, o gestor e/ou o Íiscal para acompanhamcnto da execução contíatual;

7.2 Disponibilizur à Contratada espaço físico para a distribuição e porcionamento das refeições aos alunos;

7.3. Analisar e aprovar os cardápios elaborados pela contratadâ, âssim como as eventuais ôltcraçõcs quc
se fizcrcm ncccssárias, a qualquer tempo;

7.4 Encaminhar à Contratada a requisição de refeições semanalmente, em tempo hábil contendo a
quantificação diária da refeição a ser servida;

7.4.1. A Rcquisição dc refeições será semanal. A unidade escolar deveró encDminhar à cmprcsa a

requisição semanalcontendo a quantidade estimada para a semana subsequente, como segue:

Nome dâ unidade:

Endereço:

Em presa contratada

çqrtÀ./lÂT|vA nF Rr çrrcõçslejnânâ do I I

Obs. Lembramos que os números âcima representâm â estimativa de consumidores,
A adcsão depende <las características scnsoriais dac preparações,

/
www.(:Prs,lip, gov.l)r
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7.5. Procedcr diariarnente à degustoçõo das refeições fornecidas, prcviamente à distribuição ê
porcionamento aOs alunos;

/.6. tncamtnhar, para liberação de pagamento, as faturas aprovadas da prestação de serviços de nutrição
è alimentação. Lembrando que, para fins de apontamento, fatuíâmento e pagamento tìa medição da
prestâção de serviços de nutrição e âlimentação para Unidades Escolarès, somentc scrá considerada
a alimentação escolar seívida completa, ou sejâ, com todos os alinrentos previstos no carcjápio do
d ia.

I - FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXÊcuçÃo DA prestação De serviços De Nutriçõo E Alimcntação
8.1 Ao Contrâtante, por ìntermédio do gestor, é asscgurada a gestão e/ou fiscâlização da prestação

de serviços de nutrição e alimentação contratados, de forma a acompanhar a cxecução
contratual, cabendo:
a) Exercer a fiscalização da prestação de serviços de nutrição e alimentação controtados,

acompanhando o cumprimento da cxccução do escrrpo contratado, verificando os
horários ostabelecidos, âs quantidades de refeições entregucs, distribuídas e servidas,
qualrdade da refeição c a compatibilidâdè com o cardúpio estabelecido;

fJ) RcgistraÌ ocorrências na cxccuçâo do obleto contrôtado, irrdicando e âpliciìndo as
cventuais Ììotificàções, advertências, descontos nü fatura, multas, penalidadcs c sanções
por inadimplcmento contratuâl;

c) Realizar a conferência diárìa do quatìtitativo de Íefeiçõcs recebidas, mântendo o
registro;

d) Rcalizar a avaliâção diária de desempenho c qualidade da prestaçõo de serviços de
nutrição e âllmentaçâo prestado pela Contratadâ através de sistcma próprio CpS;

e) Reâlizar a avaliação mensal através do sistemâ CPS das atividades descnvolvidas pela
Contratadaj

t) Aprovar as faturas da pÍestação de seÍviços de nutrição e alimentação somente das
rcfeições efetivâmentc aceitas e servidas.

8.2. A fiscalização do contratante terá, a qualquer tempo, acesso a todas as dependências referentes à
prêstação de serviços dc nutrição e alimentação da Contratâdâ, podendo:

a) Verificar a qualidade dos gêneros alimentícios, solicitando a subsÌituição imediata de
gêneros e/ou alimentos quc apresentem condiçõcs impróprias às preparações/consumo;

b) Vcrificar as condiçõcs dê higiene e dc conservação das dcpendências, equipamentos e
utensílios, bem como dos veíCulos utilizados pârA O transporte daS refcições.

8,3. A fiscalizaçã<r da prestação de scrvìços de nutrição e alimentâção pclo Contratânte não exclui nem
diminui a complcta responsabilidadc da contràtada por qualquer inobservância ou omissão à
legislaçi!o vigente e i\s clóusulas contratuais.

lt
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MODELO DE AVALTAçÂO DE EXECUçÃO DE SERVTçOS

1 - INTRODUçAO
Este documento descreve o procedimento a scr adotado na gestão dos contratos de prestação de serviços de
nutrição e alimentação, para avaliação da o pèrâcio nâ lizâção è desenvolvimento de todas as atividadcs para o
fornecimento de refeições destinadas aos alunos do Ensino técnico integrâdo âo médio - ETIM e

cxclusivômcnte os alunos do ensìno médio matutino que cursam concomitantemente o ensino modular no
pcríodo da tarde do Centro Paula Souza.

As atividades descritas neste documento deverão ser cfctuôdas diarìame nte pela unìdade escolar e respectiva
equipe rcsponsável pela fiscalização/ controle da execução da prestaçâo de serviços de nutrição c
alimentação, gerando relatórios mensais da prestação de serviços de nutrição e alimentaçõo executado, que

serõo encaminhados ao gcstor do contrato.

2 - OBIET|VO

Definir e padronizar à ôvaliação dc dcsempenho da prestação de serviços de nutrição e aliÌnentação prestados
pcla Contratada na execução dos contratos da prestação de serviços de nutrição e alimerrtação a adolescenLes
sob tutela do Estâdo, tendo como referência o mernorial descritivo e o contíato.

3 _ PARÂMETROS

3.1,. A avalìação da contratada na qua lidade da prcstação de serviços de nuÌrição e alimentâção será rcalizada
por mcio do análìse dos seguintes aspectos:
â) Quâ nto âO transporte;
b) Quanto à entrega;
c) Qua nto à distribuição;
d) Quâ nto à Íinalização;

4 - Avaliação realizada pela unldade escolar

A "Avaliação de Qualidade do Fornecimetrto de Refeição", será realizada através do preenchimerrto de
inforÍnações diárias por sistema próprio do Ccntro Paula Souza - cPs, disponível onlinc, com senhas próprias
para cada utridade escolar atcndìda, devendo ser atribuÍdos os valores 5 (cinco) * atende; 4 (quàtÍo) . atende
com fslhas;3 (três) - atende com fâltas;2 (dois) - não atende; 1 (um) - nõo sc aplica e o (zero) - não avaliado,
para cada iÌem âvâliâdo, correspondente aos conc('itos rcspectivamente.

4.1 Pontuação a ser utilizada em todos os itens avaliados pela unidade escolãr

As avaliaçóes diúrias devem ser preenchidas pela unidade escolJr, atribuindo-se os valorcs de o a s nos
campos, scndo que deixando em branco será registrodo o O (zero) que indica não avaliado para o rcspectivo
item. Para âtíibuir os valores será utilizada a seguinte referência:

:;áo Pnrrl(r . 5P. TPl, (1
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5 - ATENDE: quândo o item considerado estivcr plcnamcnte atendido - O OBJETIVO FlNAt. FOI ALCANçADO.

4 " ATENDE COM FALHAS: quando o ìtem considerado tiver sido atendido, mas existirem pequenas falhas nada

ou pouco conìpromctcdoras, ou seja, podem e devem ser corrìgidas, mas não prejudicaln siBnificativamente
o resultado finâ1. Ex: sempre e servido âlÍace ou um tipo único dè frútô, ou houve uma pequena falha ou
também no caso de atraso. A indicação da falha sugere necessidade de maior variedade ou de alguma correção
ou apcrfeiçoamcnto para garantir a qualidade da refeição - O OBJETIVO FINAL tol ATINGIDO, PODENDO 5ÉR

MELHORADO, APERFEIçOADO.

3 - AIENDE COM FALTAS: quando o itcm considerado foi atendido parcialmente ou com faltas que em parte
comproÌneterâm o alcance total do objetivo final. Ex: faltou sobremesa, ou a proteína foi servida em porção
rnuito pequena, ou faltou alguÌn tipo de equipamento ou utensílio ou ainda, Íaltou algum itcm ou rcfcição
para pa|te dos alunos - O OBjETIVO FINAL FOI ATINGIDO PARCIALMENTE, PO|S HOUVE FALIA DE AI.GO E DEVE

5ÊR MELI{ORADO.

z - ruÃo nteruoe, quando algo considêrâdo grave impede que a rcfcição seja utìlizada c servìda. Ex: comida
estragada, falta de unt dos itens do cardápio para todos os alunos, comida não servida por alguma razão de
responsabilidâde da empresa - O OBIÊTlvo FINAL NÃo Fol ATlNGloo.

1. -NÃO SE APLICA: quando não cabe a avaliação, em função do contrato ou do tipo dc alìmento servido. Ex:

5e a (omid ó rcccbida jé preparada na escola, o item preparo não se aplica e deve ser avaliado sc houver
visita no local do prcparo. Sc a comida é preparada na escola, não se aplicará o item tÍânsporte - atribuir a

nota ],-Um - NÃO EXISTE OBIETIVO A SER AVALIADO.

O - NÃO AVALIADO: quando poí alguma razão o item em questão não foi observado ou àvaliado. Ncstc caso
atribuir a nota 0 (zero) e rêgistrâr justificativa na observação - PoR ALGUMA RAZÁo o ITEM NÃO FOI
AVALIADO,

Atende Não atende Não avaliado

5 (cinco) 4 (quatro)
2 (dois) pontos 1(um)

0 (zcro) pontosntos pontos

4.2 Condições complementares

4'21' Na impossibilidadc de se avalÍar deterrninado itcm por qual que razão, será considcrada como
atendido plenamente, ou scja, atribuiído rìota máximâ no item püra cfcitos de pontuação para desconto.

4.2.2 Quando atribuídas as notas de 4 (quatro) a 2 (dois), a unidade responsávcl deverá norificâr it
Contratada por instrumento próprio para este fim, encâmrnhôndo cópia do mesmo para o responsóvel no cps,
viSundo proporcionaí ciênciâ quanto ao desempenho dos trabalhos rcalizados naquele perÍodo de mcdição e
ava liaçâo.

4 2.3. A contrètàda poderá solicitar pràzo visando o atendimento de determìnado item, esta solicitaçõo deve
ser Íormalizada, objetivando a anúlìse do pedido pelo gestor do contrato.

Atende com
falhas

í

Atende com
faltas

Não se aplica

3 (três) pontos

www.cps,ip,ílov. hr
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4,2.4. O não atendimento pleno ao Editâl e seus ênexos iurnulaÌivâmente poderá implicar em desconto do

totalmensal â ser pago, conforme critérios explicitados neste adendo.

4.2.5. Caso a unidâde escolar informe o concÊito nâo avalìado e/ou não se aplica, para ctcito dc cálculo da

pontuação - percentualtotal da contratada, será considerado como item atcndido, ou scja, pontuação máximâ

para o item.

4.2.6. Na inìpossibilidade de utilização do Sistema próprio cPs, os registros e cálculos deverão ser realìzados
pela unidade escolar dâ seguinte maneira:

Diatiamente:a cquipc rcsponsúvel dô unidade escolar marca uma célula por linha de cada parâmetro

ovn lindo (item 7.1).

Mensalmente: a equipe resporrsável da unidade escolar ìndica a quantidade de vezès que 3 pontuâção

foi obtida no item - Iinha (itern 7.2)

5 - RESPONSABILIDADES

Equipe Responsável

Pcssoal iídicado pcla Diroçõo da unìdadc cscolar que ó rcsponsável pcla Avaliação diária da prcstação dc
scrviços dc nutrição c alimcntaçõo da ContratJdü c cncaminhamcnto ao Gcstor do Contriìto dc toda
documentação, uÌilizandD-se dâ Avâliação gerâdâ pelo 5ist€:ma, juntâmente com âs justificâtivâs (qu;rndo Íor
o caso), para os itens avâliados com notas de a (quatro) a 2 (dois),

Gestoí do Contrato

Resprrnsável pela consolidação das àvdliaçÕes recebidas e pclo cncaminhaÌncnto das consolidações e do
rclatório das instalações à Contratada;
ResponSúvcl pcla aplicação dc advcrtência à Contratadô c cncaminhamenÌo dc conhccimcn[o à

autoridade competenrê do cPs;
Rcsponsável pela solicitação de aplicação das penalidades cabÍveis, garantindo a defesa próvia à

Contrât3da:
Dar publicidâdè, em local visível c accssívcl à comunidade escolar, as providências tomadas pela unidode
èscoliìr em rclação às ocorrências com a alimentação transportada: notificèções, irdvcrtôncìas, cntre
outros,
Avüliar os aspectos constantes deste insrrumento de acordo com o Sistema.

S.1 PÊNALIDADES

Fator de desconto da Fatura (itern 7.2.2f
Advertêncla: na ocorrôncia dc notas Íle 4 (quatro) a 2 (dois), avâliâçôes subsequcntes ou 3 (três)
altcrnadas, no período do mês dô avaliôção, <lm quaisquer dos aspectos, a Contratâda podcró sofrer
advertência por escrito, após considerâçõês do gestor dô contrato c juntadas cópias das avaliaçõès
rcalizadas no período.
Multa: nô ocorrôncia de notas de 4 (quatro) a 2 (dois) por 3 (três) avaliaçóes subsequentcs ou 4
(quatro) alternadas, no pcríodo de Z(dois) mcses de avaliações, em quaisquer dos aspcctos, a
contÌâtâdô poderá sofrer rnulta, segurrdo cláusula específica do TerÍno de ContraÌo, âpós
consideraçóes do Gestor do CoÍìtrato.

www.,ï)F,5p,0rJV, br
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Sanções: aplicar a penalidade se for o caso, em confoímidade com a Resolução CC.52/05

6 - DEscRtçÃo Do pRocEsso

61. cabe a cada Unidade, por meio da equipe responsávcl e com base na Avaliação de eualidade do
Fornecimento da Refeiçõo, cfetuar o acompanhamento diário do serviço prestado, registíando no Sistema as
iníormüçõcs de forma a embasar a avaliação mensal da Contratada.

6-2 - A Avaliação diária da unidade escolar registrada no Sistema, consolidaíá o íesultado representados
em pontos, quc totalizados Íefletirão a avaliação mensal do fornecimento pela emprosa contratada-

6.3 No final do mês dc apuração, a equipe resporrsável deve encaminhar, em até 5 (cinco) dias após o
fechamento das mcdições, a Avaliação mcnsalde Qualidade do Fornecimento de Reíeição gcÍada pelo sistenìi
no período, para o GÈ$to. do Contrato.

6.4. cabe a cada Unidâdê, por mcio do respectivo Gestor do contrato. mensalmente, encaminhar I (uma)
via parâ a contrâtâdt, da Avaliação dâ prcstação de serviços cte nutrição e alimentâçõo que retratâ a síntesc
dss avaliações diáíias e podcrão ser 6eradas pclo Sistenra clurante cstc período (iÌem 7.2.1),

6.5. De posse dessa avaliação, o Gestor do Contrato deve aplicar na medição scguinte as penulidades
cabÍveis previstas nesÌe prr:cedimento, garântindo a Defesa prévia à contratada, al{m de promover o
desconto correspondente âo valôr total das refeições servidas no perÍodcr sc for o caso.

7 - Avaliâção de qualidãde do Fornecimento

7.1 Avaliação da Qualidade da prestação de serviços de nutrição e âlimentação preenchidü dìariamente pela
un idcdc cscolar

A mctodclogiâ adotada neste cóntrato Ê realizJ('lô ctÍavó:; do srstoma de Avâliaçâo dc Desernperrho, que
consiste na ponderaçAo individual diária tle parânretros dos quesitos de qualidade do fornecimento, atÍòvós
dos quais sâo afcridos os Íesultados que servirão de subsÍdios para a avaliação mensal de descmpenho,
obtidos na prestâção do fornecimento e os descÒnt()s cabívers.

Conforrne exposto, a avaliação dtária de desetnpenho preenchida pelâ u nidade escolar no Sistemâ, de quc
trirta este documcnto 9sy"_:Êl j rocessada com os fatores de

Atende Atende com
falhas

Não otende Não se apllca Não avaliado

5 (cinco) 4 (quar.ro) 3 (trés) pontos 2 (dois) pontos 1 (um) ponto5 0 (zero) pontos

Atende com
fâltas

5erão âvâliadas as seguintes variáveis gerenciâis:

1.. Quanto âo transportê: referente aos veículos quc transportâm à aliment?)ção:
a) adeguacão do yeículo: Veículo (s) próprio (s) para transporte de alimentoi adequados no que diz respeito
ao êspaço necessário, com área de aÍimcntos dr'ìYidJmente isol3da e exclusivu, capaz de acolher os pallets,
hotbox ou similares na quantidade ncccssária rl posicionarnenLo adequado.
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b) hiEiene no tràn5Dorte: Higicne dos equipamêntos e veículos de transporte de alimentos tànto intcrna como
cxteÍnamente, sem objeÌos e matcriais estranhos, livre de odores indcscjáveis, de umidade inêdequâdô e com
o isolamcnto necessário que gâranta a impossibilidade de contaminaçÕes e com capacidade de manter
estáveis as tempcraturas dos alimenÌos durante o transporte;

c) legurâncJ nô Ìransporte: Segurança no acondicionamcnto dos alimentos nos veÍculos de transporte de
irlimcntoscom os recipientes devidamcnte fixados e sem riscôs de tombamentos, tíansbordamènto,
danificaçt)es, contaminação ou desagregação dos alinìentos transportados, sem sobrccargas ou alocação fora
da área especÍfica de tíansportc. .

d) certificâcõcs obrisatóriaq: Veículo e condutorcs devidamente cerÌificâdos, atendcndo à legislação própria
e específica pâra O transpOrte de.alimentos pereCÍveiS C processados para consumo imediato.

Atende Atende Não

avali
adoParâmetro avaliado

Quanto
tíansporte

falta

5 (cinco) 3 (três) 0 (zero)
pontos

do veícu lo

Hìgie ne no transporte
no

Certificações

2. Quânto à entrega: verificâr no momento do recebimento da alimentação

a. Fontualida4Ê: Pontuàlidadc da entrega, sendo csta realizada dentro dos prazos de tolerônciê
dcvidamente combinados, nos horários definidos conforme o tipo dc Íefeição oferecidâ.

b. Pessoôl na entregq: Pessoal devidamente trajado e quantitativamente suficìcnte no momento da cntrega,
de forma a visbilizar a alocação dos nlimentos no local previsto, nas embalagens adcquadas e no horório
prcvisto.

c. TemDêrìtura de íe.ceDcão: TenìpcÍatura dos alimentos adcquada no momcnto da recepção utilizando como
rcferência o máxinìo de 10oC para saladas e fíutas rnanipúladas, e o nrínimo de 60-oC para alimentos quclìtes,
sempre deviclamente acondicionados ê considcrândo o nìomento da chegada e da dìstribuição. Todos os
recipien tes/cubas devem ser mcnsurados.
d. Acolìdici-o^namento dos alilentos: Alinìerìtos recebidos dc forma devidamcnte acondicionada alimerrtos
acondicionados nas embalagens e recipieôtcs adequaclos (hotbox ou sirnilares) para a manutençõo até o
lnomento da distribuição c também para o monìento e forrna de distribuição, considerando o tipo de
alìrìento, de rcfcição e a quantidade a ser distribuída e tempo disponívcl para tanto-
ê. Cardál)jo suficicnte na entreÈâ: Todos os componetìtes do cardápio entregues nas quantidâdes
adequadas confotme previsto, considerando â quanticlade suficiente em todos os tipos cle âlimentos que
compóênì o cardápio, scndo a quantidadc de alimentos adequados para consumo nâ cntre8a. AVALIAR
VISLJALMENTE PELO NÚMERO DE RECIPIENTES OË ]'RASNPORTE.
t. çar,1áp:p-rgÍg!o---tìâ êntreqa: Aliínentos eÌìtreguès na diversidadc prevista no cardápio completo,
col'ìsiderirndo todês âs categoriâs è 3 diversidadê proposta, em quantidade suficientc para â totalidade dâs

ao

com
falh
as

Atende Não
aten
de

4 (quatro

)pontos
2 (dois)
pontos

Não se

1(um) po

aplic

ntos
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refeiçõe5 prcvistas no cardápio aprovado pelo CPS. Substituições de itens podem ser aceitas somente quando
autorizadas pelo cPs, caso conÌrário considerar 4 (atende com falhas).

Paíâmetro Avallado
quanto à entrega

Atende
Atende

falhas

Atende
com
faltas

Não
aìende

Não se

aplica

5 (cinco)
pontos

4 (quatro

) oontos
3 (três)

Pontos

2 (dois)
pontos

1 (um)
ponto

0 (zcro)
ponto

Pontualidade
Pessoal nâ entreÊa

Tem peratura
recoocão

de

Não
avaliado

Aco nd icio n a me nto dos
alimantos
cardápio sufÍciente na

cntr-ega

ca rd.ipio correto na

3. quanto à distÍibuição: vcrificar durante a distribuição de reÍeição aos alunos:

a. Pesgo.qJ -,ouântidade e rràjes: Pessoal que serve devidamcntc trajados para tanto, com uniforme completo
c cm núrnero suficiente, considerando o tipo dê refeiçào, o número a ser servido e o tcmpo dìsponível para
tan to

b, Temoe-ratura adeouada: Alimento scrvido na tcmperatura adequada em todas as cubas, de acordo com o
tipo dc irlimcnto permanecendo na Íaixa previstâ do cÒnìeço ao final do scrviço. Utilizar como íeÍerència o
lÌìáxirYìo de 10eC pürô suladas e frutas manipuladas, e o mínimo de 6OeC para alimcntos quentes, sempre
dcvidamente acondicionâdos e considcÍando o momento da chegada e da distribuição. Todos os
recipicntcs/cubas devem ser mensurados.

c, EouipatÌLentos paíâ serviri Balcõo tcÍmìco e refrigerado eÌìtíe outros, de acordo com o contÍatado, aptos a
n'ìüntcrcm as temperaturas adequadas dos alimcntos servidos, todos em boas condiçÕes dc conscrvação, uso
e higiene, também nas quantidades adequadas para servir o cardápio na quantidade e tempo suficientes
conforme a previsão.

d, Utensílios qara sêrvir: Pratos, talheres de mesa, talheres de servir, de acordo com o conÌratado, adequadas
aos alimentos servidos, todos em boas condiçócs de conservação, uso e higiene, também nas quantidades
.rdequadas para servir o cardápio na quanticlade ê tempo suficientes conforme a previsá0.
e. Descartáveis: potes com tâmpJ, copos, talheres de sobrenrcsa, pratos, guardanapos, entre outros nas
quantidadês adcquadas para servir frutas ou sobremesa a base de frutas, conforme o cardápio.

f. Qualicladc da refeicão servida: Avaliação final da qualidâde da refeição servida, considerando a diversidade,
prcscntação, higiene, ausôtrcia de agentes (físico, químico ou biológico) c também as carâcterísticas

sensoriâis (aparôncia/apresentação, odor, cor, consistência/tcxturê) no momento Èm que a refeição êstará
elêtivamente à disposição dos alunos (âo servir).
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g. Porcão individual suficiente e Totàl servido suficiênte: Porção individuâl e Quàntidâde totâl de porçóe$

servidas adequadamente, de acordo com as nìedidas caseiras e porções estabelecidas no cêídápio aprovado
cPS e ainda, conÍorme a quantidade requìsìtada pela unidade,

h. AmostrâEem (colètâ): Funclonáílos da empÍesa fizeíam a amostíagem dos alimentos seÍvidos, conformc
as normas previstas na legislação e no manual de boas práticas, sendo mantidas sob refrigeraçáo por 72
horas na escola, contendo todos os alimentos servidos.

Atende Atende Atende

Parâmetro Avaliado -
Quanto à

distÍibuiçáo

Pessoal - quantidade è

trajes
Tem Deraturâ âdeouàdâ

5 (cinco)
pontos

4 (quatro 3 (três)
pontos

NãO

atende

2 (dois)
pontos

NãO 5e

aplica

1(u m)
pontos

NãO

avaliado

0 (zero)
pontos

Equipamentos para sc|vir
Uterìsílios para servir

com
falhas faltas

Dejic rtávíjis

Qualidade da refcìção
servida
Porção individua I

sufìcicnte/ Total seívido
suficiente

Am

4. quanto à finalização: pós dìstribuiçâo

a. Higienizicão do local: Local onde foi servido íoi mántido c dcixado lìmpo e higienizado, sem restos dÒ
comida, Sordurôs papóis ou outro tipo de suj(ìira decoírente do proccsso de distribuição e consumo dos
alìmentos. Considerar durantê a di$tribuição c depois do término desta.

b. Oíízanizâcáó do local: Mobiliário recolor:ado no local, ou mantido oÌgàrìizâdo, conìo èncontrado no
momenÌo anterior ôo de servir a refeição consrderada-

Atende
cotÌì

fâ ihas

Não se

aPlica

'1.(unì) po

ntos

Parâmetro Avaliado -
Quânto à finalização

4 (quatro
ntos

do local
Orga nìzação do loc;11.. 

,

7.2. Avaliacâo mensal de Qualidade do Fornecimento gêíãda pelo Sistema

':;Ào P;it l,:J ' ::Ír ' )'ì1. (

Atende

Não
avalladoNão

atende

2 (dois) 0 (zcro)5 (cinco)

Âtende
com

faltas

3 (três)

fìo ntos
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AAvaliação diária da unìdade escolar produzirá o resultado representado em pontos, que totalizados reflctirão
a rvüliôçto Ínensal dü prestação dc serviços de ôutrição c aliÍÍìentação pela CONTRATADA, obtida atrâvés da

utilizâção da tabela constânte do item 7.2.1. Peícentual Totãl contratada obtido no mês.

o percentual total obtido pela CONTRATAoA será calculado à partir do conjunto de avaliações realizadas pela

u nidadc escolar conforme segue:

7,2.1 percentual Total Contíatada obtldo no mês

LJ n idade: Empresa:

Quõnto à

distribu iç

ão

Quânto à

finalizaçà
0

Totais )

Percentual Total da Contràtada obtldo no mês )

o percèntual máximo considerado é de 1.00% (ccrrr por cento), ou seja, quando o totalde rcfciçõcs receberam
a pontuação máximô (3 - trôs). Este valor será ÌrtilÌz3do corìo rcfcrência para embasar o percenturl máxìmo,
sendo que serão glosados os percentuâis inÍeriores estipulados para cada faixâ de dcsconto.

AssiÌn, considerando o PercentualTotál da Contratsda obtido no mês, a gl<rsa scrá avaliada e efetuâda ôtravés
da verificação do percentual de liberação da íatura a scr;presentada pela empresa contratada, coníormc a
tabela constante noitem7.2.2 - Fator de desconto da Fatura

Mês:

o
r!

.9

.q,
Ë
(J

Pontuação máxima
possível

Pontuação obtida - Contratada

E
!
o
'o
ìo
í!:
c,c

.r!
E

ro
g

úJ-õ

E?
ãn

z.
(li

(J

3

i
Ê

,o

Atende-
corìccito 3

(três)

Atende com
fa lha s

conçeito 2

{do is)

Atende
conì faltas

- í:onceit(r
1(um)

Não
atcndc-
conceito 0
(zero)

N"

dìa
s

d

I

s

N
P0nt
r,,,,,o
,i's

N"
d ias

Qua nto
ao

fi nsport
e

Quanto à

entregâ
3

3

3
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7.2.2. Fator de desconto da Fâtura

PeÍcentuâl obtido Fator de Desconto
da Fatura

Entre 100 e 98 pontos o%

Entíe 97,99 e 96 pontos 5%

1-O%ou Menor a
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RESoLUçÃo REFERENTE A PENALIDADES

RESoLUçÃo soEcfl Ni rz, DE 2g-3-2014.

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de mulÌa prèvista nâs Lèis Íederais ns 8.666, de 2Í, dc junho de 1993
c ns 1.0,520, dc 17 de julho de 2002, e na Lei estadual ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, no âmbito da
Secr()taria de Descnvolvimcnto Econômico, Cìência,'lecnologia e lnovação.

o sEcRErÁRro DE DESENVoLVTMENTo EcoNÔv co, ctÊNctA, TEcNoLoGtA E tNovAçÃo, com furrdamenro
no disposto rìo artigo 3e do Deíeto ne 31.138, dc 09 dc janciro de 1990, RESOLVE:

Art. 1u. Na aplicação das multas previstâs nos artigos 79,80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual ns 6.544, de 22, de
novembro de 1.989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federâl ne 8.666, de 21, de junho de 1993, c no artigo
7s da Lci Fcdcral ns 10.520, de u, de julho de 2002, serão observadas as disposições desta Resolução.

Art. 2e. A recusâ injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumenro
equivaler'ìte dentro do piazo estabelecido pela Administração, caÍactcriza o descumprimento total dâ

obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multâ, na forÌna estabelecida no artigo 5e dcsta Resolução.

Art.30. O atraso irìjustificâclo nâ execuçâo do objcto do contrato sujeitará o corrtratado à multa de moril
observado o seguintc:

| - cm sc tratando de conrpfas ou de prestação de serviços não contínuos:

a) para atrasos de âré 30 (iiinta) dias: muÍta dc 0,29'o (dois JécÍmos por cento) por dia dc atraso, calculados
sobrc o valor global do contrato,

b) pârâ atrs$os sl./pcriorcs a 30 (trintâ) riiasi multâ de 0,4% (quütro dócrmos por ieuto) por dia de âtraso,
calculados sobre o valor globrldo contrato;

ll - êm se tratando dc execução de obras ou de serviços de engenharia:

.t) piìra contratos com valor de ató RS 100.000,00 (cem nìil reais); multa de 0,2% (dois décimos por cento) por
diÈ de Jtr 50, calculados sobre o val<lr da parccla da obrigação contratual não cumprida;

b) pata conttatos com valor de RS 100.000,01 {cem mil reais e um centavo) até RS 5oo.oOO,00 (quinhentos rnil
lcais): multa de 0,3?ó ([íês décimos p<.rr cento) por dia de otraso, calculados sobre o valor da obrigação
contratual não cum prida; e

c) para contratos com valor de iÍtual ou superior a RS S00.ooo,ol. (quirìhcntos nrìl reais e um centavo): multa
dc 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor diário do contrato;

lll - em se tratando dc serviços contÍìuós: mult.r de 309á (trinta po/ cento) por dia de inêxecução, calculados
sobre o valor diário do contrato-

51e o vJloÍ das multas previstüs neste artigo nãÒ poderá exceder a 25% lvinte e cinco por ccnto) do saldo
financeiro aindâ não rcalizado do contÍato.
É2p 

^ 
multà pelo atraso injustìficado na execuçãe rlo objeto do contrato será calculada ir partir do primciro

dia útil scguinte àquele em que a obrigâção avençada cjeveriâ tcr sido cunrprida.

Çí,
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Art.4e. A inexecução parcialdo contrato sujeitârá o contrirtôdo à multa de mora, observado o seguinte:

l- em se trôtôndo dc corÌìpras ou de prestação de serviços náo contínuos: rnulta de !0% ldcz por cento)
incidente sobrê o valoí da parccla não cumprida do contrato;

ll- em se tratando de execução de obras or.r seÍviços dc cngcnharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multâ de 30% (trinta por cento) incidcntc
sobre o valor da parcela não cumpridà do contrato;

b) pàrâ contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reâis e um cèntâvci) ôté RS 500.000,00 (quinhentos mil
reâis): multâ de 20% (vintc poÍ cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior â RS 500-000,01 (quinhentos mil reais e um centavo): multa de
10% (dcz por ccnto) incidente sobre o valor da parcela não cumpridô do contrato;

lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vìnte por cento) por dia de inexecuçã0, calculados
sobrc o valor diário do conirato.

Art, 5e, A ríìcxecuçõo total do cor'ìtrato sujeitará o contraÌado à multd de mora, observado o seguinte

l- cm sc tratar'ìdo de compras ou de prestação de se|viços contínuos ou não: nìulta dc 20% (vinte por cento)
incidentc sobre o valor global do contrato;

ll - em se tratândo de cxccução de obras ou serviços de engcnharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem nril reais): multa de 20% (vinte por ccnto) incidente
sobre o valor globâl do aôntrâto;

b) para contratos conì valor dc RS 1.00.000,01. (cem mil reais c um centavo) até RS 50o.ooo,o0 (quinhcntos mil
reais): mult.r de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do contrato;

c) para contralos com vâlor igual ou superior a RS 500.000,01, (quinhentos mil reâis e um ccntavo): multa de
10% {dez por cento) incidentè sobre o valor global do contrato.

Art 6-'. ConfÍgurada a ocorrôttcia de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa, o adjudicatório
ou o contratado será noÌificado pôra, querendo, apresentar defcsa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados do primeìro dia subsequentc à data da sua noÌificaçá0.

51e Rccebida a defess, a autorìdade compètÈnte dcverá se manifestãÍ motivadamente sobre o acolhimento
ou rejèição das razões âpreeÈntôdas, concluindo pelü aplicação ou nâo da pcnalidade, darrdo ciência
incquívoca ao âdjudicatário ou contrâtâdo.
Sze A decisão que dispuser sobre a aplicação dâ multë será publicada no Diério oficial do Estôdo e deverá
contÉr o Íespectivo vâlor, o prazo para rêu pa8amenÌo e a data a partir dâ qual o valor da multa sofrerá
correção monetá ria.
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53o o adjudicatário ou ô contratâdo será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser aprescntado no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da dãta do recebimento da notificâção.

54t A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Ëstado, sem prcjuízo rJa notificação do
ôdjudicatário ou contratâdo.

Art Te Ao término do regular processo admini$trativo, garântidos o conÌraditório e a anrpla defesa, a multa
aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado.

ç1e se ü multa aplicada for superior ao valor da garantiâ prestada, além da perda desta, o contratado
rcsponderá por sua complementação, mcdìante descontos nos pâgamentos eventualmente devidos pela
Administração até sua rotal quitação.

È2e lnexistindo pa8ômentos a serem realizados, o corrtratado rccolherá o valor ao cofre público estaduol, na
formè prevista na legisloção etÌì vigor.

53s Decorrido o prazo estabelecido sem o pag;rmento da mulÌa aplicada serão ôdotadas as providências
pertincntes voltndas à sua crrbrança judicial,

Art S'1. As multas de quÈ tr- ta esta F{esolução serão rplicarias sem prcjuízo da cominaçâo das demais sançócs
administrativas previstas na Lei Fedcral ne 8.666, de 1993, na Lei Federâl ne 10.520, de 2002 e na Lei Estadual
6.544, de 1989,

Art 9e os cditais de licitação deverão fazer mcnção expressa às norrÌìas cstabelecidas nesta Rèsolução, cujo
texto deverá inte8rar os respectivos editais e cohtratos, na forma de anexo.

Art l0 As disposiçõcs desLà Rcsolução âplicam-se Ìambcm às contratações resultantes de procedimentos de
rlispensa ou dc inexigibilidade de licitação.

Art 11" Esta Resolução entrârá cm viÍioí na data da sua publicaçêo, ficando revogada a Resolução SCTDE -1.,
de 22 de fevercìío de 1994.

(*) Republicada por ter sâÍdo, no DoE, de 29-03-2014, seção r, páginas, 116 e 117, com incorreçóes no originar.

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnolotia e lnovação
GABINETE DO SECRÊTÂRIQ
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